
Proc. Administrativo 10.881/2025

De: Leila M. - SA-DLC

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data:  24/11/2025 às 15:43:06

Setores envolvidos:

SA, SA-DLC, SF-DC, SF-DPC, SF-SE, GP, GP-PJ

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO E REMANEJAMENTO DE VALORES -TERMO DE FOMENTO Nº

17/2024

Nome da empresa*: 

ASSOCIAÇÃO SOS VIDA NOVA

Número do CNPJ da empresa*: 

47.754.340/0001-71

Modalidade da licitação*: 

Outro(a)

Número da licitação*: 

013

Ano da licitação*: 

2024

Número do Contrato ou Ata de Registro de Preços*: 

017

Ano do Contrato ou Ata de Registro de Preços*: 

2024

Objeto da licitação*: 

REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS A ASSOCIAÇÃO SOS VIDA NOVA, PARA DESENVOLVIMENTO

E MANUTENÇÃO DE FANFARRA MUNICIPAL E BANDA MUNICIPAL, DECORRENTES DE EMENDAS IMPOSITIVAS

MUNICIPAIS.

Qual a finalidade deste pedido?*: 

Prorrogação, Outros

Qual o prazo de Prorrogação?: 

ATÉ JULHO DE 2025

Justificativa*: 

SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS
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REPASSADOS PARA A ASSOCIAÇÃO SOS VIDA, CONFORME SEGUE:

GÊNERO DE ALIMENTAÇÃO: saldo existente de R$ 967,72 destinar integralmente para pagamento de Maestro

MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS: saldo existente de R$ 1.000,00 destinar integralmente para pagamento de Maestro

DESPESAS DE DESLOCAMENTO: saldo existente de R$ 2.600,00 destinar integralmente para pagamento de Maestro

IMPRESSÃO DE PARTITURAS: saldo existente de R$ 130,41 destinar integralmente para pagamento de Maestro

PAGAMENTO DE MAESTRO: saldo existente de R$ 4.000,00 com os recursos destinados passa a ter saldo de R$ 8.698,13

PRORROGAÇÃO DO PRAZO ATÉ JULHO DE 2026.

PEDIDO FEITO ATRAVÉS DO PROTOCOLO 4270/2025

 

 

_

Leila Marcolina 

Assistente Administrativo
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  Proc. Administrativo 1- 10.881/2025

De: Leila M. - SA-DLC

Para: SA - Secretaria de Administração 

Data:  24/11/2025 às 15:44:06

 

Pedido sobre Protocolo 4.270/2025 - Aditivo de Prorrogação de Contrato (JOCEMAR DETOGNI)

Segue pedido para autorização.

_

Leila Marcolina 

Assistente Administrativo
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 Protocolo 4.270/2025

De: JOCEMAR DETOGNI

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data:  24/11/2025 às 10:31:55

Setores (CC):

SA-DLC, SA-SRAP

 

Bom dia, solicito a alteração do cronograma para utilização de recursos da Associação SOS Vida Nova CNPJ 47.754.340/0001-71

GÊNERO DE ALIMENTAÇÃO: saldo existente de R$ 967,72 destinar integralmente para pagamento de Maestro
MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS: saldo existente de R$ 1.000,00 destinar integralmente para pagamento de Maestro
DESPESAS DE DESLOCAMENTO: saldo existente de R$ 2.600,00 destinar integralmente para pagamento de Maestro
IMPRESSÃO DE PARTITURAS: saldo existente de R$ 130,41 destinar integralmente para pagamento de Maestro

PAGAMENTO DE MAESTRO: saldo existente de R$ 4.000,00 com os recursos destinados passa a ter saldo de R$ 8.698,13

Solicito anda a prorrogação de parazo para a atilização dos recursos até julho/2026, prazo previsto para finalizar os recursos
recebidos

Obrigado

Anexos:

CRONOGRAMA_DE_APLICACAO_DE_RECURSO.xlsx
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 Protocolo 1- 4.270/2025

De: Leila M. - SA-DLC

Para: Representante: JOCEMAR DETOGNI

Data:  24/11/2025 às 11:41:31

 

Pedido sendo analisado através do processo administrativo nº 10.859/2025

_

Leila Marcolina 

Assistente Administrativo
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  Proc. Administrativo 2- 10.881/2025

De: Carlos L. - SA

Para: GP-PJ - Procuradoria Jurídica  - A/C Daniel L.

Data:  25/11/2025 às 06:51:49

 

Defiro a presente solicitação, conforme previsão legal.

_

Carlos Lopes

Secretário Mun. Administração e Fazenda
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  Proc. Administrativo 3- 10.881/2025

De: Daniel L. - GP-PJ

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data:  25/11/2025 às 09:21:37

 

Segue o parecer jurídico em anexo.

_

Daniel Proença Larsson

Procurador Jurídico

Anexos:

Parecer_alteracao_no_plano_de_aplicacao_prorrogacao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Daniel Proença Larsson 25/11/2025 09:22:06 ICP-Brasil DANIEL PROENCA LARSSON CPF 090.XXX.XXX-01

Para verificar as assinaturas, acesse https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2358-99CC-BC1F-D468 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná    
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br     
  

 
PARECER JURÍDICO 

 
 
Trata-se de solicitação formalizada pela ASSOCIAÇÃO SOS VIDA NOVA com a 

finalidade do remanejamento e ajustamento dos valores inerentes às rubricas 
orçamentárias originalmente estabelecidas no Plano de Aplicação, referente ao Termo de 
Fomento nº 17/202. 

A entidade solicitou, ainda, a prorrogação até julho de 2026 do prazo de 
vigência do termo de fomento pactuado. 

Pois bem. 
O regramento legal e contratual aplicável prevê expressamente a possibilidade 

de ajustes e modificações no plano de trabalho durante a vigência da parceria, desde que 
sejam devidamente justificados e não impliquem a descaracterização do objeto pactuado. 

Nesse sentido, a Lei nº 13.019/2014 estabelece o instrumental jurídico para a 
gestão flexível e eficiente dessas parcerias, permitindo que a execução se adapte às 
realidades fáticas e econômicas que surgem no decurso do tempo, respeitando-se sempre 
o interesse público e a consecução do objeto final.  

A alteração quantitativa e qualitativa das metas e custos, desde que mantida a 
finalidade, é, portanto, uma faculdade prevista no regime jurídico das parcerias. 

O próprio Termo de Fomento nº 17/2024, em sua Cláusula Décima Quarta, 
Parágrafo Primeiro, versa sobre a alteração ou modificação do Termo de Fomento. Verbis: 

 “CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO TERMO 
DE FOMENTO 
Parágrafo primeiro: Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo de 
Parceria ou do Plano de Trabalho, após, respectivamente, solicitação 
fundamentada da organização da sociedade civil ou sua anuência, desde que não 
haja alteração de seu objeto, da seguinte forma: 
I- Por termo aditivo à parceria para: 
a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 
b) redução do valor global, sem limitação de montante; 
c) prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 
d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 
II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 
a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura 
existentes antes do término da execução da parceria; 
b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 
c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 
d) Sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por 
certidão de apostilamento, independentemente de anuência da organização da 
sociedade civil, para: 
I - Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado 
causa ao atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação 
limitada ao exato período do atraso verificado; ou 
II - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade 
competente. 

 
Desse modo, no que se refere ao remanejamento de recursos e aos ajustes da 

execução do objeto da parceria no plano de trabalho, se mostram necessários em virtude 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná    
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br     
  

da elaboração da planilha orçamentária e a efetiva realização das despesas com a 
finalidade adequada (pagamento do maestro). 

Quanto ao pedido de prorrogação, o art. 21 do Decreto Federal nº 
8.726/2016, o qual se aplica subsidiariamente às parcerias realizadas pelo Município, 
dispõe que “A cláusula de vigência de que trata o inciso VI do caput do art. 42 da Lei nº 
13.019, de 2014, deverá estabelecer prazo correspondente ao tempo necessário para a 

execução integral do objeto da parceria, passível de prorrogação, desde que o período total 

de vigência não exceda dez anos.”. 
Portanto, desde que existente o interesse público, é possível a prorrogação da 

vigência do termo de fomento. 
Assim sendo, esta Procuradoria Jurídica opina pela possibilidade da alteração 

do Plano de Aplicação e a prorrogação do prazo de vigência do termo de fomento, 
conforme solicitado pela entidade. 

Este é o parecer. 
 
 

Coronel Vivida-PR, datado e assinado digitalmente. 
 

 
Daniel Proença Larsson 

OAB/PR nº 90.028 
Procurador Jurídico 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2358-99CC-BC1F-D468

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DANIEL PROENCA LARSSON (CPF 090.XXX.XXX-01) em 25/11/2025 09:21:58 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC OAB G3  <<  AC Certisign G7  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/2358-99CC-BC1F-D468
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  Proc. Administrativo 4- 10.881/2025

De: Leila M. - SA-DLC

Para: GP - Gabinete do Prefeito 

Data:  25/11/2025 às 09:46:47

 

Segue pedido para deferimento.

_

Leila Marcolina 

Assistente Administrativo
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  Proc. Administrativo 5- 10.881/2025

De: Anderson B. - GP

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data:  25/11/2025 às 11:21:21

 

Defiro a presente solicitação 

_

Anderson Manique Barreto 

Prefeito
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  Proc. Administrativo 6- 10.881/2025

De: Leila M. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  25/11/2025 às 14:53:21

 

Anexo aos autos aditivo do termo de fomento para assinatura.

_

Leila Marcolina 

Assistente Administrativo

Anexos:

8_Aditivo_01_termo_de_Fomento_17_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Anderson Manique Barreto 26/11/2025 09:28:19 1Doc ANDERSON MANIQUE BARRETO CPF 967.XXX.XXX-91

26/11/2025 10:17:56 1Doc ASSOCIACAO SOS VIDA NOVA CNPJ 47.754.340/000...

Para verificar as assinaturas, acesse https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 08BE-0E80-8F3D-419B 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

 
Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102– e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

ADITIVO Nº 01        

 

Primeiro aditivo ao Termo de Fomento nº 17/2024 decorrente da Inexigibilidade de 

Chamamento Público nº 13/2024 que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a 

ASSOCIAÇÃO SOS VIDA NOVA, na forma abaixo: 

 

MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 

76.995.455/0001-56, estabelecido nesta cidade, na Praça Ângelo Mezzomo, neste ato 

representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o nº 

967.311.099-91 e RG nº 5.228.761-8. 

 

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO SOS VIDA NOVA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 

47.754.340/0001-71, estabelecida no Rua José L. Pacheco, nº 193, Bairro Jeronimo A. Santos, 

no município de Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, neste ato representado pelo 

sua Presidente, Sra. Sonia Aparecida Vaz Fuchs, portadora do RG nº 12.006.04-1 SESP-MT, 

CPF nº 022.643.259-92. 

 

As partes acima identificadas, de comum acordo, resolvem firmar o presente aditivo ao 

termo de fomento, conforme as cláusulas e condições abaixo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

Este aditivo tem por objetivo a ALTERAÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE VIGÊNCIA do Termo de Fomento nº 17/2024 que tem como objeto o Repasse de 

recursos financeiros destinados a Associação SOS Vida Nova, para desenvolvimento e 

manutenção de Fanfarra Municipal e Banda Municipal, decorrentes de Emendas 

Impositivas Municipais. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO: 

A alteração do plano de aplicação e prorrogação da vigência, objeto deste, está embasada na 

Cláusula Décima Quarta do Termo de Fomento nº 17/2024 de 19 de dezembro de 2024, e 

inciso VI do caput do art. 42 da Lei nº 13.019, de 2014, conforme solicitação da entidade, 

através do processo administrativo 1doc nº 10.881/2025, parecer jurídico e Deliberação 

Superior.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO: 

Prorroga-se o prazo de vigência até 31 de julho de 2026. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES: 

Fica alterado o plano de aplicação, conforme apresentado no pedido. O valor do repasse 

permanece inalterado. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

 
Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102– e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Termo de Fomento nº 17/2024 de 19 de 

dezembro de 2024. 

 

Estando as partes de pleno acordo firmam o presente aditivo, na presença de duas 

testemunhas que a tudo assistiram e para que surtam seus efeitos legais. 

 

 

Coronel Vivida, 25 de novembro de 2025. 

 

 

 

Testemunhas: ................................................. ....................................................... 

Anderson Manique Barreto Sonia Aparecida Vaz Fuchs 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Associação SOS Vida Nova 

PROPONENTE 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 08BE-0E80-8F3D-419B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDERSON MANIQUE BARRETO (CPF 967.XXX.XXX-91) em 26/11/2025 09:28:17 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ASSOCIACAO SOS VIDA NOVA (CNPJ 47.754.340/0001-71) em 26/11/2025 10:17:54 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/08BE-0E80-8F3D-419B
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  Proc. Administrativo 7- 10.881/2025

De: ASSOCIACAO SOS VIDA NOVA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  26/11/2025 às 10:19:08

 

Assinado, obrigado
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  Proc. Administrativo 8- 10.881/2025

De: Leila M. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  27/11/2025 às 14:33:54

Setores (CC):

SF-DC, SF-DPC, SF-SE

 

Anexo aos autos publicações.

_

Leila Marcolina 

Assistente Administrativo

Anexos:

Publicacao_AMP.pdf

Publicacao_JCP.pdf
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Página 1 de 2 
 

13º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2024-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024-PMNL 
PROCESSO Nº 01/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AUTO POSTO 500 LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 24.406.664/0001-13, com sede na Cidade de 
Guaraniaçu, Estado do Paraná, na Rodovia BR 277, Bairro Bela Vista, CEP 85.400-000, doravante 
designado CONTRATADO, representada pelo Sr. MATEUS DA ROSA RUCKER, inscrito no CPF 
079.694.629-95, portador da cédula de identidade civil RG nº 10.409.937-8, emitida por SSP-PR, 
aditam a ata celebrada em 22 de fevereiro de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 25/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 
01/2024-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a formação de registro de preço para aquisição de 
combustíveis para uso na frota de veículos e máquinas da administração municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo formalizar o acréscimo quantitativo de 25% do LOTE 4 - 
GASOLINA COMUM, em razão do aumento da frota de veículos pertencentes à Administração 
Municipal, em consonância com Memorando Interno nº 147/2025, advindo da Secretaria de Governo. 
Considerando, portanto, as seguintes adições: 
 
AUTO POSTO 500 LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca UN Qtde Licitada Preço Qtde 
Adicional 

Valor total do 
Acréscimo 

4 1 GASOLINA COMUM RAIZEN LT 70.000,00 6,06 17.500,00 106.050,00 

TOTAL 106.050,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 106.050,00 (cento e seis mil e cinquenta reais), 
passando o valor total contratual de R$ 4.300.642,17 (quatro milhões trezentos mil seiscentos e 
quarenta e dois reais e dezessete centavos), para R$ 4.406.692,17 (quatro milhões, quatrocentos e 
seis mil, seiscentos e noventa e dois reais e dezessete centavos). Esse acréscimo corresponde a 
4,09% do valor total inicial contratado (R$ 2.594.260,00). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, I, “b” e Art. 125 da Lei 14.133/2021 e Art. 47 do 
Decreto Municipal nº 244/2023. 
 
CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços 
originária, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
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sítio oficial na Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 19 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS     MATEUS DA ROSA RUCKER 
CONTRATANTE       DETENTOR DA ATA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________  
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 30/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2025 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula 
de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 59.106.434 LUIZ CARLOS 
DERLAMP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 59.106.434/0001-13, com sede na 
Estrada Assentamento Guajuvira, s/n, bairro Guajuvira, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras, 
estado do Paraná, doravante designado CONTRATADO, representada pelo Sr. LUIZ CARLOS DERLAMP, 
inscrito no CPF nº 020.928.069-71, portador da carteira de identidade RG nº 6.809.245-0 SESP/PR, aditam 
o contrato celebrado em 07 de abril de 2025, e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 30/2025, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021, assim como pelas condições do Processo do Pregão Eletrônico nº 09/2025, 
bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do Contrato é a contratação de empresa para realizar transporte de pacientes do interior para 
sede do município, para tratamento de saúde. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo realizar o acréscimo quantitativo de serviços de transporte de pacientes, 
tendo em vista o aumento da demanda dos atendimentos de saúde, conforme justificativa constante no 
conforme Memorando Interno nº 191/2025, advindo da Secretaria de Saúde. Portanto, fica acrescido ao 
contrato o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade inicial contratada, conforme tabela 
abaixo: 
 
Lote Item Produto/Serviço UN Qtde 

Contratada 
Qtde 

Adicional 
Qtde Total 

Atual 
Valor 

Unitário 
Valor 

Acréscimo 

1 1 SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES 
ASSENTAMENTO 
HERDEIROS DA TERRA 
GUAJUVIRA 

KM 46.800,00 11.700,00 58.500,00 2,45 28.665,00 

TOTAL 28.665,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 28.665,00 (vinte e oito mil seiscentos e sessenta e cinco 
reais), passando o valor do contrato de R$ 114.660,00 (cento e quatorze mil seiscentos e sessenta reais), 
para R$ 143.325,00 (cento e quarenta e três mil trezentos e vinte e cinco reais).  
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, I, “b” e Art. 125 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
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Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e 
ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR , 19 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

 FABIO ROBERTO DOS SANTOS                   LUIZ CARLOS DERLAMP 
CONTRATANTE                                                               CONTRATADA 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
_______________________________   _______________________________  
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________  
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 153/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Centro, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF nº 787.632.829-68, daqui para frente doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AVELINO LAURENCA DOS SANTOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 51.032.534/0001-30, com sede na cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, sito a Estrada Linha Sarandi, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, 
doravante designada CONTRATADA, representada pelo Sr. AVELINO LAURENCA DOS SANTOS, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 749.561.919-87, e portador da Cédula de Identidade RG nº 15.268.854-7, 
SSP/PR, aditam o contrato celebrado em 23 de setembro de 2024, acordam e ajustam firmar o presente 
Termo Aditivo do Contrato nº 153/2024, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 36/2024-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a prestação de serviço de transporte escolar para o ano letivo de 2025, 
referente a Linha Palmeirinha do Pré-Assentamento Guajuvira. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  
O prazo de vigência e execução do referido contrato fica prorrogado por 10 (dez) meses, passando a 
vigorar de 23 de novembro de 2025 até 22 de setembro de 2026. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
 
AVELINO LAURENÇA DOS SANTOS LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

2 1 TRANSPORTE ESCOLAR- LINHA 
PALMEIRINHA/GUAJUVIRA - MICRO-ÔNIBUS/ÔNIBUS Sai 
da Escola Herdeiros II, passando pelo trevo dos Eucaliptos 
(casa do Sr. Gilmar), Segue até a placa do mel, casa da Sra. 
Elieldi, desce pela estrada do Palmeirinha até o trevo da 
Laranjeira, volta até a Escola Herdeiros II, segue até a linha 
dos orgânicos, volta, sai no estradão até a Escola Herdeiros I. 
Percorrendo 138.84 (Cento e trinta e oito quilometros e oitenta 
e quatro metros) diários no período da manhã e tarde, sendo 
ida e volta de segunda a sexta-feira. Capacidade mínima de 
28 passageiros.  Obs: Cotar o valor do quilômetro rodado.  

SERVIÇO UN 22.075,56 8,14 179.695,06 

TOTAL 179.695,06 

 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 179.695,06 (cento 
e setenta e nove mil seiscentos e noventa e cinco reais e seis centavos), passando o valor total do 
contrato de R$ 261.538,46 (duzentos e sessenta e um mil quinhentos e trinta e oito reais e quarenta e 
seis centavos), para R$ 441.233,52 (quatrocentos e quarenta e um mil duzentos e trinta e três reais e 
cinquenta e dois centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “b” da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
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Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
  

  
Nova Laranjeiras - PR, 19 de novembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
                   FABIO ROBERTO DOS SANTOS    AVELINO LAURENCA DOS SANTOS 

            CONTRATANTE                               CONTRATADO 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________  
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________  
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 188/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 12/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 251/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, 
portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 04.949.630/0001-68, com sede na Avenida Atílio Fontana, n° 3.323, Bairro Pinheirinho, CEP 
85.603-025, na cidade de Francisco Beltrão, estado do Paraná, doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado pelo Sr. CLAUDIMAR LUBIAN, portador da Carteira de Identidade RG nº 
5.987.741-0 SSP/PR e inscrito no CPF sob n° 839.614.619-53, aditam o contrato celebrado em 09 de 
dezembro de 2024 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 188/2024-PMNL, nos termos da Lei 
nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas condições da Concorrência Eletrônica nº 
12/2024-PMNL, na proposta da contratada, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do Contrato é contratação de empresa para perfuração de poço artesiano, construção de 
casa de tratamento, rede de adução, reservatórios elevados e rede de distribuição de água na 
Aldeia Indígena Trevo, conforme Convênio PMNL e ITAIPU - Programa Itaipu Mais que Energia, 
Instrumento de Repasse nº 4117057/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, passando a vigorar até 15 de janeiro de 
2026. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, passando a vigorar até 06 de fevereiro de 
2026. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “b” da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 

 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 14 de novembro de 2025. 
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS                      CLAUDIMAR LUBIAN 

       CONTRATANTE                             CONTRATADA 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________  
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________  
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 152/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Centro, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF nº 787.632.829-68, daqui para frente doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AVELINO LAURENCA DOS SANTOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 51.032.534/0001-30, com sede na cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, sito a Estrada Linha Sarandi, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, 
doravante designada CONTRATADA, representada pelo Sr. AVELINO LAURENCA DOS SANTOS, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 749.561.919-87, e portador da Cédula de Identidade RG nº 15.268.854-7, 
SSP/PR, aditam o contrato celebrado em 23 de setembro de 2024, acordam e ajustam firmar o presente 
Termo Aditivo do Contrato nº 152/2024, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 36/2024-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a prestação de serviço de transporte escolar para o ano letivo de 2025, 
referente a Linha Canhadão do Pré-Assentamento Guajuvira. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  
O prazo de vigência e execução do referido contrato fica prorrogado por 10 (dez) meses, passando a 
vigorar de 23 de novembro de 2025 até 22 de setembro de 2026. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Considerando o aumento quantitativo, a quilometragem diária passou para 121,140 km e 24.228 km para 
o período de 12 meses. Assim, aditiva-se apenas a quantidade a ser utilizada durante o prazo de 10 
meses, conforme segue abaixo:  
 
AVELINO LAURENÇA DOS SANTOS LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA 
GUAJUVIRA/CANHADÃO - VEÍCULO MICRO-ÔNIBUS 
Saindo da propriedade do Sr. Angelo, segue até o aluno 
Valderi, volta, vai até a estrada o Bocha, segue sentido 
encruzilhada da Laranjeira, Linha Bujão, segue até a 
propriedade do Sr. Paulo, volta buscar aluna Ana, volta até o 
estradão, entra na linha Bastina, seguindo pelo estradão até o 
colégio Herdeiros I, nos períodos da manhã e tarde. 
Percorrendo 112 (Cento e doze) quilometros diários. 
Capacidade mínima de 28 passageiros.   Obs: Cotar o valor 
do quilômetro rodado. 

SERVIÇO UN 19.261,26 8,14 156.786,66 

TOTAL 156.786,66 

 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 156.786,66 (cento 
e cinquenta e seis mil setecentos e oitenta e seis reais e sessenta e seis centavos), passando o valor 
total do contrato de R$ 212.392,47 (duzentos e doze mil trezentos e noventa e dois reais e quarenta e 
sete centavos), para R$ 369.179,13 (trezentos e sessenta e nove mil cento e setenta e nove reais e treze 
centavos). 
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CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “b” da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
  

  
Nova Laranjeiras - PR, 19 de novembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
                   FABIO ROBERTO DOS SANTOS    AVELINO LAURENCA DOS SANTOS 

            CONTRATANTE                               CONTRATADO 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________  
Nome: _________________________   Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________ 
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8º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2024-PMNL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023-PMNL 
  

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 

Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 

cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 

domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 

Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 

lado a empresa GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 07.600.597/0001-54, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito 

a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo 

representante legal o Senhor PAULO MARCIEL GIRELI, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.985.739-25, 

portador da Cédula de Identidade nº 8.507.560-8 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Nova 

Laranjeiras, Estado Paraná, sito a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, 

aditam o contrato celebrado em 29 de janeiro de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo 

Aditivo do Contrato nº 06/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim 

como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 65/2023-PMNL, bem como nos termos da 

proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 

direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a prestação de serviços de transporte escolar para o ano letivo de 2025, 
para a LINHA PESSEGUEIRO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quilometragem diária do transporte escolar da 

LINHA PESSEGUEIRO, a quantidade de 6 km (seis quilômetros) diários, sendo realizado nas segundas, 

quintas e sextas-feiras, passando de 164,800 km (cento e sessenta e quatro quilômetros e oitocentos 

metros), para 170,800 km (cento e setenta quilômetros e oitocentos metros) diários. Considerando 

os 200 dias letivos, esse acréscimo (720 km) corresponde a 1,97 % da quantidade inicial contratada 

(36.584,00 km). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 

Lote Descrição dos Serviços UN 
Qtde 

Licitada 

Acréscimo 
(Considera
ndo 18 dias 

letivos) 

Qtde 
Atual 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 
TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA 
PESSEGUEIRO - VEÍCULO VAN 

KM 36.584,00 108,00 33.680,00 4,33 467,64 

TOTAL 467,64 

 
Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 467,64 (duzentos e noventa e seis reais e 

dezessete centavos) passando o valor do contrato de R$ R$ 297.443,27 (duzentos e noventa e sete 

mil quatrocentos e quarenta e três reais e vinte e sete centavos), para R$ 297.910,91 (duzentos e 

noventa e sete mil novecentos e dez reais e noventa e um centavos). 
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CLÁUSULA QUARTA: O referido aditivo entra em vigorar a partir de 05 de novembro de 2025 

 

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 

 

 CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 

presente termo aditivo. 

 

 

Nova Laranjeiras - PR, 03 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS      PAULO MARCIEL GIRELI 

CONTRATANTE        CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_______________________________       ______________________________ 

Nome: _________________________                Nome: ________________________ 

CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 207/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 244/2025 
 

Objeto: Formação de registro de preços para fornecimento de fogos de artifício de baixo ruído, 
incluso: serviços de montagem e execução de show pirotécnico, para o show da virada, a ser 
realizado no dia 31/12/2025 e demais eventos promovidos pelo Município. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: MUNDIAL FOGOS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.203.347/0001-80, com sede na Rodovia PR 489, Umuarama/Xambrê, nº 3965, 
Lote 16-C-Rem-1, Bairro Gleba 12-Jaborandi, CEP 87.502-970, na Cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, representada pela Senhora SOLANGE APARECIDA DE FREITAS SAMPAIO TEIXEIRA. 
 
MUNDIAL FOGOS LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 CASCATA DE FOGO FRIO Com 
efeito cortina prateada, com cordão 
para fixação, com no mínimo 5 metros 
de comprimento. distância entre os 
cones de 40 a 70 cm. instalada.  

LC FOGOS 
INDOOR 

UN 5,00 1.983,00 9.915,00 

1 2 GIRANDOLA CORES 72 TUBOS 
38MM Baixo estampido, com efeitos 
cores variadas.  

PIROCOLOR FOGOS UN 6,00 892,30 5.353,80 

1 3 GIRANDOLAS 36 TUBOS Tubos de 
38mm foguete luminoso em cores e 
de baixo estampido  

PIROCOLOR FOGOS UN 6,00 522,50 3.135,00 

1 4 JATO INTENSO DE CHUVA DE 
PRATA Baixo ruído, cores diversas, 
com alcance acima de 2,8 mt de 
altura, estilo vulcão.  

LC FOGOS 
INDOOR 

UN 20,00 44,60 892,00 

1 5 LEQUE EM CORES 70 TUBOS DE 
38MM Baixo ruído.   

LIDER FOGOS UN 5,00 996,40 4.982,00 

1 6 LETREIRO LUMINOSO COM A 
ESCRITA: "NOVA" Lançado de 4 
dígitos com 10 monotiros 1.2 
polegadas (32mm) por cada dígito em 
efeito de minas vermelhas com 
disparo sequencial digital e de baixo 
ruído.  

LC FOGOS UN 4,00 971,60 3.886,40 

1 7 MORTEIROS 3 POLEGADAS - 
CORES DIVERSAS Baixo ruído.   

PIROMAX FOGOS UN 100,00 69,40 6.940,00 

1 8 MORTEIROS 6 POLEGADAS - 
CORES DIVERSAS Baixo ruído.  

PIROMAX FOGOS UN 50,00 337,10 16.855,00 

1 9 MORTEIROS 8 POLEGADAS - 
CORES DIVERSAS Baixo ruído.  

PIROMAX FOGOS UN 30,00 446,10 13.383,00 

1 10 TORTA 186 TUBOS DE BAIXO 
ESTAMPIDO 132 tubos de 1,5'', 47 
tubos de 1,8'' e 7 tubos de 2,5'' com 
efeitos diferentes de menor ruído.  

LIDER FOGOS UN 6,00 3.529,70 21.178,20 

1 11 TORTA 30 TUBOS EM CORES 1,5'' 
PROFISSIONAL Efeitos sendo: leque 
crosset kamurro, baixo ruído.   

PIROMAX FOGOS UN 6,00 946,80 5.680,80 

          MUNICÍPIO  DE  NOVA  LARANJEIRAS 
      ESTADO  DO  PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 2 de 3 
 

1 12 TORTA 30 TUBOS EM CORES 1,5'' 
PROFISSIONAL Efeitos sendo: leque 
estrela prateada, baixo ruído.   

PIROMAX FOGOS UN 5,00 946,80 4.734,00 

1 13 TORTA 30 TUBOS EM CORES 1,5'' 
PROFISSIONAL Efeitos sendo: Leque 
verde, baixo ruído.   

PIROMAX FOGOS UN 5,00 946,80 4.734,00 

1 14 TORTA 30 TUBOS EM CORES 1,5'' 
PROFISSIONAL Efeitos sendo: leque 
vermelho, baixo ruído.   

PIROMAX FOGOS UN 5,00 946,80 4.734,00 

1 15 TORTA CORES 100 TUBOS DE 37 
MM Profissional e de menor ruído - 
efeitos sendo: I, W, Z.  

PIROCOLOR FOGOS UN 5,00 1.219,50 6.097,50 

1 16 TORTA CORES 102 TUBOS DE 1,8'' 
Profissional e de menor ruído - efeitos 
sendo: VERTICAL.  

LIDER FOGOS UN 5,00 1.983,00 9.915,00 

1 17 TORTA CORES 120 TUBOS DE 
30MM Profissional e de menor ruido - 
efeitos sendo: LEQUE, 
INTERMITENTE BRANCO, 
DOURADO E VERMELHO.  

PIROCOLOR FOGOS UN 5,00 882,40 4.412,00 

1 18 TORTA CORES 300 TUBOS DE 
20MM (D.I)  Profissional e de menor 
ruido - efeitos sendo: trassante 
dourado ponta azul - 20 segundos.  

PIROCOLOR FOGOS UN 5,00 2.478,70 12.393,50 

1 19 TORTA CORES 50 TUBOS DE 1,5'' 
Profissional e de menor ruído - efeitos 
sendo : RETA.  

PIROCOLOR FOGOS UN 5,00 798,10 3.990,50 

1 20 TORTA CORES 600 TUBOS DE 12 
MM SUPER LEQUE Profissional e de 
menor ruido - efeitos sendo: super 
leque, estrelas azuis e vermelhas - 12 
segundos.  

FOGOS 
GAUCHO 

FOGOS UN 5,00 3.088,50 15.442,50 

1 21 TORTA CORES 90 TUBOS DE 37MM 
Profissional e de menor ruido - efeitos 
em W.  

PIROCOLOR FOGOS UN 6,00 1.239,30 7.435,80 

1 22 TORTA CORES 90 TUBOS DE 37MM 
Profissional e de menor ruido - efeitos 
em Z.  

PIROCOLOR FOGOS UN 6,00 1.239,30 7.435,80 

1 23 TORTA EM LEQUE 9X10 EM 90 
TUBOS DE 30MM (D.I.) Profissional e 
de baixo ruído - Efeitos sendo: Giro 
Prateado e Estrobo vermelho 
entremeio estrobo branco com 
vermelho, alterna Tempestade - 27 
segundos.  

PIROCOLOR FOGOS CX 4,00 1.787,65 7.150,60 

1 24 TORTA EM LEQUE RETO CORES 
EM 100 TUBOS DE 42 MM (D.I)  
Profissional e de menor ruído - efeitos 
em leque.  

LIDER FOGOS UN 6,00 1.983,00 11.898,00 

1 25 TORTA EM LEQUE W E C EM 135 
TUBOS DE 32MM (D.I.) Profissional e 
de baixo ruído - Efeitos sendo:  Sobe 
e desce em "C" de Asas laterais em 
giro prata com estrobo verde e centro 
em "W" Palmeira dourada com 
estrobo amarelo - 9 segundos.  

PIROCOLOR FOGOS UN 4,00 1.586,40 6.345,60 

1 26 TORTA EM LEQUE Z EM 130 
TUBOS DE 32MM (D.I.)  Profissional 
e de baixp ruído - Efeitos sendo: 

FOGOS 
GAUCHO 

FOGOS UN 4,00 1.566,50 6.266,00 
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Saídas de 3 camadas simultâneas 
compostas de minas azuis, cometas 
tremulantes e vasos em estrobo verde 
- 10 segundos.  

1 27 TUBOS DE 2,5'' EM CORES COM 25 
UNIDADES Baixo ruído.  

PIROCOLOR FOGOS UN 20,00 1.417,80 28.356,00 

TOTAL 233.542,00 

 
O valor global desta ata é na importância de R$ 233.542,00 (duzentos e trinta e três mil quinhentos e 
quarenta e dois reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2025 13.392.0015.2055 2480 000 3.3.90.39.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, contados a partir de 19 de novembro de 2025 até 18 
de novembro de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 19 de novembro de 2025.  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 208/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2025 
 

Objeto: A formação de registro de preço para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI’s), Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s), peças de vestuários e acessórios diversos. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 43.496.899/0001-98, com sede na Rua Campos Salles, nº 452, Bairro 
Coral, CEP 88.523-100, na Cidade de Lages, Estado de Santa Catarina, representada pela Sra. 
SILVANA DARTORA DE SOUZA CRUZ FACINA. 
 
ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

39 1 JALECO DE BRIM  Jaleco de Brin manga curta, para 
mecânico, na cor azul, bolço lado esquerdo do peito com 
bordado medindo no mínimo 10x10 cm, com a inscrição 
do programa ao qual o profissional é vinculado. Cores: 
Tons escuros. Tamanhos: P, M, G, GG, XG e XXG.  Obs: 
Apresentar amostra.  

MARCA 
PROPRIA 

BRIM UN 10,00 87,04 870,40 

50 1 LUVA MISTA RASPA COM VAQUETA CURTA  Luva de 
segurança confeccionada com couro bovino tipo vaqueta 
na palma e couro bovino tipo raspa no dorso, com reforço 
interno na palma, elástico no dorso, com fita de reforço 
costurada no punho. Aprovado para proteção das mãos 
do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes, 
cortantes e perfurantes; Com Certificado de Aprovação 
(CA) emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE) e validade mínima de um ano. Tamanho variado. 
Apresentar amostra.  

GABI 40029 PR 40,00 11,15 446,00 

52 1 LUVAS DE RASPA PUNHO LONGO 20CM  Luva Raspa 
20cm com Reforço confeccionado em raspa, com reforço 
interno em raspa na palma e face palmar dos dedos, 
reforço externo entre o polegar e o indicador; Com 
Certificado de Aprovação (CA) emitido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE) e validade mínima de um ano. 
Tamanho variado. Apresentar amostra.  

TOTAL 47806 PR 20,00 13,24 264,80 

TOTAL 1.581,20 

 
O valor global desta ata é na importância de R$ 1.581,20 (um mil quinhentos e oitenta e um reais e vinte 
centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2025 04.122.0003.2014 460 000 3.3.90.30.00.00 
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O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, contados a partir de 24 de novembro de 2025 até 23 
de novembro de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 24 de novembro de 2025.  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 209/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2025 
 

Objeto: A formação de registro de preço para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI’s), Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s), peças de vestuários e acessórios diversos. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: B3 IND E COM DE UNIFORMES E 
EQUIP DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA, inscrita no CNPJ 55.955.162/0001-75, com sede na rua 
Aluízio Goncalves Louredo, nº 473, Bairro Aldeia Park, CEP 62870-000, na Cidade de Pacajus, Estado 
do Ceara, representada pelo Sr(a). LEOPOLDO DO NASCIMENTO ALMEIDA. 
 
B3 IND E COM DE UNIFORMES E EQUIP DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

16 1 CALÇA PARA ELETRICISTA  Calça 1/2 cós risco 
2, com fechamento botão retardante a chama, 
braguilha botão com proteção, cós traseiro elástico 
de 40mm, com no mínimo 5 passantes, 2 bolsos 
frontais chapados, 2 bolsos traseiros chapados, 
com faixa refletiva nas duas pernas, identificação 
do EPI, RISCO e ATPV bordados. Possui proteção 
contra fogo repentino e arco elétrico. 
Confeccionado com tecido retardante à chama, 
100% algodão, sarja 3x1, com no mínimo 270 g/m² 
– 8OZ. Deve possuir certificado de aprovação - CA 
válido e emitido pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego – MTE. Deve atender a NR-10. Protege 
as pernas do usuário contra agentes térmicos 
provenientes de arco elétrico e fogo repentino. Cor 
cinza. Tamanhos a serem definidos mediante 
demanda do Município. Observação: Apresentar 
amostra.  

BLUEFIRE CONFORME 
EDITAL 

UN 2,00 155,89 311,78 

18 1 CAMISA PARA ELETRICISTA  Camisa para 
eletricista com abertura frontal, fechamento com 
botões anti-chamas e pala protetora, gola calorim 
esporte com pé de gola, manga longa punho com 
carcela e botão, com faixa refletiva de 5cm (anti-
chamas), com bolso frontal, identificação do EPI, 
risco e ATPV bordados. Proteção de risco 2, 
possuir proteção contra fogo repentino e arco 
elétrico. Confeccionado com tecido retardante à 
chama, 100% algodão, sarja 3x1, com no mínimo 
270 g/m² – 8OZ. Deve possuir certificado de 
aprovação - CA válido e emitido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego – MTE. Deve atender a NR-10. 
Proteger o tronco e membros superiores do usuário 
contra agentes térmicos provenientes de arco 
elétrico e fogo repentino. Cor cinza. Tamanhos a 
serem definidos mediante demanda do Município. 
Observação: Apresentar amostra.  

BLUEFIRE CONFORME 
EDITAL 

UN 2,00 175,17 350,34 

TOTAL 662,12 

 
O valor global desta ata é na importância de R$ 662,12 (seiscentos e sessenta e dois reais e doze 
centavos). 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2025 04.122.0003.2014 460 000 3.3.90.30.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, contados a partir de 24 de novembro de 2025 até 23 
de novembro de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 24 de novembro de 2025.  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 210/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2025 
 

Objeto: A formação de registro de preço para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI’s), Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s), peças de vestuários e acessórios diversos. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 36.091.140/0001-60, sediada na Rua Antônio 
Schmitz, nº 210, Bairro Belchior Alto, CEP 89.118-060, na Cidade de Gaspar, Estado de Santa Catarina, 
representada pela Sr.(a) TAINARA SOARES. 
 
BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

46 1 LUVA DE SEGURANÇA COM BANHO DE PU 
RESISTENTE A CORTE E PERFURAÇÃO  Luva de 
proteção, confeccionada de polietileno de alta densidade 
(HPPE) e fios de fibra de vidro, com revestimento de 
poliuretano na face palmar e extremidade dos dedos, 
punho de polietileno e elastano, com acabamento em 
overloque. Protege os objetos manuseados contra 
oxidação; Com Certificado de Aprovação (CA) emitido pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e validade mínima 
de um ano. Tamanho variado.  

Medix CA 
48856 

PR 50,00 14,81 740,50 

62 1 PERNEIRA DE SEGURANÇA Perneira de segurança 
confeccionada em material sintético de alta qualidade ou 
couro, com três talas de PVC ou outro material de 
qualidade superior na parte frontal para aliviar os pequenos 
impactos, metatarso fixado através de solda eletrônica para 
proteger o peito do pé, o fechamento nas bordas é feito por 
meio de viés, fechamento total em velcro e presilhas, que 
facilitam a fixação, regulagem e a colocação da perneira. 
Com Certificado de Aprovação (CA) emitido pelo Ministério 
do Trabalho e Emprego (MTE) e validade mínima de um 
ano.  

Tecmater CA 
41285 

UN 10,00 22,90 229,00 

63 1 PROTETOR AURICULAR DE CONCHA Protetor auditivo 
com atenuação 21db, do tipo concha, constituído por duas 
conchas em plásticos, apresentando almofadas de espuma 
em suas laterais e em seu interior, possui uma haste em 
plástico rígido almofadado e metal que mantém as conchas 
firmemente seladas contra a região das orelhas do usuário 
e que sustenta as conchas. Com Certificado de Aprovação 
(CA) emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) 
e validade mínima de um ano.  

Dystray CA 
27412 

UN 20,00 38,90 778,00 

TOTAL 1.747,50 

 
O valor global desta ata é na importância de R$ 1.747,50 (um mil setecentos e quarenta e sete reais e 
cinquenta centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 
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Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2025 04.122.0003.2014 460 000 3.3.90.30.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, contados a partir de 24 de novembro de 2025 até 23 
de novembro de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 24 de novembro de 2025.  

          MUNICÍPIO  DE  NOVA  LARANJEIRAS 
      ESTADO  DO  PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 211/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2025 
 

Objeto: A formação de registro de preço para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI’s), Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s), peças de vestuários e acessórios diversos. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: CARRA ELETROMOVEIS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 29.366.526/0001-71, situada na Estrada Vereador João Wolff, nº 417, Bairro Centro, 
CEP 85.350-000, na Cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, representada pelo Sr. MARCELO 
AUGUSTO CARRA. 
 
CARRA ELETROMOVEIS LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

1 1 ALICATE PARA ELETRICISTA  Alicate em aço cromo-
vanádio, propiciando isolação de até 1.000 V. Produto em 
conformidade com a NBR-9699 e NR-10. Aresta de corte 
com ajuste preciso corta fios e malhas de cobre sem deixar 
rebarbas. Cabo antideslizante com abas protetoras 
arredondadas proporcionando conforto e segurança. Com 
dispositivo para prensar terminais. Tamanho mínimo 8'.  

vonder vonder UN 2,00 52,44 104,88 

31 1 CONE PVC BRANCO/LARANJA 50 CM  Cone para 
sinalização viária na cor laranja, com altura de no mínimo 
50 cm; injetado em PP (Polipropileno), resistente às 
intempéries e estável quando exposto ao calor, sem sofrer 
deformações significativas (inclusive base) e 
descoloramento intenso. Sustentação composta de no 
mínimo 8 sapatas (pés de apoio) distribuídas 
uniformemente em sua base. Base quadrada com 
dimensões mínimas de 27 x 27 cm.  Possuir no mínimo 
duas faixas refletivas na cor branca; Na parte superior do 
cone deve haver locais e/ou fendas que permitam fixar 
cordas, correntes, fitas e sinalizadores. Deve atender no 
mínimo à norma ABNT NBR 15071:2022. Apresentar 
amostra.  

vonder vonder UN 50,00 27,40 1.370,00 

32 1 CONE PVC BRANCO/LARANJA 75 CM  Cone para 
sinalização viária na cor laranja, com altura de no mínimo 
75 cm; injetado em PP (Polipropileno), resistente às 
intempéries e estável quando exposto ao calor, sem sofrer 
deformações significativas (inclusive base) e 
descoloramento intenso. Sustentação composta de no 
mínimo 8 sapatas (pés de apoio) distribuídas 
uniformemente em sua base. Base quadrada com 
dimensões mínimas de 40 x 40 cm.  Possuir no mínimo 
duas faixas refletivas na cor branca; Na parte superior do 
cone deve haver locais e/ou fendas que permitam fixar 
cordas, correntes, fitas e sinalizadores. Deve atender no 
mínimo à norma ABNT NBR 15071:2022. Apresentar 
amostra.  

vonder vonder UN 30,00 46,00 1.380,00 

36 1 ESCADA DE ALUMÍNIO DOBRÁVEL 8 DEGRAUS  
Escada de alumínio tipo portátil, de uso individual, 
fabricada conforme requisitos da série de normas NBR 
16308/2014. Possuir plataforma em polipropileno ou 
alumínio ou aço, suportar o peso mínimo de 120 kg, leve e 

alumasa alumasa UN 1,00 344,25 344,25 
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dobrável, possuir pés, degraus e plataformas 
antiderrapantes. As peças plásticas da escada deverão ser 
de polipropileno de alta resistência. Possuir duas fitas 
laterais de travamento, além do travamento automático na 
plataforma superior. Altura mínima fechada de 220cm, 
altura mínima do patamar de 160cm. Degraus paralelos e 
nivelados. Possuir certificação do INMETRO.  

TOTAL 3.199,13 

 
O valor global desta ata é na importância de R$ 3.199,13 (três mil cento e noventa e nove reais e treze 
centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2025 04.122.0003.2014 460 000 3.3.90.30.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, contados a partir de 24 de novembro de 2025 até 23 
de novembro de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 24 de novembro de 2025.  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 212/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2025 
 

Objeto: A formação de registro de preço para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI’s), Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s), peças de vestuários e acessórios diversos. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: E CAMPREGUER COMEX LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 43.287.805/0001-70, com sede na Rua Edwy Taques Araújo, nº 1000, Barracão 001, 
Bairro Jardim Burle Marx, CEP 86.047-790, na Cidade de Londrina, Estado do Paraná, representada 
pelo Sr.(a) ELTON CAMPREGUER CARVALHO. 
 
E CAMPREGUER COMEX 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

44 1 LUPA  Microscópio Estereoscópio 40xLED, 
Cabeçote: Binocular, inclinado a 45° com rotação 
de 360° Oculares: WF 10x Ampliação: 20x e 40x 
Iluminação LED: Transmitida e incidente, com 
ajuste de intensidade Distância de trabalho: 88mm. 
Disco de vidro fosco e disco preto e branco de 
acrílico. Estrutura da coluna: Bivolt 50Hz. Ajuste de 
dioptria e distância interpupilar. Suporte para 
amostras e proteção oftalmológica. Capa de 
proteção inclusa. Gar1antia de 12 meses. 
Observação: Apresentar catálogo.  

BRAX 
TECNOLOGIA 

BTE 
40B 

UN 1,00 1.600,00 1.600,00 

TOTAL 1.600,00 

 
O valor global desta ata é na importância de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2025 04.122.0003.2014 460 000 3.3.90.30.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, contados a partir de 24 de novembro de 2025 até 23 
de novembro de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 24 de novembro de 2025.  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 213/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2025 
 

Objeto: A formação de registro de preço para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI’s), Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s), peças de vestuários e acessórios diversos. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: ECO FARMAS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 85.477.586/0001-32, com sede na Rua Santa 
Catarina nº 850, Bairro Centro, CEP 85.801-040, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, 
representada pelo Senhor EUCLIDES LUIZ TOMAZELLI. 
 
ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

47 1 LUVA DE SEGURANÇA CONFORT LÁTEX 
COM FORRO PARA LIMPEZA  A luva Confort 
Látex é uma excelente escolha para proteger as 
mãos em situações cotidianas de limpeza e 
trabalhos gerais que requerem a proteção das 
mãos contra agentes químicos e outros produtos 
que possam danificar a pele. Conta com forro em 
algodão e formato anatômico, que proporcionam 
toque suave e excelente conforto durante seu 
uso; Com Certificado de Aprovação (CA) emitido 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e 
validade mínima de um ano. Tamanho variado. 
Apresentar amostra.  

DANNY  PR 130,00 3,26 423,80 

49 1 LUVA ISOLANTE DE BORRACHA  Luva com 
proteção elétrica de baixa tensão, fabricada em 
borracha natural, com tensão máxima de 
trabalho de até 500V, Classe 00. Comprimento 
35cm, com virola. Deve possuir certificado de 
aprovação - CA válido e emitido pelo Ministério 
do Trabalho e Emprego – MTE. Deve possuir 
selo de marcação do INMETRO. Deve atender a 
NBR-10622. Tamanhos a serem definidos 
mediante demanda do Município. Observação: 
Apresentar amostra.  

DANNY EXTREM
E FLEX 

CA 31901 

PR 5,00 206,87 1.034,35 

65 1 PROTETOR SOLAR FPS 30  Com proteção 
UVA + UVB, oil free, resistente a água e suor, 
com hidratante aloe e vera, hipoalérgico, 
antioxidante com no mínimo 120ml. Apresentar 
amostra.  

COSMOD
ERMA 

 UN 170,00 10,84 1.842,80 

TOTAL 3.300,95 

 
O valor global desta ata é na importância de R$ 3.300,95 (três mil trezentos reais e noventa e cinco 
centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 
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Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2025 04.122.0003.2014 460 000 3.3.90.30.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, contados a partir de 24 de novembro de 2025 até 23 
de novembro de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 24 de novembro de 2025.  

          MUNICÍPIO  DE  NOVA  LARANJEIRAS 
      ESTADO  DO  PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 214/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2025 
 

Objeto: A formação de registro de preço para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI’s), Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s), peças de vestuários e acessórios diversos. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: ESSENCIAL CAMISETARIA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 49.368.341/0001-03, estabelecida na Rua Ivaitinga, 2640, Zona VII, CEP 
87.503-590, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representada pela Sra. KAROLAINE 
APARECIDA ALVES DE ALMEIDA GOMES. 
 
ESSENCIAL CAMISETARIA LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

5 1 BONÉ PROMOCIONAL  Boné em tecido brim, com 
aba, com estampa em serigrafia na frente, medindo no 
mínimo 10x10 cm, com fecho ajustável. Cores: 
Branca, preta, tons claros e tons escuros. Obs: 
Apresentar amostra.  

propria conf 
edital 

UN 450,00 18,04 8.118,00 

21 1 CAMISETA PROMOCIONAL UNISSEX  Camiseta 
promocional manga curta, gola careca, com estampa 
em SERIGRAFIA na parte da frente medindo 21x15 
cm e nas costas medindo 21x15 cm. Serigrafias a 
serem definidas pelo Município. Com detalhe em cor 
diferente na ribana da manga e gola. Comprimento da 
altura variando entre 60 cm e 80 cm. Material: Malha 
PV (65% Poliéster e 35% Viscose). Tamanhos: PP, P, 
M, G, GG e XGG. O layout, a cor e o tom poderão 
sofrer alterações a depender do motivo das 
campanhas municipais. Obs: Apresentar amostra.  

PROPRIA CONF. 
EDITAL 

UN 1.200,00 21,49 25.788,00 

29 1 COLETE ALONGADO Colete alongado sem mangas, 
com BORDADO na altura do peito no lado esquerdo, 
medindo 10x10 cm, com dois bolsos frontais e detalhe 
de cinto nas costas na altura da cintura. Tecido: 
Elanca grossa. A cor e a tonalidade serão definidos 
posteriormente pelo Município. Tamanhos: P, M, G, 
GG e XGG. Obs: Apresentar amostra.  

PROPRIA conf 
rdital 

UN 20,00 110,12 2.202,40 

TOTAL 36.108,40 

 
O valor global desta ata é na importância de R$ 36.108,40 (trinta e seis mil cento e oito reais e quarenta 
centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2025 04.122.0003.2014 460 000 3.3.90.30.00.00 

O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, contados a partir de 24 de novembro de 2025 até 23 
de novembro de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 24 de novembro de 2025.  

          MUNICÍPIO  DE  NOVA  LARANJEIRAS 
      ESTADO  DO  PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 215/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2025 
 

Objeto: A formação de registro de preço para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI’s), Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s), peças de vestuários e acessórios diversos. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: F. X. COMERCIO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO LTDA, inscrita no CNPJ nº 59.832.277/0001-23, com sede na Rua Araçatuba, nº 203, Loja 
Porta 03, Bairro Amaro, CEP 86.062-340, na Cidade de Londrina, Estado do Paraná, representada pela 
Sr(a). PATRICIA FERREIRA DE OLIVEIRA PEREIRA. 
 
F. X. COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICO LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

7 1 BOTA DE SEGURANÇA COM BICO DE PVC  
Botina de amarrar, com língua fole; Biqueira em 
PVC; Solado bidensidade constituído de duas 
camadas de poliuretano (PU) expandido e injetado 
diretamente ao cabedal; Palmilha de montagem 
em EVA conforto, costurada com sistema strobel. 
Com Certificado de Aprovação (CA) emitido pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e 
validade mínima de um ano. Tamanho variado. 
Cores: Preto ou marrom (camurça). Apresentar 
amostra.  

F 350 BOTA DE 
SEGURANÇA 

PR 30,00 60,70 1.821,00 

8 1 BOTA DE SEGURANÇA DE AMARRAR DE 
MICROFIBRA E BICO DE AÇO  Bota de 
segurança confeccionada em microfibra (tecido de 
fibra curta, de alta performance, mais leve, 
resistente à água, transpirável, lavável, 
antibacteriano, resistente a produtos químicos, não 
propaga chamas, permite o realce de cores e é 
ecológico). Biqueira de aço. Colarinho soft 
acolchoado, com forração transpirável. 
Fechamento em cadarço. Palmilha de montagem 
em poliéster resinado. Solado isolante em PU 
bidensidade, com sistema de absorção de 
impacto, injetado diretamente no cabedal. 
Certificado de Aprovação (CA) emitido pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e 
validade mínima de um ano. Tamanho variado. 
Cores: Preto ou marrom (camurça). Apresentar 
amostra.  

F 350 BOTA DE 
SEGURANÇA 

PR 30,00 89,10 2.673,00 

12 1 BOTINA ELETRICISTA 500V MICROFIBRA 
PRETA BICO PLASTICO  Bota de segurança 
para eletricistas confeccionada em microfibra 
(tecido de fibra curta de alto desempenho, mais 
leve, resistente à água e a produtos químicos, 
transpirável, lavável, antibacteriano, não propaga 
chamas). Atender a NR-10, sem componentes 
metálicos. Biqueira de COMPOSITE leve, 
antimagnética, anticorrosiva e ultra-resistente. 
Colarinho e lingueta acolchoados com forração 
transpirável. Palmilha resistente à perfuração, que 

DELTA 
PLUS 

BOTINA 
ELETRICISTA 

UN 4,00 90,63 362,52 
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cobre 100% da planta dos pés. Solado isolante em 
PU bidensidade com sistema de absorção de 
impacto, injetado diretamente no cabedal. 
Proteção dos pés do usuário contra impactos de 
quedas de objetos sobre os artelhos e contra 
agentes abrasivos, escoriantes e perfurantes e 
contra choques elétricos. Tensão máxima de 
trabalho de até 500V. Deve possuir certificado de 
aprovação - CA válido e emitido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego – MTE. Deve atender a NBR-
16603. Tamanho variado. Observação: Apresentar 
amostra.  

24 1 CAPACETE COMPLETO COM SUSPENSÃO, 
JUGULAR E CATRACA  Capacete de segurança 
com aba frontal, moldado em polietileno de alta 
densidade; Possuir fendas laterais para 
acessórios, bem como protetores auditivos do tipo 
concha; A suspensão é confeccionada com três 
tiras e seis pontos de fixação respectivamente; A 
altura da suspensão pode ser ajustada em três 
posições através dos encaixes traseiros, sem 
prejudicar a distância mínima especificada pela 
norma NBR 8221:2003; Com Certificado de 
Aprovação (CA) emitido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE) e validade mínima de 
um ano. Cores variadas.  

DELTA CAPACETE 
COMPLETO 

UN 100,00 27,00 2.700,00 

43 1 JOGO DE CHAVES TIPO ELETRICISTA  Jogo de 
chaves Fenda e Philips, conjunto com 6 peças. 
Produzido em aço cromo vanádio e polímero anti-
chamas, com haste com acabamento escurecido. 
Com revestimento produzido por injeção, 
propiciando isolação de até 1.000 V. Produto em 
conformidade com a NBR-9699 e NR-10. 
Composição (jogo 6 peças): 1 chave de fenda 
isolada ponta cruzada (1/4"x6"), 1 chave de fenda 
isolada ponta cruzada (3/16"x4"), 1 chave de fenda 
isolada ponta cruzada (1/8x3"), 1 chave de fenda 
isolada ponta chata (1/4"x6"), 1 chave de fenda 
isolada ponta chata (3/16"x4') e 1 chave de fenda 
isolada ponta chata (1/8"x3").  

LOTUS JOGO DE 
CHAVES TIPO 
ELETRICISTA 

UN 2,00 58,87 117,74 

TOTAL 7.674,26 

 
O valor global desta ata é na importância de R$ 7.674,26 (sete mil seiscentos e setenta e quatro reais e 
vinte e seis centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2025 04.122.0003.2014 460 000 3.3.90.30.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, contados a partir de 24 de novembro de 2025 até 23 
de novembro de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 24 de novembro de 2025.  

          MUNICÍPIO  DE  NOVA  LARANJEIRAS 
      ESTADO  DO  PARANÁ  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 216/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2025 
 

Objeto: A formação de registro de preço para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI’s), Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s), peças de vestuários e acessórios diversos. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: FORTE SINAL EQUIPAMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF nº 26.729.755/0001-15, sediada à Rua Garrincha do Mato Grosso, nº 440, Bairro 
Jardim Vale Das Perobas, CEP 86.709-742, na Cidade de Arapongas, Estado do Paraná, representada 
pelo Senhor LEONARDO DA SILVA COSTA. 
 
FORTE SINAL EQUIPAMENTOS EIRELI EPP 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

11 1 BOTINA DE SEGURANÇA EM ELÁSTICO COM 
BICO DE PVC  Calçado ocupacional de uso 
profissional tipo botina, fechamento em elástico, 
confeccionado em raspa, com bico de 
conformação, solado de poliuretano bidensidade. 
Com Certificado de Aprovação (CA) emitido pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e 
validade mínima de um ano. Tamanho variado. 
Cores: Preto ou marrom (camurça). Apresentar 
amostra.  

"CARTOM 
TP080PVC 
CA 29391 " 

"CARTOM 
TP080PVC 
CA 29391 " 

PR 80,00 44,00 3.520,00 

45 1 LUVA ANTIVIBRAÇÃO  Luva de segurança 
confeccionada em fibras naturais e sintéticas, 
revestimento palmar, pontas e face palmar dos 
dedos em borracha foam (espuma) em formato 
de gomos. Luva de segurança para proteção das 
mãos à Riscos Mecânicos e resistência à 
Vibração conforme Norma EN ISO 10819:2013. 
Indicada para trabalhos com médias e altas 
agressões. Utilizada nos setores operacionais de 
Indústrias e Serviços Automotivos, Metal-
Mecânica, Aeronáutica, Transportadoras, 
Construção Civil, Atividades em vibrações 
constantes reduzindo a exposição ocupacional às 
Vibrações em Mãos e Braços (VMB) como 
operação de Martelete Rompedor, Compactador 
de Solo, Chave de Impacto Pneumática 3/4" ou 
1", Desincrustador Pneumático e outras 
atividades com exposição do usuário à vibrações 
nas palmas das mãos. Com Certificado de 
Aprovação (CA) emitido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE) e validade mínima de 
um ano. Tamanho variado. Apresentar amostra.  

"VOLK DO 
BRASIL CA 

38.257 
GORILA" 

"VOLK DO 
BRASIL CA 

38.257 
GORILA" 

PR 20,00 59,70 1.194,00 

TOTAL 4.714,00 

 
O valor global desta ata é na importância de R$ 4.714,00 (quatro mil setecentos e quatorze reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 
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Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2025 04.122.0003.2014 460 000 3.3.90.30.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, contados a partir de 24 de novembro de 2025 até 23 
de novembro de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 24 de novembro de 2025.  

          MUNICÍPIO  DE  NOVA  LARANJEIRAS 
      ESTADO  DO  PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 1 de 2 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 217/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2025 
 

Objeto: A formação de registro de preço para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI’s), Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s), peças de vestuários e acessórios diversos. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: LONART ARTEFATOS DE LONA LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.328.146/0001-59, com sede na cidade de Dores de Campos, Estado 
Minas Gerais, à Rua Castelo Branco, 28, Bairro Centro, CEP 36.213-000, representada pelo Senhor(a) 
CHRIS FABIANNE LOPES. 
 
LONART ARTEFATOS DE LONA LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

4 1 BOLSA EM LONA IMPERMEÁVEL  Bolsa 
confeccionada em lona impermeável nº 10, 100% 
algodão, nas seguintes medidas: 32cm de altura x 37 
cm de largura x 20 cm de profundida, composta de 
três repartições internas, sendo a divisória da frente 
com o zíper para guarda de canetas. Costuras com 
reforço e com acabamento em viés de polipropileno, 
debruadas com cadarço de polipropileno, cantos 
arredondados sob a aba de fechamento da bolsa. 
Alça da bolsa com cadarço de polipropileno, medindo 
4 cm de largura, regulagem de altura através dos 
passadores de metal (resistente para evitar corte da 
alça), ombreiras em nylon marrom, fixado a bolsa 
com costuras em 'x'. Aba de fechamento formada por 
prolongamento medindo 64 cm de altura x 37 cm de 
largura, na parte superior da bolsa, com acabamento 
nas bordas em cadarço de polipropileno com largura 
de 35 mm, onde será aplicada ESTAMPA 
BORDADA, medindo 25x12 cm, com o BRASÃO DO 
MUNICÍPIO e a INSCRIÇÃO DO PROGRAMA ao 
qual o profissional é vinculado, com fechamento da 
bolsa através de 2 fechos de encaixe de 3 pontas em 
plástico resistente. Cores: Tons escuros. Obs: 
Apresentar amostra.  

MARCA 
PRÓPRIA 

PADRÃO 
AGENTES 

UN 10,00 124,00 1.240,00 

57 1 MOCHILA DE COSTAS  Mochila constituída de 
material resistente em lona encerada Fio 10, 
compartimentos com fechos em zíper preto resistente 
de poliéster 08 ou superior, acolchoado para proteção 
das costas assim como nas alças para proteção dos 
ombros. Com alça de mão. Medidas totais 
aproximadas (A x L x P): 43 cm x 35 cm x 22 cm. Cor 
predominante: cinza (PANTONE 173911 Silver 
filigree) com fundo e alças na mesma cor. Modelo 
que facilite acesso, colocação e retirada rápida de 
objetos. Com 4 partições, a principal (A x L): 43 cm X 
35 cm x 17, uma frontal média (A x L x P): 35 cm x 25 
cm x 5 cm, com dois bolsos nas duas laterais, 01 de 
cada lado, (A x L x P): 20 cm x 12 cm x 5 cm. Na 
frente, na partição frontal maior, com aplique 
BORDADO em linhas de primeira qualidade contendo 
o BRASÃO DO MUNICÍPIO, com 8 cm de altura, e 

MARCA 
PRÓPRIA 

PADRÃO 
AGENTES 

UN 31,00 116,00 3.596,00 
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abaixo, seguida de BORDADO branco com texto em 
duas linhas justificadas. Textos dos bordados a 
serem definidos pelo Município. No bolso lateral 
esquerdo, em BORDADO branco a INSCRIÇÃO DO 
PROGRAMA ao qual o profissional é vinculado, com 
8 cm de altura. Obs: Apresentar amostra.  

TOTAL 4.836,00 

 
O valor global desta ata é na importância de R$ 4.836,00 (quatro mil oitocentos e trinta e seis reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2025 04.122.0003.2014 460 000 3.3.90.30.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, contados a partir de 24 de novembro de 2025 até 23 
de novembro de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 24 de novembro de 2025.  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 218/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2025 
 

Objeto: A formação de registro de preço para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI’s), Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s), peças de vestuários e acessórios diversos. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: M TESTA ATACADO LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 43.044.418/0001/03, com sede na Avenida Vereador Djalma Magalhaes, nº 2610, 
Bairro Zona 11ª, CEP 87.211-409, na Cidade de Cianorte, Estado do Paraná, representada pela Sr(a). 
MARINA TESTA. 
 
M TESTA ATACADO LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

40 1 JALECO DE LIMPEZA SEM GOLA E SEM MANGA  
Acabamento em viés, confeccionado em brim leve, com 
abertura frontal e fechamento com botões, um bolso superior 
lado esquerdo e dois bolsos inferiores. 100% algodão, 
bordado no bolso superior o BRASÃO DO MUNICÍPIO e 
abaixo o NOME DA SECRETARIA solicitante, cor azul 
marinho. Tamanhos: Tamanhos: P, M, G, GG, XG e XXG.  
Obs: Apresentar amostra.  

propria jaleco UN 8,00 77,98 623,84 

41 1 JALECO MANGA LONGA UNISSEX  Jaleco manga longa, 
com detalhe de cinto nas costas na altura da cintura, dois 
bolsos frontais na altura do peito, sendo o do lado esquerdo 
com bordado medindo no mínimo 10x10 cm, com nome do 
profissional e profissão. Bordado medindo no mínimo 10x10 
cm na manga esquerda com o nome da Secretaria e brasão 
do município. Comprimento da manga de 64 cm e altura de 
91cm. As medidas de comprimento e de altura poderão sofrer 
alteração, dependendo do tamanho e do tipo da peça. 
Material: oxfordine ou gabardine. Cor: Branca. Tamanhos: P, 
M, G, GG, XG e XXG.  Obs: Apresentar amostra.  

propria jaleco UN 65,00 75,89 4.932,85 

TOTAL 5.556,69 

 
O valor global desta ata é na importância de R$ 5.556,69 (cinco mil e quinhentos e cinquenta e seis reais 
e sessenta e nove reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2025 04.122.0003.2014 460 000 3.3.90.30.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, contados a partir de 24 de novembro de 2025 até 23 
de novembro de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 24 de novembro de 2025.  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 219/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2025 
 

Objeto: A formação de registro de preço para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI’s), Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s), peças de vestuários e acessórios diversos. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ nº 18.274.923.0001-05, com sede na Rua Floresta, nº 380, Bairro 
Centro, CEP 99.740-000, na Cidade de Barão de Cotegipe, Estado do Rio Grande do Sul, representada 
pelo Sr. CLEITON CESAR LONGO. 
 
MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - EPP 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

6 1 BOTA DE PVC CANO LONGO COM POLAINA  Bota 
ocupacional, em cano longo, com cabedal na cor variavel 
e solado na cor amarela, acessório amarra na cor 
amarela, impermeável, solado antiderrapante, resistente a 
óleo combustível, de uso profissional, confeccionada em 
policloreto de vinila (PVC), injetada em uma peça só. 
Acabamento interior com meia poliéster 100% na cor Azul; 
Certificado de Aprovação (CA) emitido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE) e validade mínima de um ano. 
Tamanho variado.  

INNPRO CA  
49855 

PR 50,00 51,30 2.565,00 

9 1 BOTA EM EVA CANO LONGO    Bota ocupacional para 
proteção dos pés contra agentes abrasivos e escoriantes, 
em cano longo, com cabedal polimérico injetado em EVA 
na cor branca. Solado de borracha antiderrapante, 
resistente ao escorregamento, em piso cerâmico com 
solução de detergente e resistente ao óleo combustível. 
Com isolamento térmico ao frio do conjunto do solado. 
Com absorção de energia na área do salto. Bota inteira 
impermeável à água. Acompanha palmilha higienizável. 
Certificado de Aprovação (CA) emitido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE) e validade mínima de um ano. 
Tamanho variado. Obs: Apresentar Amostra.  

SOFT 
WORKS 

CA 
42632 

PR 30,00 97,20 2.916,00 

10 1 BOTINA DE SEGURANÇA COM BICO DE AÇO  Bota de 
segurança com Bico de Aço, confeccionada em couro, 
1,8/2,0 mm linhas de espessura, fechamento em elástico, 
forração em tecido não tecido transpirável, palmilha de 
montagem em E.V.A fixada/costurada junto ao cabedal 
(processo Strobel), solado em PU Bidensidade bicolor 
com sistema de absorção de impacto, injetado 
diretamente ao cabedal.Com Certificado de Aprovação 
(CA) emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) 
e validade mínima de um ano. Tamanho variado. Cores: 
Preto ou marrom (camurça). Apresentar amostra.  

CARTOM CA 
15079 

PR 50,00 54,00 2.700,00 

TOTAL 8.181,00 

 
O valor global desta ata é na importância de R$ 8.181,00 (oito mil cento e oitenta e um reais). 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2025 04.122.0003.2014 460 000 3.3.90.30.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, contados a partir de 24 de novembro de 2025 até 23 
de novembro de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 24 de novembro de 2025.  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 220/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2025 
 

Objeto: A formação de registro de preço para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI’s), Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s), peças de vestuários e acessórios diversos. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: MULTIPLA COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 48.283.797/0001-08, com sede na Rua Otto Gomes Martins, nº 1905, 
Piso 2 Sala 2, Bairro Alto do Campão, CEP 14.170-620, na Cidade de Sertãozinho, Estado de São 
Paulo, representada pelo Sr(a). PAULO ROBERTO GARREFA. 
 
MULTIPLA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

13 1 CALÇA EM BRIM  Calça em brim com elástico na cintura, 
zíper, 2 bolsos traseiros e 02 (dois) bolsos frontais tipo 
faca. Cores em tons escuros. Todos os tamanhos com 
estampa em serigrafia em um dos bolsos traseiros, 
medindo no mínimo 10x10 cm, com a inscrição do 
programa ao qual o profissional é vinculado. Cores: Tons 
escuros. Tamanhos: P, M, G, GG, XG e XXG.  Obs: 
Apresentar amostra.  

Propria 01 UN 60,00 69,99 4.199,40 

14 1 CALCA EM SARJA  Calça em sarja, com botão, zíper, 
dois bolsos atrás, e bolsos faca na frente, com estampa 
em serigrafia em um dos bolsos traseiros, medindo no 
mínimo 10x10 cm, com a inscrição do programa ao qual o 
profissional é vinculado. Cores: Tons escuros. Tamanhos: 
P, M, G, GG e XXG. Obs: Apresentar amostra.  

Propria 01 UN 60,00 69,99 4.199,40 

19 1 CAMISA POLO UNISSEX  Camisa polo tipo manga curta 
confeccionada em malha Piquet, composta por 95% 
algodão e 5% elastano, com acabamento anti-pilling. 
Tecido de alta qualidade, com toque macio, boa 
elasticidade, confortável, respirável e com excelente 
caimento, apresentando gramatura mínima de 180gr/m², 
com tolerância de até ±5%. A peça deverá possuir gola 
tipo polo, com largura de no mínimo 5cm, confeccionada 
em ribana canelada reforçada na mesma cor da camisa, 
oferecendo estrutura e acabamento adequado. As 
mangas contam com punho em ribana canelada no 
mesmo tom da peça, com largura mínima de 2 cm, 
conferindo melhor ajuste, resistência e acabamento. A 
abertura frontal deverá ter 13 cm de comprimento, com 
vista (patê) dupla de 3 cm de largura, estruturada, 
contendo caseado para 2 ou 3 botões (equidistantes), na 
mesma tonalidade da peça, com quatro furos cada botão, 
sendo o caseado confeccionado com acabamento que 
impeça desfiamento, ruptura ou esgarçamento, utilizando 
linha de alta resistência na cor do tecido. As dimensões 
da abertura frontal e a quantidade de botões poderão 
sofrer variações proporcionais, acompanhando o tamanho 
da peça, a fim de manter equilíbrio estético e funcional. A 
barra inferior deverá possui acabamento com costura 
tripla e abertura lateral (fenda) em ambos os lados, com 
comprimento de aproximadamente 3 a 5 cm, oferecendo 

Propria 01 UN 400,00 54,99 21.996,00 
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melhor ajuste e conforto no uso. A peça deverá conter 
BORDADO na parte FRONTAL, na altura do peito (lado a 
ser definido), contendo o brasão do Município, com 
tamanho mínimo de 8x9 cm, acompanhado da inscrição 
'Município de Nova Laranjeiras', nas cores oficiais; na 
parte POSTERIOR, centralizado, inscrição em  
BORDADO a ser definida pelo Município, com tamanho 
mínima de 25x10cm. As medidas dos bordados e 
inscrições (largura x altura) são aproximadas, devendo 
respeitar as proporções, sem distorções nos elementos 
gráficos, brasões e inscrições. Todas as costuras devem 
ser feitas com linha de poliéster de alta resistência, com 
acabamento reforçado em pontos de maior esforço, como 
ombros, gola, cavas, laterais, punhos e aberturas de 
botões. As peças devem seguir rigorosamente os padrões 
de medidas da ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas), garantindo que as dimensões nunca sejam 
inferiores aos padrões, podendo, quando necessário, 
serem ligeiramente superiores para melhor adequação. 
As costuras devem ser retas, uniformes, de alta 
qualidade, livres de falhas, deformações ou fios soltos. A 
cor e a tonalidade do tecido serão definidas 
posteriormente pelo Município. As peças deverão estar 
disponíveis nos tamanhos PP ao XGG, nas quantidades 
demandadas pelo Município, e cada unidade deverá ser 
embalada individualmente em saco plástico transparente 
com a devida identificação do tamanho. Observação: 
Apresentar amostra física da peça para análise técnica e 
aprovação pelo Município antes da produção definitiva.  

20 1 CAMISETA DE MALHA  Camiseta de malha poliviscose 
(fio 30, 65% poliéster, 35% viscose) na cor azul marinho 
com manga sobreposta branca. Com BORDADO na 
frente, na altura do peito, no lado esquerdo, medindo 
8,5x9,0 cm, contendo o BRASÃO DO MUNICÍPIO + em 
cima da logo a inscrição da referida Secretária Municipal 
+ embaixo da logo a inscrição Nova Laranjeiras + 1 
bordado na manga direita com a INSCRIÇÃO DO 
PROGRAMA ao qual o profissional é vinculado, medindo 
8,5x9,0 cm. Obs marca de referência malha (mundial 
têxtil, ou marca superior que não faça bolinha) - 
referência de tecido que já temos de ótima qualidade. 
Tamanhos: PP-P-M-G-GG-XG-XG1-XG2. Obs: 
Apresentar amostra.  

Propria 01 UN 92,00 49,99 4.599,08 

26 1 CHAPÉU MODELO AUSTRALIANO  Chapéu modelo 
Australiano, em tecido brim 100% algodão, possui botões 
laterais para fixação da aba, possui protetor de pescoço 
removível com bordado ne frente medindo no mínimo 
10x10 cm. Cores: Tons escuros.  Com tamanhos 
variáveis. Obs: Apresentar amostra.  

Propria 01 UN 75,00 40,99 3.074,25 

30 1 COLETE SEM MANGA  Colete Brim leve, 100% algodão, 
na cor cinza, com zíper para abertura, com 4 bolsos 
frontais. BORDADOS medindo 8,5X8cm em um dos 
bolsos do lado direito contendo a INSCRIÇÃO DO 
PROGRAMA ao qual o profissional é vinculado e em um 
dos bolsos do lado esquerdo o BRASÃO DO MUNICÍPIO 
de Nova Laranjeiras. BORDADO na parte superior das 
costas, medindo 27x10,5cm contendo a INSCRIÇÃO DO 
PROGRAMA ao qual o profissional é vinculado. 
Observação: Marca de referência malha (CEDRO, ou 
marca superior que não faça bolinha) - referência de 
tecido que já temos de ótima qualidade. Tamanhos: PP-

Propria 01 UN 15,00 93,42 1.401,30 
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P-M-G-GG-XG-XG1-XG2. Obs: Apresentar amostra.  

42 1 JAQUETA PARA ELETRICISTA  Jaqueta com abertura 
frontal com zíper, gola tipo padre ou esporte, cintura 
elástica para melhor ajuste, manga longa e punho com 
elástico, com faixa refletiva de 5cm (anti-chamas) no 
peito, braços e costas, com bolso frontal, identificação do 
EPI, risco e ATPV bordados. Proteção de risco 2, possuir 
proteção contra fogo repentino e arco elétrico. 
Confeccionado com tecido retardante à chama, 100% 
algodão, sarja 3x1, com no mínimo 270 g/m² – 8OZ. Deve 
possuir certificado de aprovação - CA válido e emitido 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego – MTE. Deve 
atender a NR-10. Proteger o tronco e membros 
superiores do usuário contra agentes térmicos 
provenientes de arco elétrico e fogo repentino. Cor cinza. 
Tamanhos a serem definidos mediante demanda do 
Município. Observação: Apresentar amostra.  

SilkSert CA50073 UN 2,00 390,00 780,00 

53 1 MACACÃO DE SEGURANÇA  Macacão de segurança, 
confeccionado em sarja, com botões frontais, punhos com 
elásticos nas mangas e pés, elásticos na parte de trás da 
cintura, estampa em serigrafia no bolso na altura do peito, 
lado esquerdo, com 2 bolsos atrás da altura da calça. 
Cores: Tons escuros. Tamanhos: P, M, G, GG, XG e 
XXG.  Obs: Apresentar amostra.  

Propria 01 UN 22,00 159,90 3.517,80 

TOTAL 43.767,23 

 
O valor global desta ata é na importância de R$ 43.767,23 (quarenta e três mil setecentos e sessenta e 
sete reais e vinte e três centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2025 04.122.0003.2014 460 000 3.3.90.30.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, contados a partir de 24 de novembro de 2025 até 23 
de novembro de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 24 de novembro de 2025.  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 221/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2025 
 

Objeto: A formação de registro de preço para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI’s), Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s), peças de vestuários e acessórios diversos. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 24.402.903/0001-67, com sede na Avenida Tuiuti, n° 
4640, Sala 3, Bairro Jardim Colina Verde, CEP 87.043-720, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
representada pelo Sr(a). FERNANDO PIZANI. 
 
NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

15 1 CALÇA FEMININA  Calça feminina, sem zíper 
com bolso faca na frente, sem bolso atrás, 
cintura ajustada, corte reto. Tecido: Elanca 
grossa. com estampa em serigrafia em um dos 
bolsos traseiros, medindo no mínimo  10x10 cm, 
com a inscrição do programa ao qual o 
profissional é vinculado. Cores: Tons escuros. 
Tamanhos: P, M, G, GG, XG e XXG.  Obs: 
Apresentar amostra.  

PRIME PRIME UN 20,00 65,57 1.311,40 

22 1 CAMISETA TÉRMICA MANGA LONGA  
Camiseta Uv +50 Manga Longa Slim - Proteção 
Solar - Segunda Pele Unissex - Térmica – 
Microfibra. Camiseta manga longa térmica 
fabricada em microfibra poliéster de secagem 
rápida, com tecnologia permanente de proteção 
com o fator de proteção solar FPS 50+ presente 
em seu DNA. Bloqueia de 99% dos raios UV-A e 
UV-B e Bactericida; Composição: 92% Microfibra 
de Poliéster, 8% Elastano; Gênero: Unissex; 
Tamanhos: P, M, G, GG, XG e XXG; com 
estampa em serigrafia na altura do peito, lado 
esquerdo, medindo no mínimo 10x10 cm e nas 
costas medindo 21x15 cm Obs: Apresentar 
amostra.  

MAICOL MAICOL UN 100,00 45,82 4.582,00 

35 1 CORRENTE DE SINALIZAÇÃO (ELO 
PEQUENO / ELO GRANDE)  Corrente para 
Sinalização, utilizado para sinalização e 
demarcação de áreas. Sendo esta confeccionada 
em polietileno, nas cores Amarela/preta e com 
elo pequeno / grande.  

PLASTCOR 
- 

PLASTCOR 
- 

MT 1.000,00 3,18 3.180,00 

TOTAL 9.073,40 

 
O valor global desta ata é na importância de R$ 9.073,40 (nove mil setenta e três reais e quarenta 
centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

          MUNICÍPIO  DE  NOVA  LARANJEIRAS 
      ESTADO  DO  PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2025 04.122.0003.2014 460 000 3.3.90.30.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, contados a partir de 24 de novembro de 2025 até 23 
de novembro de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 24 de novembro de 2025.  

          MUNICÍPIO  DE  NOVA  LARANJEIRAS 
      ESTADO  DO  PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 222/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2025 
 

Objeto: A formação de registro de preço para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI’s), Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s), peças de vestuários e acessórios diversos. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 24.402.903/0001-67, com sede na Avenida Tuiuti, n° 
4640, Sala 3, Bairro Jardim Colina Verde, CEP 87.043-720, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
representada pelo Sr(a). FERNANDO PIZANI. 
 
YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

59 1 ÓCULOS AMPLA VISÃO ANTIRRISCO  Óculos de 
segurança constituídos de armação, apoio nasal e 
visor confeccionado em uma única peça de 
policarbonato, com meia borda na parte superior e 
laterais com meia proteção nas extremidades do visor, 
hastes tipo espátula confeccionadas do mesmo 
material da armação fixadas através de pinos plásticos 
com seis fendas para ventilação. Testado e aprovado 
dentro dos padrões internacionais de qualidade e da 
norma ANSI/ISEA Z87.1-2015; indicado para proteção 
dos olhos do usuário contra impactos de partículas 
volantes. Com Certificado de Aprovação (CA) emitido 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e 
validade mínima de um ano.  

VOLK - 
VISION 

400 

óculos 
ampla visão 

antirrisco 
óculos de 

UN 10,00 27,86 278,60 

TOTAL 278,60 

 
O valor global desta ata é na importância de R$ 278,60 (duzentos e setenta e oito reais e sessenta 
centavos  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2025 04.122.0003.2014 460 000 3.3.90.30.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, contados a partir de 24 de novembro de 2025 até 23 
de novembro de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 24 de novembro de 2025.  

          MUNICÍPIO  DE  NOVA  LARANJEIRAS 
      ESTADO  DO  PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 223/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2025 
 

Objeto: A formação de registro de preço para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI’s), Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s), peças de vestuários e acessórios diversos. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: ZOCCHE ATACADO DE 
FERRAMENTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 38.972.498/0001-27, com sede na Rua Itacolomi, nº 
2264, Bairro Amadori, CEP 85502-070, na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná representada pelo 
Sr(a). RICARDO ZOCCHE. 
 
ZOCCHE ATACADO DE FERRAMENTAS LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

17 1 CALÇADO OCUPACIONAL EM EVA  Calçado 
ocupacional baixo de uso profissional tipo tênis/sapato. 
Fechado na parte do calcanhar e na parte superior, 
confeccionado em EVA. Solado de borracha 
antiderrapante, resistente ao óleo combustível, ao 
escorregamento em piso cerâmico com solução em 
detergente e piso de aço com solução glicerol e 
resistente ao óleo combustível, totalmente impermeável. 
Possuir absorvição de energia do salto. Possuir palmilha 
removível. Cores: Branco, azul e preto. Certificado de 
Aprovação (CA) emitido pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE) e validade mínima de um ano. Tamanho 
variado. Obs: Apresentar Amostra.  

GENOVA CA40790 PR 80,00 53,17 4.253,60 

64 1 PROTETOR AURICULAR PLUG DE SILICONE  
Protetor auditivo de inserção, tipo plug, reutilizável; 
Confeccionado em silicone, com três flanges macias e 
cônicas; Possui cordão de polipropileno; Tamanho único; 
Para exposição a níveis de ruído acima de 85 dB(A); 
Com Certificado de Aprovação (CA) emitido pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e validade 
mínima de um ano.  

PROTECT CA19578 UN 50,00 1,26 63,00 

67 1 RESPIRADOR DESCARTÁVEL COM VÁLVULA DE 
EXALAÇÃO CLASSE PFF2  Respirador Descartável 
com válvula de exalação classe PFF2, sistema 
Antiembaçante; filtro com tratamento eletrostático; 
embalado individualmente; Com Certificado de 
Aprovação (CA) emitido pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE) e validade mínima de um ano.  

ÁTOMOS CA44746 UN 50,00 1,19 59,50 

TOTAL 4.376,10 

 
O valor global desta ata é na importância de R$ 4.376,10 (quatro mil trezentos e setenta e seis reais e 
dez centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

          MUNICÍPIO  DE  NOVA  LARANJEIRAS 
      ESTADO  DO  PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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2025 04.122.0003.2014 460 000 3.3.90.30.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, contados a partir de 24 de novembro de 2025 até 23 
de novembro de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 24 de novembro de 2025.  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 224/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 236/2025 
 

Objeto: A formação de Registro de preços para aquisição de chocolates, doces diversos, 
materiais de apoio e brinquedos para atender a demanda de crianças do município de Nova 
Laranjeiras, com recursos do PAS (Piso Único da Assistência Social) ou do SCFV (Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: CAVALLI LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 44.175.345/0001-51, com sede na Avenida Anísio Pedro da Luz, nº 62, Bairro Pioneiros, CEP 85.140-
000, na Cidade de Candoi, Estado do Paraná, representada pelo Sr.(a) RENÃ KAYK CAVALLI. 
 
CAVALLI LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

6 1 EMBALAGEM PLASTICA DIVERSAS CORES Emabalem tipo saco 
plástico para a utilização de embrulhos para presentes, com medida 
mínima de 20 cmx35cmx5mm, pacote com 100 unidades  

r2 UN 100,00 47,90 4.790,00 

7 1 EMBALAGEM PLÁSTICA VÁRIAS CORES 40 X 30 CM Emabalem 
tipo saco plástico para a utilização de embrulhos para presentes, 
medindo no mínimo 40 X 30 CM, pacote com 100 unidades, e 
também com medida mínima de 20 cmx35cmx5mm, pacote com 100 
unidades  

r2 UN 100,00 85,00 8.500,00 

TOTAL 13.290,00 

 
O valor global desta ata é na importância de R$ 13.290,00 (treze mil duzentos e noventa reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2025 09.243.0010.6089 4160 000 3.3.90.32.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, contados a partir de 24 de novembro de 2025 até 23 
de novembro de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 24 de novembro de 2025.  

          MUNICÍPIO  DE  NOVA  LARANJEIRAS 
      ESTADO  DO  PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 225/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 236/2025 
 

Objeto: A formação de Registro de preços para aquisição de chocolates, doces diversos, 
materiais de apoio e brinquedos para atender a demanda de crianças do município de Nova 
Laranjeiras, com recursos do PAS (Piso Único da Assistência Social) ou do SCFV (Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: CONTI COMÉRCIO DE PRODUTOS E 
CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 53.814.361/0001-38, com sede na Rua Jalbas Rodrigues Alves, nº 
749, Bairro Vila Santa Izabel, CEP 87.080-470, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, representada 
pelo Sr.(a) LUCIO CONTI. 
 
CONTI COMERCIO DE PRODUTOS E CIA LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

1 1 BALA GOMA Bala de goma sabores sortido, com no 
mínimo 15 gr cada pacote. (Como referência bala Fini)  

RICLAN RICLAN UN 3.000,00 0,93 2.790,00 

9 1 LOUSA MÁGICA Lousa mágica infantil sortido 
medindo no mínimo 28 cm x 22 cm  

IMPORT IMPORT UN 3.000,00 9,40 28.200,00 

12 1 PASTILHAS DE FRUTAS mini 12 marca de referência 
(docile) Pacote com no mínimo 580 gr com 100 un.  

DOCILE DOCILE UN 50,00 42,90 2.145,00 

TOTAL 33.135,00 

 
O valor global desta ata é na importância de R$ 33.135,00 (trinta e três mil cento e trinta e cinco reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2025 09.243.0010.6089 4160 000 3.3.90.32.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, contados a partir de 24 de novembro de 2025 até 23 
de novembro de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 24 de novembro de 2025.  

          MUNICÍPIO  DE  NOVA  LARANJEIRAS 
      ESTADO  DO  PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 226/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 236/2025 
 

Objeto: A formação de Registro de preços para aquisição de chocolates, doces diversos, 
materiais de apoio e brinquedos para atender a demanda de crianças do município de Nova 
Laranjeiras, com recursos do PAS (Piso Único da Assistência Social) ou do SCFV (Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: GELO CANEI LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 45.127.508/0001-93, com sede na Rua Caveuna, n° 1339, Sala 04, Bairro Bom Pastor, CEP 
85.460-000, na Cidade de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, representada pelo Senhor GEOVANI 
DE CAMARGO FORNARI. 
 
GELO CANEI LTDA. 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

2 1 BALA MASTIGÁVEL DIVERSOS SABORES 
Bala mastigaveis sabores diversos, colorida 
artificialmente. Não contem glúten. Contem 
derivados de soja. Pacote de 600g. 100% 
original. Marcas de Referência: (Florestal, Dori, 
Peccin)  

FLORESTAL FLORESTAL UN 1.000,00 6,35 6.350,00 

3 1 CAIXA DE BOMBONS SORTIDOS Caixa de 
bombons sortidos com no mínimo 15unidades, 
com gramagem de no mínimo 250 a 300 gr. 
(Marca referência: Nestle, Lacta e Garoto)  

GAROTO GAROTO UN 3.000,00 12,80 38.400,00 

4 1 CHOCOLATE TIPO BOMBOM Chocolate tipo 
bombom, de primeira qualidade com recheio 
cremoso e cobertura de chocolate, com no 
mínimo pacote de 1 kg, nos sabores ao leite ou 
branco. (Marca referência: Sonho de Valsa, 
Ouro Branco e/ou Serenata de Amor)  

LACTA LACTA UN 100,00 50,09 5.009,00 

13 1 PIPOCA DOCE Pipoca doce em pacotes de no 
mínimo 50 gr. Cada  

CEGONHA CEGONHA UN 3.000,00 0,78 2.340,00 

14 1 PIRULITO Pirulitos redondos maciço tipo bola, 
com recheio de chiclete sabor Tutti Frutti, 
Cereja ou Morango. Embalagem com 
aproximadamente 50 unidades, de 14 a 16 
gramas cada, embaladas individualmente.  

FLORESTAL FLORESTAL UN 100,00 12,42 1.242,00 

TOTAL 64.111,00 

 
O valor global desta ata é na importância de R$ 64.111,00 (sessenta e quatro mil cento e onze reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2025 09.243.0010.6089 4160 000 3.3.90.32.00.00 

 

          MUNICÍPIO  DE  NOVA  LARANJEIRAS 
      ESTADO  DO  PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, contados a partir de 24 de novembro de 2025 até 23 
de novembro de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 24 de novembro de 2025.  

          MUNICÍPIO  DE  NOVA  LARANJEIRAS 
      ESTADO  DO  PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 227/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 236/2025 
 

Objeto: A formação de Registro de preços para aquisição de chocolates, doces diversos, 
materiais de apoio e brinquedos para atender a demanda de crianças do município de Nova 
Laranjeiras, com recursos do PAS (Piso Único da Assistência Social) ou do SCFV (Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI - 
ME, inscrita no CNPJ sob nº 26.655.261/0001-33, com sede na Estrada Paiquere, s/n, Bairro Paiquerê, 
CEP 85.350-000, na Cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, representada pela Sra. IARA 
TERRES DA SILVA DAMBROSKI. 
 
IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI ME 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

8 1 FITILHOS Fitilhos cores diversas com no mínimo 5 mm x 
50 m  

emfesta emfesta UN 50,00 2,99 149,50 

TOTAL 149,50 

 
O valor global desta ata é na importância de R$ 149,50 (cento e quarenta e nove reais e cinquenta 
centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2025 09.243.0010.6089 4160 000 3.3.90.32.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, contados a partir de 24 de novembro de 2025 até 23 
de novembro de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 24 de novembro de 2025.  

          MUNICÍPIO  DE  NOVA  LARANJEIRAS 
      ESTADO  DO  PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 228/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 246/2025 
 

Objeto: Formação de registro de preços para aquisição de materiais e enfeites natalinos para 
decoração de natal do município de Nova Laranjeiras/PR. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: 56.021.707 AMANDA MATNI DE SOUSA 
CALDAS DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº 56.021.707/0001-39, com sede na Avenida Gentil 
Bittencourt, nº 2289, Bairro São Brás, CEP 66.063-022, na Cidade de Belém, Estado do Para, 
representada pela Sr.(a) AMANDA MATNI DE SOUSA CALDAS DA SILVA. 
 
56.021.707 AMANDA MATNI DE SOUSA CALDAS DA SILVA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

3 1 ÁRVORE DE NATAL Com medidas de 2,80m a 3,00m de 
altura, com pés de ferro. Composição: Ferro + PVC. Mínimo 
800 galhos. Cor verde musgo.  

top 
natal 

3 m UN 5,00 768,00 3.840,00 

4 1 ÁRVORE DE NATAL  Com medidas de 1,80m a 2,00m de 
altura, com pés de ferro. Composição: Ferro + PVC. Mínimo 
300 galhos. Cor verde musgo.  

ativa 1,8m UN 5,00 194,00 970,00 

TOTAL 4.810,00 

 
O valor global desta ata é na importância de R$ 4.810,00 (quatro mil oitocentos e dez reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2025 13.392.0015.2055 2470 000 3.3.90.39.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, contados a partir de 25 de novembro de 2025 até 24 
de novembro de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 25 de novembro de 2025.  

          MUNICÍPIO  DE  NOVA  LARANJEIRAS 
      ESTADO  DO  PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 229/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 246/2025 
 

Objeto: Formação de registro de preços para aquisição de materiais e enfeites natalinos para 
decoração de natal do município de Nova Laranjeiras/PR. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: 58.508.063 MARCIA MARIA DA SILVA, 
inscrita no CNPJ sob nº 58.508.063/0001-33, estabelecida na Rua José Alencar, nº 1965, Bairro Vila 
Kawakami, CEP 15.715-302, na Cidade de Dirce Reis, Estado de São Paulo, representada pela Sr.(a) 
MARCIA MARIA DA SILVA, inscrita no CPF nº 025.749.948-25. 
 
58.508.063 MARCIA MARIA DA SILVA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

9 1 MANGUEIRA LUMINOSA EM LEDS AZUL 13 mm de diâmetro, corte 
a cada metro, com 40 leds por metro. Leds deitados para uma visão 
em 360 graus. Potência mínima: 3 w/mt. Uso interno/externo, 
mangueira de 2 fios. Bivolt. Rolo com 100 metros, contendo: 5 cabos 
de força, 5 emendas (conectores de interconexão) e 5 capas 
terminação 13 mm. IP-44. Cor azul.  

global UN 4,00 542,00 2.168,00 

10 1 MANGUEIRA LUMINOSA EM LEDS BRANCO FRIO  13 mm de 
diâmetro, corte a cada metro, com 40 leds por metro. Leds deitados 
para uma visão em 360 graus. Potência mínima: 3 w/mt. Uso 
interno/externo, mangueira de 2 fios. Bivolt. Rolo com 100 metros, 
contendo: 5 cabos de força, 5 emendas (conectores de 
interconexão) e 5 capas terminação 13 mm. IP-44. Cor branco frio.  

global UN 4,00 510,00 2.040,00 

11 1 MANGUEIRA LUMINOSA EM LEDS BRANCO QUENTE 13 mm de 
diâmetro, corte a cada metro, com 40 leds por metro. Leds deitados 
para uma visão em 360 graus. Potência mínima: 3 w/mt. Uso 
interno/externo, mangueira de 2 fios. Bivolt. Rolo com 100 metros, 
contendo: 5 cabos de força, 5 emendas (conectores de 
interconexão) e 5 capas terminação 13 mm. IP-44. Cor branco 
quente.  

global UN 4,00 510,00 2.040,00 

12 1 MANGUEIRA LUMINOSA EM LEDS VERDE 13 mm de diâmetro, 
corte a cada metro, com 40 leds por metro. Leds deitados para uma 
visão em 360 graus. Potência mínima: 3 w/mt. Uso interno/externo, 
mangueira de 2 fios. Bivolt. Rolo com 100 metros, contendo: 5 cabos 
de força, 5 emendas (conectores de interconexão) e 5 capas 
terminação 13 mm. IP-44. Cor verde.  

global UN 4,00 540,00 2.160,00 

TOTAL 8.408,00 

 
O valor global desta ata é na importância de R$ 8.408,00 (oito mil quatrocentos e oito reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2025 13.392.0015.2055 2470 000 3.3.90.39.00.00 

 

          MUNICÍPIO  DE  NOVA  LARANJEIRAS 
      ESTADO  DO  PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, contados a partir de 25 de novembro de 2025 até 24 
de novembro de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 25 de novembro de 2025.  

          MUNICÍPIO  DE  NOVA  LARANJEIRAS 
      ESTADO  DO  PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 230/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 246/2025 
 

Objeto: Formação de registro de preços para aquisição de materiais e enfeites natalinos para 
decoração de natal do município de Nova Laranjeiras/PR. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: BOMBARDA & BOMBARDA COMERCIO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 61.679.367/0001-78, localizada na Rua Aguapeí, nº 1535-A, Bairro Vila 
Nova, CEP 16.025-323, na Cidade de   Araçatuba, Estado de São Paulo, representada pelo Sr.(a) 
THALLES DE BARROS BOMBARDA. 
 
BOMBARDA & BOMBARDA COMERCIO LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

5 1 CONECTORES  Do tipo rabicho para mangueiras de led. Bivolt. 
Plug e tomada (Macho e Fêmea).  

COFELED UN 300,00 14,99 4.497,00 

TOTAL 4.497,00 

 
O valor global desta ata é na importância de R$ 4.497,00 (quatro mil quatrocentos e noventa e sete 
reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2025 13.392.0015.2055 2470 000 3.3.90.39.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, contados a partir de 25 de novembro de 2025 até 24 
de novembro de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 25 de novembro de 2025.  

          MUNICÍPIO  DE  NOVA  LARANJEIRAS 
      ESTADO  DO  PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 231/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 246/2025 
 

Objeto: Formação de registro de preços para aquisição de materiais e enfeites natalinos para 
decoração de natal do município de Nova Laranjeiras/PR. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL 
LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº 06.349.494/0001-09, situada na Rua Marechal Candido Rondon, nº 
2222, Bairro Centro, CEP 85.301-060, localizada na Cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 
representada pelo Sr. SILVÉRIO ANTONIO DE OLIVEIRA. 
 
ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA ME 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

13 1 MANGUEIRA LUMINOSA EM LEDS 
VERMELHO 13 mm de diâmetro, corte a cada 
metro, com 40 leds por metro. Leds deitados 
para uma visão em 360 graus. Potência mínima: 
3 w/mt. Uso interno/externo, mangueira de 2 fios. 
Bivolt. Rolo com 100 metros, contendo: 5 cabos 
de força, 5 emendas (conectores de 
interconexão) e 5 capas terminação 13 mm. IP-
44. Cor vermelho.  

EURO CONF. TERMO 
DE 

REFERÊNCIA 

UN 4,00 545,00 2.180,00 

16 1 TUBO SNOWFALL De 80 cm, com 42 chips de 
leds em cada lado, totalizando 84 leds em cada 
tubo. Bivolt. Rabicho/cabo de alimentação 
medindo 50 cm. IP- 44. Cor: branco frio.  

ALJATEC CONF. TERMO 
DE 

REFERÊNCIA 

UN 300,00 24,00 7.200,00 

TOTAL 9.380,00 

 
O valor global desta ata é na importância de R$ 9.380,00 (nove mil trezentos e oitenta reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2025 13.392.0015.2055 2470 000 3.3.90.39.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, contados a partir de 25 de novembro de 2025 até 24 
de novembro de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 25 de novembro de 2025.  

          MUNICÍPIO  DE  NOVA  LARANJEIRAS 
      ESTADO  DO  PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 232/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 246/2025 
 

Objeto: Formação de registro de preços para aquisição de materiais e enfeites natalinos para 
decoração de natal do município de Nova Laranjeiras/PR. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: ESSENCE DECOR LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 33.084.691/0002-99, localizada Avenida Presidente Vargas, nº 674, Bairro Centro, CEP 
98.005-107, na Cidade de Cruz Alta, Estado do Rio Grande do Sul, representada pelo Sr.(a) RICARDO 
DAL FORNO, inscrito no CPF sob o no 003.872.020-56. 
 
ESSENCE DECOR LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

6 1 ENFEITES DE NATAL DIVERSOS Confeccionado em 
veludo, acrílico e/ou plástico, com tamanho mínimo de 
15 cm, contendo bolas, laços, sinos, estrelas, pinhas, 
bonecos de neve, papais-noéis, ponteira de estrela, 
caixinhas de presente, festão, etc. Acompanha gancho 
para pendurar. Serão adquiridas quantidades diversas 
de cada tipo de enfeite.   

CROMUS ENFEITES UN 600,00 18,49 11.094,00 

7 1 FESTÃO ARAMADO 2,70m x 20cm. 300 galhos. Cor 
verde.  

CROMUS FESTAO UN 50,00 33,99 1.699,50 

TOTAL 12.793,50 

 
O valor global desta ata é na importância de R$ 12.793,50 (doze mil setecentos e noventa e três reais e 
cinquenta centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2025 13.392.0015.2055 2470 000 3.3.90.39.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, contados a partir de 25 de novembro de 2025 até 24 
de novembro de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 25 de novembro de 2025.  

          MUNICÍPIO  DE  NOVA  LARANJEIRAS 
      ESTADO  DO  PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 233/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 246/2025 
 

Objeto: Formação de registro de preços para aquisição de materiais e enfeites natalinos para 
decoração de natal do município de Nova Laranjeiras/PR. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: JP EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 13.772.057/0001-50, com sede à Rodovia BR 158, s/n, KM 108, Bairro Linha Glória, CEP 
89.890-000, na Cidade de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, representada pelo Sr.(a) Sr. 
JACKSON NEIMAR PEDRASSANI. 
 
JP EQUIPAMENTOS LTDA ME 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

8 1 FESTÃO SIMPLES 2m x 15cm. Cor verde.  PROPRIA 08 UN 150,00 9,29 1.393,50 

14 1 PISCA-PISCA Cordão de luz com no mínimo 100 Leds. 
10 Metros. Com no mínimo 3 funções pisca. Bivolt. Cores 
podendo ser: branco quente, branco frio ou colorido.  

PROPRIA 14 UN 100,00 12,89 1.289,00 

15 1 PISCA-PISCA Cordão de luz com no mínimo 50 leds. 5 
metros. Com no mínimo 3 funções pisca. Bivolt. Cores 
podendo ser: branco quente, branco frio ou colorido. 

PROPRIA 15 UN 100,00 13,99 1.399,00 

TOTAL 4.081,50 

 
O valor global desta ata é na importância de R$ 4.081,50 (quatro mil oitenta e um reais e cinquenta 
centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2025 13.392.0015.2055 2470 000 3.3.90.39.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, contados a partir de 25 de novembro de 2025 até 24 
de novembro de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 25 de novembro de 2025.  
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          MUNICÍPIO  DE  NOVA  LARANJEIRAS 
      ESTADO  DO  PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 234/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 246/2025 
 

Objeto: Formação de registro de preços para aquisição de materiais e enfeites natalinos para 
decoração de natal do município de Nova Laranjeiras/PR. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: KW INFORMÁTICA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.208.959/0001-21, com sede na Avenida Santa Bernadethe, nº 730, Apto. L11 - Adar 
TR, Bairro Lindóia, CEP 81.010-200, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, representada pela Sra. 
KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO. 
 
KW INFORMÁTICA LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

1 1 ABRAÇADEIRA 15CM Em nylon (enforca gato) 
15cm. Cores branco e preto. Embalagem com 100 
unidades.  

TNT ABRAÇADEI
RA 

UN 30,00 6,50 195,00 

2 1 ABRAÇADEIRA 30CM Em nylon (enforca gato) 
30cm. Cores branco e preto. Embalagem com 100 
unidades.  

TNT ABRAÇADEI
RA 

UN 30,00 18,00 540,00 

TOTAL 735,00 

 
O valor global desta ata é na importância de R$ 735,00 (setecentos e trinta e cinco centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2025 13.392.0015.2055 2470 000 3.3.90.39.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, contados a partir de 25 de novembro de 2025 até 24 
de novembro de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 25 de novembro de 2025.  
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 125/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2025 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratado: CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 49.704.499/0002-98, com sede na Avenida Americo Belay, nº 882, Sala 01, 
Bairro Jardim Imperial, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, representada pelo Sr.(a) ILSON 
ALVES DOS SANTOS JUNIOR. 
  
DO OBJETO DO CONTRATO: A aquisição de Mobiliários e Eletrodomésticos, destinados à 
estruturação e funcionamento do Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos do Guaraí 
em Nova Laranjeiras. 
 
CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVEIS LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

2 1 ARMÁRIO AÉREO EM MDF Confeccionado sob medida 
em 100% MDF, com acabamento em BP (baixa pressão), 
cor a definir. O móvel deverá possuir dimensões mínimas 
de 2,00 metros de largura, 0,65 metros de altura e 0,50 
metros de profundidade. As portas deverão ter espessura 
mínima de 15 mm, com abertura lateral (portas de abrir), 
contendo no mínimo três dobradiças metálicas tipo 
caneco por porta. As prateleiras internas deverão ser 
removíveis ou ajustáveis, com espessura mínima de 15 
mm. Os envoltórios externos (laterais, base e topo) 
deverão possuir espessura mínima de 25 mm. Todas as 
peças deverão receber acabamento com fita de borda de 
no mínimo 1,0 mm em suas arestas aparentes. O móvel 
deverá conter três compartimentos internos, cada um 
com uma prateleira. Os puxadores deverão ser metálicos, 
preferencialmente em alumínio. A fixação deverá garantir 
total segurança à parede, com utilização de ferragens 
compatíveis com o peso e a carga prevista de uso. A 
contratada deverá realizar a conferência das medidas no 
local da instalação antes do início da fabricação. O valor 
proposto deverá incluir todos os custos com 
deslocamento, transporte, montagem e instalação 
completa do mobiliário. Todos os acessórios, 
componentes e ferragens utilizadas deverão ser de boa 
qualidade e possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, 
devendo ser substituídos no local, sem qualquer ônus 
adicional à contratante, em caso de defeitos durante o 
período de garantia, incluindo peças, mão de obra e 
deslocamento. obs: Apresentar um catálogo.  

STIVARI STIVARI UN 1,00 1.301,91 1.301,91 

3 1 BALCÃO EM MDF Confeccionado sob medida em 100% 
MDF, com acabamento em BP (baixa pressão), cor a 
definir. O móvel deverá possuir estrutura com espessura 
mínima de 15 mm, dotado de duas portas deslizantes 
horizontais, com sistema de trilhos e rodízios que 
proporcionem deslizamento suave e silencioso. As portas 
deverão ter acabamento resistente à umidade e de fácil 
limpeza. O balcão deverá conter uma divisória interna 
vertical central e, no mínimo, uma prateleira interna 
ajustável, confeccionada no mesmo material do móvel. 
As ferragens deverão ser em aço inox ou material de 
qualidade equivalente. O móvel deverá ser equipado com 

STIVARI STIVARI UN 1,00 1.095,96 1.095,96 
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pés niveladores, que permitam ajuste fino de altura e 
nivelamento adequado ao piso. As dimensões finais do 
balcão deverão ser compatíveis com o fechamento do 
vão existente sob a pia do ambiente, com medidas 
aproximadas de 1,50 metro de largura, 0,90 metro de 
altura e 0,60 metro de profundidade. A contratada deverá 
obrigatoriamente realizar a conferência das medidas no 
local da instalação antes do início da fabricação. O valor 
proposto deverá contemplar todas as despesas com 
deslocamento, transporte, montagem e instalação 
completa do mobiliário. Todos os componentes, 
acessórios e ferragens utilizadas deverão ser de boa 
qualidade e possuir garantia mínima de 12 (doze) meses 
contra defeitos de fabricação, devendo ser substituídos 
no local, sem ônus à contratante, durante o período de 
garantia. obs: Apresentar um catálogo.  

TOTAL 2.397,87 

 
DO VALOR DO CONTRATO  
Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado o valor global de até R$ 2.397,87 (dois mil 
trezentos e noventa e sete reais e oitenta e sete centavos). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município, nas 
seguintes funcionais programáticas: 
 
Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2025 08.241.0009.2090 3820 000 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados, a partir de 18 de novembro de 2025 até 17 de 
novembro de 2026. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 18 de novembro de 2025.  
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 126/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2025 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratado: S. C. T. MACKERT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
51.784.579/0001-61, com sede na Praça Santa Cruz, nº 1370, Térreo Fundos, Bairro Centro, CEP 
87190000, na Cidade de São Jorge do Ivaí, no Estado do Paraná, doravante designada CONTRATADA, 
representada pelo Sr.(a) SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT. 
  
DO OBJETO DO CONTRATO: A aquisição de Mobiliários e Eletrodomésticos, destinados à 
estruturação e funcionamento do Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos do Guaraí 
em Nova Laranjeiras. 
 
S C T MACKERT 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

6 1 MESA AÇO INOX COM PRATELEIRA 
Confeccionada com tampo em aço inoxidável 
AISI 430 ou superior, superfície escovada, 
medindo no mínimo 1,90 metros de comprimento, 
0,70 metros de largura e 0,90 metros de altura. O 
tampo deverá possuir perfil lateral inferior para 
reforço estrutural, também em aço inox. A 
estrutura deverá ser composta por no mínimo 4 
pés de apoio em aço inox com ponteiras plásticas 
e sapatas com regulagem de altura para 
nivelamento. A mesa deverá conter prateleira 
inferior (paneleiro), também em aço inoxidável, 
instalada a uma altura adequada para 
acomodação de utensílios pesados. O tampo e a 
prateleira deverão ter superfície lisa, livre de 
porosidades, resistente à corrosão e de fácil 
higienização, atendendo às normas sanitárias 
vigentes. Todas as bordas, cantos e arestas 
devem ser arredondadas ou chanfradas, sem 
rebarbas ou partes cortantes, garantindo 
segurança no uso coletivo. A estrutura deverá 
apresentar robustez e estabilidade, sendo capaz 
de suportar com segurança o peso de utensílios, 
equipamentos e recipientes, sem apresentar 
deformações. Todas as conexões e pontos de 
fixação deverão ser soldados com acabamento 
sanitário (solda contínua e polida), sem fendas ou 
frestas. O equipamento deverá ser novo, original 
de fábrica, com garantia mínima de 12 (doze) 
meses contra defeito de fabricação. obs: 
Apresentar um catálogo.  

Slim Cefaz 
190x70CM 
MSIS-22 

Slim Cefaz 
190x70CM 
MSIS-22 

UN 1,00 1.280,00 1.280,00 

TOTAL 1.280,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO  
Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado o valor global de até R$ 1.280,00 (um mil 
duzentos e oitenta reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município, nas 
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seguintes funcionais programáticas: 
 
Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2025 08.241.0009.2090 3820 000 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados, a partir de 18 de novembro de 2025 até 17 de 
novembro de 2026. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 18 de novembro de 2025.  
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 127/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 18/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250/2025 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratado: RODRIGO C. GARCIA EQUIPAMENTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 39.395.106/0001-77, com sede na Avenida Massuo Yoshiy, nº 4580, Bairro Parque 
Industrial, CEP 86.990-000, na Cidade de Marialva, Estado do Paraná, representada pelo Sr.(a) 
RODRIGO CEZAR GARCIA. 
  
DO OBJETO DO CONTRATO: A contratação de empresa autorizada pelo fabricante para execução 
das revisões preventivas de 250h, 500h e 1.000h em duas retroescavadeiras da frota municipal, 
identificadas pelos nº 215 e 216. 
 
RODRIGO C. GARCIA EQUIPAMENTOS 

Lote: 1 - REVISÃO PREVENTIVA DE 250 HORAS FROTA Nº 215 

Lote Item Nome do produto/serviço Qtde Un Preço Preço total 

1 1 FILTRO DA TRANSMISSÃO Retroescavadeira Müller MR 406ADV - 
Frota 215 - Revisão 250 HORAS   

1,00 UN 520,00 520,00 

1 2 ANEL O´RING Retroescavadeira Müller MR 406ADV - Frota 215 - 
Revisão 250 HORAS    

1,00 UN 0,95 0,95 

1 3 ÓLEO TRANSMISSÃO 75W80 - BALDE 20L Retroescavadeira Müller 
MR 406ADV - Frota 215 - Revisão 250 HORAS    

2,00 BD 1.726,00 3.452,00 

1 4 ÓLEO LUBRIFICANTE 10W30 - BALDE 20L Retroescavadeira Müller 
MR 406ADV - Frota 215 - Revisão 250 HORAS    

1,00 BD 1.767,31 1.767,31 

1 5 FILTRO DO AR CONDICIONADO Retroescavadeira Müller MR 406ADV 
- Frota 215 - Revisão 250 HORAS    

2,00 UN 70,00 140,00 

1 6 FILTRO DE COMBUSTÍVEL DO MOTOR Retroescavadeira Müller MR 
406ADV - Frota 215 - Revisão 250 HORAS    

1,00 UN 248,68 248,68 

1 7 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA Retroescavadeira Müller MR 406ADV 
- Frota 215 - Revisão 250 HORAS    

1,00 UN 400,62 400,62 

1 8 DESLOCAMENTO DO VEÍCULO (POR KM RODADO) 
Retroescavadeira Müller MR 406ADV - Frota 215 - Revisão 250 HORAS   

670,00 KM 2,80 1.876,00 

1 9 HORAS TÉCNICAS DE DESLOCAMENTO (IDA E RETORNO) 
Retroescavadeira Müller MR 406ADV - Frota 215 - Revisão 250 HORAS   

12,00 HS 50,00 600,00 

1 10 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REVISÃO Retroescavadeira Müller 
MR 406ADV - Frota 215 - Revisão 250 HORAS    

1,00 UN 1.600,00 1.600,00 

TOTAL 10.605,56 

Lote: 2 - REVISÃO PREVENTIVA DE 250 HORAS FROTA Nº 216 

Lote Item Nome do produto/serviço Qtde Un Preço Preço total 

2 1 FILTRO DA TRANSMISSÃO Retroescavadeira Müller MR 406ADV - 
Frota 216 - Revisão 250 HORAS    

1,00 UN 520,00 520,00 

2 2 ANEL O´RING Retroescavadeira Müller MR 406ADV - Frota 216 - 
Revisão 250 HORAS    

1,00 UN 0,95 0,95 

2 3 ÓLEO TRANSMISSÃO 75W80 - BALDE 20L Retroescavadeira Müller 
MR 406ADV - Frota 216 - Revisão 250 HORAS    

2,00 BD 1.726,00 3.452,00 

2 4 ÓLEO LUBRIFICANTE 10W30 - BALDE 20L Retroescavadeira Müller 
MR 406ADV - Frota 216 - Revisão 250 HORAS    

1,00 BD 1.767,31 1.767,31 

2 5 FILTRO DO AR CONDICIONADO Retroescavadeira Müller MR 406ADV 
- Frota 216 - Revisão 250 HORAS    

2,00 UN 70,00 140,00 

2 6 FILTRO DE COMBUSTÍVEL DO MOTOR Retroescavadeira Müller MR 
406ADV - Frota 216 - Revisão 250 HORAS    

1,00 UN 248,68 248,68 

2 7 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA Retroescavadeira Müller MR 406ADV 1,00 UN 400,62 400,62 
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- Frota 216 - Revisão 250 HORAS    

2 8 DESLOCAMENTO DO VEÍCULO (POR KM RODADO) 
Retroescavadeira Müller MR 406ADV - Frota 216 - Revisão 250 HORAS   

670,00 KM 2,80 1.876,00 

2 9 HORAS TÉCNICAS DE DESLOCAMENTO (IDA E RETORNO) 
Retroescavadeira Müller MR 406ADV - Frota 216 - Revisão 250 HORAS   

12,00 HS 50,00 600,00 

2 10 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REVISÃO Retroescavadeira Müller 
MR 406ADV - Frota 216 - Revisão 250 HORAS    

1,00 UN 1.600,00 1.600,00 

TOTAL 10.605,56 

Lote: 3 - REVISÃO PREVENTIVA DE 500 HORAS FROTA Nº 215 

Lote Item Nome do produto/serviço Qtde Un Preço Preço total 

3 1 ELEMENTO FILTRO HIDRÁULICO Retroescavadeira Müller MR 
406ADV - Frota 215 - Revisão 500 HORAS 

1,00 UN 1.029,00 1.029,00 

3 2 ANEL DE VEDAÇÃO DO ELEMENTRO FILTRO HIDRÁULICO 
Retroescavadeira Müller MR 406ADV - Frota 215 - Revisão 500 HORAS 

1,00 UN 6,45 6,45 

3 3 FILTRO DE COMBUSTÍVEL DO MOTOR Retroescavadeira Müller MR 
406ADV - Frota 215 - Revisão 500 HORAS 

1,00 UN 248,68 248,68 

3 4 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA Retroescavadeira Müller MR 406ADV 
- Frota 215 - Revisão 500 HORAS 

1,00 UN 400,62 400,62 

3 5 ÓLEO DO MOTOR DIESEL 15W40  Retroescavadeira Müller MR 
406ADV - Frota 215 - Revisão 500 HORAS 

13,00 LT 37,50 487,50 

3 6 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE MOTOR DIESEL Retroescavadeira 
Müller MR 406ADV - Frota 215 - Revisão 500 HORAS 

1,00 UN 197,70 197,70 

3 7 FILTRO DO AR CONDICIONADO Retroescavadeira Müller MR 406ADV 
- Frota 215 - Revisão 500 HORAS 

2,00 UN 70,00 140,00 

3 8 ELEMENTO FILTRO DE AR DO MOTOR (PRIMÁRIO) 
Retroescavadeira Müller MR 406ADV - Frota 215 - Revisão 500 HORAS 

1,00 UN 758,00 758,00 

3 9 ELEMENTO FILTRO DE AR DO MOTOR (SECUNDÁRIO) 
Retroescavadeira Müller MR 406ADV - Frota 215 - Revisão 500 HORAS 

1,00 UN 583,00 583,00 

3 10 DESLOCAMENTO DO VEÍCULO (POR KM RODADO) 
Retroescavadeira Müller MR 406ADV - Frota 215 - Revisão 500 HORAS 

670,00 KM 2,80 1.876,00 

3 11 HORAS TÉCNICAS DE DESLOCAMENTO (IDA E RETORNO) 
Retroescavadeira Müller MR 406ADV - Frota 215 - Revisão 500 HORAS 

12,00 HS 50,00 600,00 

3 12 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REVISÃO Retroescavadeira Müller 
MR 406ADV - Frota 215 - Revisão 500 HORAS 

1,00 UN 1.600,00 1.600,00 

TOTAL 7.926,95 

Lote: 4 - REVISÃO PREVENTIVA DE 500 HORAS FROTA Nº 216 

Lote Item Nome do produto/serviço Qtde Un Preço Preço total 

4 1 ELEMENTO FILTRO HIDRÁULICO Retroescavadeira Müller MR 
406ADV - Frota 216 - Revisão 500 HORAS    

1,00 UN 1.029,00 1.029,00 

4 2 ANEL DE VEDAÇÃO DO ELEMENTRO FILTRO HIDRÁULICO 
Retroescavadeira Müller MR 406ADV - Frota 216 - Revisão 500 HORAS   

1,00 UN 6,45 6,45 

4 3 FILTRO DE COMBUSTÍVEL DO MOTOR Retroescavadeira Müller MR 
406ADV - Frota 216 - Revisão 500 HORAS    

1,00 UN 248,68 248,68 

4 4 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA Retroescavadeira Müller MR 406ADV 
- Frota 216 - Revisão 500 HORAS    

1,00 UN 400,62 400,62 

4 5 ÓLEO DO MOTOR DIESEL 15W40  Retroescavadeira Müller MR 
406ADV - Frota 216 - Revisão 500 HORAS    

13,00 LT 37,50 487,50 

4 6 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE MOTOR DIESEL Retroescavadeira 
Müller MR 406ADV - Frota 216 - Revisão 500 HORAS    

1,00 UN 197,70 197,70 

4 7 FILTRO DO AR CONDICIONADO Retroescavadeira Müller MR 406ADV 
- Frota 216 - Revisão 500 HORAS    

2,00 UN 70,00 140,00 

4 8 ELEMENTO FILTRO DE AR DO MOTOR (PRIMÁRIO) 
Retroescavadeira Müller MR 406ADV - Frota 216 - Revisão 500 HORAS   

1,00 UN 758,00 758,00 

4 9 ELEMENTO FILTRO DE AR DO MOTOR (SECUNDÁRIO) 
Retroescavadeira Müller MR 406ADV - Frota 216 - Revisão 500 HORAS   

1,00 UN 583,00 583,00 

4 10 DESLOCAMENTO DO VEÍCULO (POR KM RODADO) 670,00 KM 2,80 1.876,00 
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Retroescavadeira Müller MR 406ADV - Frota 216 - Revisão 500 HORAS   

4 11 HORAS TÉCNICAS DE DESLOCAMENTO (IDA E RETORNO) 
Retroescavadeira Müller MR 406ADV - Frota 216 - Revisão 500 HORAS   

12,00 HS 50,00 600,00 

4 12 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REVISÃO Retroescavadeira Müller 
MR 406ADV - Frota 216 - Revisão 500 HORAS    

1,00 UN 1.600,00 1.600,00 

TOTAL 7.926,95 

Lote: 5 - REVISÃO PREVENTIVA DE 1.000 HORAS FROTA Nº 215 

Lote Item Nome do produto/serviço Qtde Un Preço Preço total 
5 1 ELEMENTO FILTRO HIDRÁULICO Retroescavadeira Müller MR 

406ADV - Frota 215 - Revisão 1.000 HORAS    
1,00 UN 1.029,00 1.029,00 

5 2 ANEL DE VEDAÇÃO DO ELEMENTRO FILTRO HIDRÁULICO 
Retroescavadeira Müller MR 406ADV - Frota 215 - Revisão 1.000 
HORAS    

1,00 UN 6,45 6,45 

5 3 ÓLEO HIDRÁULICO ISO VG 68 - BALDE 20L Retroescavadeira Müller 
MR 406ADV - Frota 215 - Revisão 1.000 HORAS    

4,00 BD 1.572,00 6.288,00 

5 4 FILTRO DE COMBUSTÍVEL DO MOTOR Retroescavadeira Müller MR 
406ADV - Frota 215 - Revisão 1.000 HORAS    

1,00 UN 248,68 248,68 

5 5 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA Retroescavadeira Müller MR 406ADV 
- Frota 215 - Revisão 1.000 HORAS    

1,00 UN 400,62 400,62 

5 6 ÓLEO DO MOTOR DIESEL 15W40 Retroescavadeira Müller MR 
406ADV - Frota 215 - Revisão 1.000 HORAS    

13,00 LT 37,50 487,50 

5 7 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE DO MOTOR DIESEL 
Retroescavadeira Müller MR 406ADV - Frota 215 - Revisão 1.000 
HORAS    

1,00 UN 197,70 197,70 

5 8 FILTRO DA TRANSMISSÃO Retroescavadeira Müller MR 406ADV - 
Frota 215 - Revisão 1.000 HORAS    

1,00 UN 520,00 520,00 

5 9 ÓLEO TRANSMISSÃO 75W80 - BALDE 20L Retroescavadeira Müller 
MR 406ADV - Frota 215 - Revisão 1.000 HORAS    

1,00 BD 1.726,00 1.726,00 

5 10 ÓLEO LUBRIFICANTE 10W30 - BALDE 20L Retroescavadeira Müller 
MR 406ADV - Frota 215 - Revisão 1.000 HORAS    

1,00 BD 1.767,31 1.767,31 

5 11 ANEL O´RING Retroescavadeira Müller MR 406ADV - Frota 215 - 
Revisão 1.000 HORAS    

1,00 UN 0,95 0,95 

5 12 ELEMENTO FILTRO DE AR DO MOTOR (PRIMÁRIO) 
Retroescavadeira Müller MR 406ADV - Frota 215 - Revisão 1.000 
HORAS    

1,00 UN 758,00 758,00 

5 13 ELEMENTO FILTRO DE AR DO MOTOR (SECUNDÁRIO) 
Retroescavadeira Müller MR 406ADV - Frota 215 - Revisão 1.000 
HORAS    

1,00 UN 583,00 583,00 

5 14 FILTRO DO AR CONDICIONADO Retroescavadeira Müller MR 406ADV 
- Frota 215 - Revisão 1.000 HORAS    

2,00 UN 70,00 140,00 

5 15 DESLOCAMENTO DO VEÍCULO (POR KM RODADO) 
Retroescavadeira Müller MR 406ADV - Frota 215 - Revisão 1.000 
HORAS    

670,00 KM 2,80 1.876,00 

5 16 HORAS TÉCNICAS DE DESLOCAMENTO (IDA E RETORNO) 
Retroescavadeira Müller MR 406ADV - Frota 215 - Revisão 1.000 
HORAS    

12,00 HS 50,00 600,00 

5 17 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REVISÃO Retroescavadeira Müller 
MR 406ADV - Frota 215 - Revisão 1.000 HORAS    

1,00 UN 1.600,00 1.600,00 

TOTAL 18.229,21 

Lote: 6 - REVISÃO PREVENTIVA DE 1.000 HORAS FROTA Nº 216 

Lote Item Nome do produto/serviço Qtde Un Preço Preço total 

6 1 ELEMENTO FILTRO HIDRÁULICO Retroescavadeira Müller MR 
406ADV - Frota 216 - Revisão 1.000 HORAS    

1,00 UN 1.029,00 1.029,00 

6 2 ANEL DE VEDAÇÃO DO ELEMENTRO FILTRO HIDRÁULICO 
Retroescavadeira Müller MR 406ADV - Frota 216 - Revisão 1.000 
HORAS    

1,00 UN 6,45 6,45 

6 3 ÓLEO HIDRÁULICO ISO VG 68 - BALDE 20L Retroescavadeira Müller 4,00 BD 1.572,00 6.288,00 
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MR 406ADV - Frota 216 - Revisão 1.000 HORAS    

6 4 FILTRO DE COMBUSTÍVEL DO MOTOR Retroescavadeira Müller MR 
406ADV - Frota 216 - Revisão 1.000 HORAS    

1,00 UN 248,68 248,68 

6 5 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA Retroescavadeira Müller MR 406ADV 
- Frota 216 - Revisão 1.000 HORAS    

1,00 LT 400,62 400,62 

6 6 ÓLEO DO MOTOR DIESEL 15W40 Retroescavadeira Müller MR 
406ADV - Frota 216 - Revisão 1.000 HORAS    

13,00 LT 37,50 487,50 

6 7 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE DO MOTOR DIESEL 
Retroescavadeira Müller MR 406ADV - Frota 216 - Revisão 1.000 
HORAS    

1,00 UN 197,70 197,70 

6 8 FILTRO DA TRANSMISSÃO Retroescavadeira Müller MR 406ADV - 
Frota 216 - Revisão 1.000 HORAS    

1,00 UN 520,00 520,00 

6 9 ÓLEO TRANSMISSÃO 75W80 - BALDE 20L Retroescavadeira Müller 
MR 406ADV - Frota 216 - Revisão 1.000 HORAS    

1,00 BD 1.726,00 1.726,00 

6 10 ÓLEO LUBRIFICANTE 10W30 - BALDE 20L Retroescavadeira Müller 
MR 406ADV - Frota 216 - Revisão 1.000 HORAS    

1,00 BD 1.767,31 1.767,31 

6 11 ANEL O´RING Retroescavadeira Müller MR 406ADV - Frota 216 - 
Revisão 1.000 HORAS    

1,00 UN 0,95 0,95 

6 12 ELEMENTO FILTRO DE AR DO MOTOR (PRIMÁRIO) 
Retroescavadeira Müller MR 406ADV - Frota 216 - Revisão 1.000 
HORAS    

1,00 UN 758,00 758,00 

6 13 ELEMENTO FILTRO DE AR DO MOTOR (SECUNDÁRIO) 
Retroescavadeira Müller MR 406ADV - Frota 216 - Revisão 1.000 
HORAS    

1,00 UN 583,00 583,00 

6 14 FILTRO DO AR CONDICIONADO Retroescavadeira Müller MR 406ADV 
- Frota 216 - Revisão 1.000 HORAS    

2,00 UN 70,00 140,00 

6 15 DESLOCAMENTO DO VEÍCULO (POR KM RODADO) 
Retroescavadeira Müller MR 406ADV - Frota 216 - Revisão 1.000 
HORAS    

670,00 KM 2,80 1.876,00 

6 16 HORAS TÉCNICAS DE DESLOCAMENTO (IDA E RETORNO) 
Retroescavadeira Müller MR 406ADV - Frota 216 - Revisão 1.000 
HORAS    

12,00 HS 50,00 600,00 

6 17 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REVISÃO Retroescavadeira Müller 
MR 406ADV - Frota 216 - Revisão 1.000 HORAS    

1,00 UN 1.600,00 1.600,00 

TOTAL 18.229,21 

TOTAL GERAL 73.523,44 

DO VALOR DO CONTRATO  
Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado o valor global de até R$ 73.523,44 (setenta 
e três mil quinhentos e vinte e três reais e quarenta e quatro centavos). 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município, nas 
seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2025 26.782.0014.2102 4580 0000 3.3.90.30.00.00 

2025 26.782.0014.2102 4600 0512 3.3.90.30.00.00 

2025 26.782.0014.2102 4610 1045 3.3.90.30.00.00 

2025 26.782.0014.2102 4620 1065 3.3.90.30.00.00 

2025 26.782.0014.2102 4640 0000 3.3.90.39.00.00 

2025 26.782.0014.2102 4650 0512 3.3.90.39.00.00 

2025 26.782.0014.2102 4670 1065 3.3.90.39.00.00 

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados, a partir de 18 de novembro de 2025 até 17 de 
novembro de 2026. 
O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 18 de novembro de 2025.  
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 21/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202/2025 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratado: EVOLUÇÃO VET EQUIPAMENTOS VETERINÁRIOS - EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 32.830.196/0001-38, com sede na Rua José Bento, nº 235, 1º Andar, Bairro 
Cambuci, CEP 01.523-030, na Cidade de São Paulo/SP, representada pelo Sr.(a) MARINALVA LIMA 
PIMENTEL FRANCO. 
  
DO OBJETO DO CONTRATO: A aquisição de um aparelho de ultrassom para realização de 
diagnósticos reprodutivos, bem como, a identificação de patologias do trato reprodutivo em 
matrizes bovinas de produção. 
 
EVOLUCAO VET EQUIPAMENTOS VETERINARIOS - EIRELI 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

1 1 APARELHO DE ULTRASSOM PARA GRANDES 
ANIMAIS Aparelho de ultrassom para reprodução em 
grandes animais como bovinos, (peso entre 5 a 6 kg) com 
mala para transporte, ideal para uso em campo. Composto 
por: 
 
-Uma unidade principal (portátil) com monitor LED de no 
mínimo 12', antireflexo, com protetor de tela e angulação 
ajustável; 
 
-Bi-Volts 110v/220v automático; 
 
-Permite salvar imagens em pen-drive; 
 
-Teclas de atalho personalizáveis que facilitam e agilizam o 
diagnóstico; 
 
-Indicador luminoso de teclas ativas; 
 
-Modos de exibição B, B/B, 4B, M, B/M, PW, CPA (Power 
Doppler), DPD (Power Doppler Direcional); 
 
-Software veterinário em Português com medidas para 
caninos, felinos, bovinos, equinos e ovinos; 
 
-Tecnologia THI (Imagem Harmônica de Tecido) - Em 
todos os transdutores; 
 
-03 portas USB e conexões para Video Printer; 
 
-S-video, Video Composto, DVD-RW e LAN (rede); 
 
-Teclado retroiluminado e painel de controle dobrável, 
permitindo o uso em ambientes com luminosidade limitada; 
 
-Transdutor Linear retal, específica para reprodução em 
grandes animais como bovinos, com cabo de comprimento 
mín. de 3m.; 
 
-Manual de operação em português; 
 

Chison Eco2 UN 1,00 24.000,00 24.000,00 
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-Garantia mínima de 12 meses no aparelho, no transdutor 
e 6 meses na bateria; 
 
-Entrega técnica com treinamento; 
 
-Suporte técnico operacional e disponibilidade de peças de 
reposição; 
 
-Acompanhar estabilizador de energia bivolt.  

TOTAL 24.000,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO  
Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado o valor global de até R$ 24.000,00 (vinte e 
quatro mil reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município, nas 
seguintes funcionais programáticas: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2025 20.606.0011.1092 4230 000 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de 19 de novembro de 2025 até 18 de 
novembro de 2026. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 19 de novembro de 2025.  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 129/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2025 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 

CONTRATADA: MZ BRASIL INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
11.089.285/0001-03, localizada na Rua Carajás, nº 1704, Bairro Santa Cruz, CEP 85.806-250, na 
Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, representada pelo 
Sr. CLÁUDIO FONTANA, portador da cédula de identidade R.G. nº 3019456461, expedida pela 
SSP/RS, e inscrito no CPF nº 395.129.830-87. 
 
OBJETO: O objeto Contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: Triciclo 
Automotor para execução de pintura viária, sinalização horizontal. 
 
VALOR: R$ 288.200,00 (duzentos e oitenta e oito mil e duzentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

PRAZO DE FORNECIMENTO: 60 (sessenta) dias 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de novembro de 2025. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná. 
Nova Laranjeiras - PR, 26 de novembro de 2025. 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

NOVA LARANJEIRAS 

Rua São João Batista, nº 66, Centro – CEP: 85350-000 

  
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA LARANJEIRAS 

RESOLUÇÃO Nº 017/2025 

Dispõe sobre a apreciação e aprovação da aplicação dos 
recursos financeiros provenientes da Proposta PAP nº 
36000717436202500, destinados ao incremento do 
custeio de serviços da Atenção Primária à Saúde, e sobre 
a aprovação do POP de Dietas. 

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde; 

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente em ações e serviços públicos de saúde pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, e estabelece normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas em 
saúde; 

O Conselho Municipal de Saúde de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, criado pela Lei Municipal nº 
697/2009 e nomeado por meio do Decreto nº 229, de 14 de julho de 2025, no uso de suas atribuições 
legais, em reunião ordinária realizada em 12 de agosto de 2025, resolve: 

Considerando a Proposta PAP nº 36000717436202500, que trata do incremento ao custeio de serviços 
da Atenção Primária à Saúde, no valor total de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 

Considerando a destinação dos recursos financeiros para a manutenção e o fortalecimento das ações e 
serviços de saúde no âmbito municipal; 

Considerando a apresentação, análise e deliberação dos conselheiros durante a reunião ordinária 
realizada em 11 de novembro de 2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º — Aprovar a aplicação dos recursos oriundos da Proposta PAP nº 36000717436202500. 

Art. 2º — Os recursos foram direcionados à manutenção de equipamentos, transportes sanitários e ao 
fornecimento de suplementos e fórmulas nutricionais, conforme planilhas e notas apresentadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 3º — Aprovar o Procedimento Operacional Padrão (POP) de Dietas, bem como os procedimentos 
referentes ao estabelecimento de normas, fluxos e rotinas de atendimento, serviços e encaminhamentos 
realizados pelas unidades de saúde, conforme documento técnico apresentado e deliberado pelo plenário 
do Conselho Municipal de Saúde. 

Art. 4º — Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Nova Laranjeiras — PR, 11 de novembro de 2025. 

 

Elcio Campos Pinheiro 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Nova Laranjeiras — PR 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 

Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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LICITAÇÃO MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 42/2025-PMV 
 
 

AVISO DE INTESÃO DE CONTRATAÇÃO, ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 Considerando a Lei Federal nº 14.133/21, Art. 75, § 3º As contratações de que tratam os incisos I e II 

do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 

interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada 

a proposta mais vantajosa. 

 

 Considerando o Objeto: CONTRATAÇÃO DE UM DEE JAY (DJ) COM RENOME NACIONAL, PARA 
REALIZAÇÃO DE UM SHOW DE ENCERRAMENTO NA FESTA DE RÉVEILLON DO MUNICÍPIO DE VIRMOND-PR. 
 
  

Diante do exposto, divulga-se esse aviso, no Jornal Correio do Povo do Paraná, através da página 

https://www.jcorreiodopovo.com.br/ e no site oficial do Município de Virmond – PR, através da página 

http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, o qual ficara disponível pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, 

onde a Administração Municipal manifesta o interesse em obter proposta de eventuais interessados, no 

objeto acima citado. As empresas que tiverem o interesse, em enviar sua proposta de preço, deverão 

encaminha-las no e-mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 
 

 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
Após encerrado o prazo de três dia uteis da publicação deste aviso, o agente de contratação convocará o 

licitante detentor da melhor oferta e/ou proposta mais vantajosa, para que este anexe no e-mail: 

licitacao.virmondpr@gmail.com, no prazo máximo de 02 (DUAS) HORAS, contados da convocação via e-mail, 

sob pena de desclassificação, os documentos de habilitação, onde o agente de contratação via e-mail, 

encaminhara a lista de documentos obrigatórios a sua habilitação. 

 

 

 

 

 

 

Virmond - PR, 26 de novembro de 2025. 
 

 

 

 
 

 
Fernando Mierzva 

 Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 

Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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LICITAÇÃO MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 43/2025-PMV 
 
 

AVISO DE INTESÃO DE CONTRATAÇÃO, ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 Considerando a Lei Federal nº 14.133/21, Art. 75, § 3º As contratações de que tratam os incisos I e II 

do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 

interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada 

a proposta mais vantajosa. 

 

 Considerando o Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO SERTANEJO COM RENOME NACIONAL, 
A SER REALIZADO NA FESTA DE RÉVEILLON DO MUNICÍPIO DE VIRMOND-PR. 
 
  

Diante do exposto, divulga-se esse aviso, no Jornal Correio do Povo do Paraná, através da página 

https://www.jcorreiodopovo.com.br/ e no site oficial do Município de Virmond – PR, através da página 

http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, o qual ficara disponível pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, 

onde a Administração Municipal manifesta o interesse em obter proposta de eventuais interessados, no 

objeto acima citado. As empresas que tiverem o interesse, em enviar sua proposta de preço, deverão 

encaminha-las no e-mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 
 

 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
Após encerrado o prazo de três dia uteis da publicação deste aviso, o agente de contratação convocará o 

licitante detentor da melhor oferta e/ou proposta mais vantajosa, para que este anexe no e-mail: 

licitacao.virmondpr@gmail.com, no prazo máximo de 02 (DUAS) HORAS, contados da convocação via e-mail, 

sob pena de desclassificação, os documentos de habilitação, onde o agente de contratação via e-mail, 

encaminhara a lista de documentos obrigatórios a sua habilitação. 

 

 

 

 

 

 

Virmond - PR, 26 de novembro de 2025. 
 

 

 

 
 

 
Fernando Mierzva 

 Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 

Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                     DISPE NSA  DE  L IC I T AÇÃO  N. º  44 /20 25- P MV  P Á G . 1  

LICITAÇÃO MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 44/2025-PMV 
 
 

AVISO DE INTESÃO DE CONTRATAÇÃO, ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 Considerando a Lei Federal nº 14.133/21, Art. 75, § 3º As contratações de que tratam os incisos I e II 

do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 

interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada 

a proposta mais vantajosa. 

 

 Considerando o Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, DESTINADOS AO 
DESENVOLVIMENTO DA OFICINA DE KARATÊ, PROMOVIDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 
 
  

Diante do exposto, divulga-se esse aviso, no Jornal Correio do Povo do Paraná, através da página 

https://www.jcorreiodopovo.com.br/ e no site oficial do Município de Virmond – PR, através da página 

http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, o qual ficara disponível pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, 

onde a Administração Municipal manifesta o interesse em obter proposta de eventuais interessados, no 

objeto acima citado. As empresas que tiverem o interesse, em enviar sua proposta de preço, deverão 

encaminha-las no e-mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 
 

 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
Após encerrado o prazo de três dia uteis da publicação deste aviso, o agente de contratação convocará o 

licitante detentor da melhor oferta e/ou proposta mais vantajosa, para que este anexe no e-mail: 

licitacao.virmondpr@gmail.com, no prazo máximo de 02 (DUAS) HORAS, contados da convocação via e-mail, 

sob pena de desclassificação, os documentos de habilitação, onde o agente de contratação via e-mail, 

encaminhara a lista de documentos obrigatórios a sua habilitação. 

 

 

 
 

 

 

Virmond - PR, 26 de novembro de 2025. 
 

 

 

 
 

 
Fernando Mierzva 

 Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                        A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
 

 LEI Nº. 1.065 

DATA: 26/11/2025 

 

Súmula: Inclui meta no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes e 

autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Especial. 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, 

e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 L E I: 

 

Art. 1º - Fica incluído na Lei Municipal nº 847, de 02/12/2021, com alterações 

posteriores, no programa nº 15.01 Nossa Cidade Melhor, a ação constante do 

Anexo I. 

  

Art. 2º - Fica incluído na Lei Municipal nº 991, de 05/09/2024, com redação 

dada pela Lei Municipal n. 994, de 24/10/2024, no programa nº 15.01 Nossa Cidade 

Melhor, a ação constante do Anexo II. 

 

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à 

abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2025, na seguinte dotação, 

no valor de até R$ 17.000,00 (dezessete mil reais): 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                        A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
 

 

12.00 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 

12.001 DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URANO 

15.451.15011-115 Aquisição de Equipamentos para Playground com Implantação 

4490.51.00.00  Obras e Instalações                REC  00000        17.000,00 

 

Art. 4º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o artigo 

anterior será utilizado o cancelamento de dotações a serem especificadas no 

Decreto que concretizar sua abertura. 

 

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 26 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

 

       AGENOR BERTONCELO 

             Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                        A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
 

 

 
 

ANEXO I 
 

Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2022 - 2025 
 
 
Programa: 15.01 NOSSA CIDADE MELHOR 
 
 
Objetivo: Dotar os núcleos urbanos do Município de uma rede viária urbana em boas condições de uso. Manutenção e 
melhoramentos em Praças, Parques e Paisagismo Urbano. Manter os serviços de Coleta de Lixo, Iluminação Pública e Cemitérios 
entre outros. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
2022 2023 2024 2025 

 
122 

 
Projeto 

 
Aquisição de Equipamentos 
para Playground com 
Implantação  

 
     Obra Construída 

 
M2 

 
--- 

 
--- 

 
224 

 
284 

    R$ 0,00 0,00 190.530,01 192.000,00 

 

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                        A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
 

 

ANEXO II 

Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2025 

 
Programa: 15.01 NOSSA CIDADE MELHOR 
 
 
Objetivo: Dotar os núcleos urbanos do Município de uma rede viária urbana em boas condições de uso. Manutenção e 
melhoramentos em Praças, Parques e Paisagismo Urbano. Manter os serviços de Coleta de Lixo, Iluminação Pública e Cemitérios 
entre outros. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2025 

      
 

122 
 

Projeto 
 
Aquisição de Equipamentos 
para Playground com 
Implantação 

 
Obra Construída 

 
M2 

 
284 

    R$ 192.000,00 
 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                               A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
 
 

LEI N. 1.066 

Data: 26/11/2025 

 

Súmula: Declara entidade de utilidade pública 

municipal. 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, 

aprovou, e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 L E I: 

 

 Art. 1º - Fica declarado como entidade de utilidade pública municipal a 

seguinte associação, com sede na cidade de Espigão Alto do Iguaçu - Paraná: 

 

I – ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS ORGÂNICOS DA COMUNIDADE (NV) 

NOVA VITORIA, com inscrição no CNPJ sob n. 32.461.760/0001-92, com endereço 

Estrada Principal Colônia Adelaide – Araucária 1,  zona rural do município. 

 

 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 26 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

 

 

AGENOR BERTONCELO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                                A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 1 9 4 - 0 0 2 2  

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
 

 

PORTARIA Nº. 139 

DATA: 26/11/2025 

 

Súmula: Encerra atividades de cemitérios 

municipais. 

 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º - Encerrar em definitivo as atividades dos cemitérios rurais do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu. 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos a contar desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 26 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

 

 

        AGENOR BERTONCELO 

              Prefeito Municipal 
 

 
  
 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3194-0022 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2025/PMEAI 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS MECÂNICAS 
NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA 
FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 13, da Lei 14.133/21, torna-se público o resultado e adjudicação 
da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço global por LOTE, à 
seguinte empresa: 
 
1 - Empresa NELSON JUNIOR BERNARDI LTDA – ME, CNPJ/MF nº 00.819.363/0001-53, da 
cidade de Quedas do Iguaçu/PR, foi vencedora nos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 
12 e 13, com o valor global total de R$ 143.356,49 (cento e quarenta e três mil, trezentos e 
cinquenta e seis reais e quarenta e nove centavos). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 26 de novembro de 2025. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3194-0022 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2025/PMEAI 

 
  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 26 de novembro de 2025. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias,  900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

DECRETO Nº 178/2025. 

 De 26 de novembro de 2025. 

 

  EMENTA: Abre Crédito Adicional Especial  

no orçamento Geral do Município de Porto 

Barreiro-Pr, para o exercício financeiro de 

2025.e dá outras Providencias.  

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF,  Prefei to Municipal  de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições  que lhe são 

conferidas por Lei , 

 

 

 RESOLVE:  

 
 
 
 

Art. 1º -  Fica o Poder Executivo Municipal  de Porto Barreiro, 

autorizado a abrir um crédito adicional especial no Orçamento -Geral  

do Município para o exercício de 2025, até o valor de R$ 42.000,00 

(Quarenta e dois mi l  reais), conforme especificado a seguir:  

 
 

08 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO, MEIO AMBIENTE E 
TURISMO 
002– Departamento de Meio Ambiente 
18.541.0008-1103 – Convênio com a Universidade Estadual do Centro Oeste 
3.3.50.41.00.00 – Contribuições 
Valor: R$ 42.000,00 
Conta Despesa: 005375 
Fonte: 00000 

 
 

TOTAL -------------------------------------------------------------------------------- R$ 42.000,00 
 
 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias,  900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédi to aberto, no artigo 

anterior, será util izado como recursos o cancelamento de dotações, 

conforme demonstrado logo abaixo:  

 
08 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO, MEIO AMBIENTE E 
TURISMO 
002– Departamento de Meio Ambiente 
18.541.0008-2044 – Fundo Municipal de Meio Ambiente 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 42.000,00 
Conta Despesa: 005480 
Fonte: 00000 

 
TOTAL -------------------------------------------------------------------------------- R$ 42.000,00 

 
Art. 3º- Esta Lei  entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Gabinete do Prefei to Municipal  de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 26 de novembro de 2025.  

 

 

 
 

 

 

 

 
  
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefei to Municipal  

 

 

 

EMANOEL 

VANDERLEI 

VOLFF:64410

412949

Assinado de forma 

digital por EMANOEL 

VANDERLEI 

VOLFF:64410412949 

Dados: 2025.11.25 

14:02:04 -03'00'

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias,  900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

DECRETO Nº 179/2025. 

 De 26 de novembro de 2025  

 

  EMENTA: Abre Crédito Adicional Especial  

no orçamento Geral do Município de Porto 

Barreiro-Pr, para o exercício financeiro de 

2025.e dá outras Providencias.  

 

 

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF,  Prefei to Municipal  de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições  que lhe são 

conferidas por Lei , 

 

 RESOLVE:  

 
 

 

Art. 1º -  Fica o Poder Executivo Municipal  de Porto Barreiro, 

autorizado a abrir um crédito adicional especial no Orçamento -Geral  

do Município para o exercício de 2025, até o valor de R$ 400.000,00 

(Quatrocentos mi l  reais), conforme especificado a seguir:  

 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
003– Departamento de Obras 
15.451.0009-1104 – Operação de Crédito Banco do Brasil - Investimentos de 
Infraestrutura, aquisição de Equipamentos e Elaboração de Projetos 
4.4.90.41.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 400.000,000 
Conta Despesa: 00655 
Fonte: 00612 

 
TOTAL -------------------------------------------------------------------------------- R$ 
400.000,00 

 
 
 
 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias,  900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédi to aberto, no artigo 

anterior, será util izado como recursos o excesso de arrecadação 

através de Operação de Crédito conforme demonstrado logo abaixo:  

 
 
 

FONTE OPERAÇÃO DE CRÉDITO VALOR 
00612 Operação de Crédito Banco do Brasil - Investimentos de 

Infraestrutura, Aquisição de Equipamentos e Elaboração 
de Projetos 

R$ 
400.000,00 

 
TOTAL------------------------------------------------------------------------------- R$ 400.000,00 

 
 

Art. 3º- Esta Lei  entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Gabinete do Prefei to Municipal  de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 26 de novembro de 2025.  

 

 

 

 
  
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefei to Municipal  

 

EMANOEL 

VANDERLEI 

VOLFF:64410

412949

Assinado de forma 

digital por EMANOEL 

VANDERLEI 

VOLFF:64410412949 

Dados: 2025.11.25 

14:00:37 -03'00'

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

DECRETO Nº 180/2025. 

 De 26 de novembro de 2025 

 

  EMENTA: Abre Crédito Adicional Especial  

no orçamento Geral do Município de Porto 

Barreiro-Pr, para o exercício financeiro de 

2025.e dá outras Providencias.  

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF,  Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições  que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 

 RESOLVE:  

 
 

Art. 1º -  Fica o Poder Executivo Municipal de Porto Barreiro, 

autorizado a abrir um crédito adicional especial no Orçamento -Geral  

do Município para o exercício de 2025, até o valor de R$ 1.644,73 

(Um mil,  seiscentos e quarenta e quatro reais, setenta e três 

centavos), conforme especif icado a seguir:  

 

06 – SECRETARIA DE SAÚDE 
002– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0006-1105 – Rateio Consórcio Intergestores Paraná Saúde 
3.1.71.70.00.00 – Rateio pela participação de consórcio público 
Valor: R$ 1.212,00 
Conta Despesa: 00755 
Fonte: 00303 

 

06 – SECRETARIA DE SAÚDE 
002– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0006-1105 – Rateio Consórcio Intergestores Paraná Saúde 
3.3.71.70.00.00 – Rateio pela participação de consórcio público 
Valor: R$ 416,94 
Conta Despesa: 00855 
Fonte: 00303 

 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

06 – SECRETARIA DE SAÚDE 
002– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0006-1105 – Rateio Consórcio Intergestores Paraná Saúde 
4.4.71.70.00.00 – Rateio pela participação de consórcio público 
Valor: R$ 15,79 
Conta Despesa: 00975 
Fonte: 00303 

 
TOTAL ---------------------------------------------------------------------------------- R$ 1.644,73 

 
Art. 2º  - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo 

anterior, será ut il izado como recursos o cancelamento de dotação 

conforme demonstrado logo abaixo:  

 

06 – SECRETARIA DE SAÚDE 
002– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0006-2031 – Fundo Municipal de Saúde 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 1.644,73 
Conta Despesa: 03060 
Fonte: 00303 

 
TOTAL---------------------------------------------------------------------------------- R$ 1.644,73 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Ba rreiro, Estado do 

Paraná, em 26 de novembro de 2025.  

 

 

 
 

 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  

EMANOEL 

VANDERLEI 

VOLFF:64410

412949

Assinado de forma 

digital por EMANOEL 

VANDERLEI 

VOLFF:64410412949 

Dados: 2025.11.25 

14:01:19 -03'00'

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

DECRETO Nº 181/2025. 

 De 26 de novembro de 2025 

 

  EMENTA: Abre Crédito Adicional Especial  

no orçamento Geral do Município de Porto 

Barreiro-Pr, para o exercício financeiro de 

2025.e dá outras Providencias.  

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF,  Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições  que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 RESOLVE:  

 
 

 

Art. 1º -  Fica o Poder Executivo Municipal de Porto Barreiro, 

autorizado a abrir um crédito adicional especial no Orçamento -Geral  

do Município para o exercício de 2025, até o valor de R$ 255.000,00 

(Duzentos e cinquenta e cinco mil reais), conforme especif icado a 

seguir:  

 
06 – SECRETARIA DE SAÚDE 
002– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0006-1106 – Plantões e Despesas Variáveis ASSISCOP 
3.3.72.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 215.000,00 
Conta Despesa: 00303 
Fonte: 00303 
 
06 – SECRETARIA DE SAÚDE 
002– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0006-1106 – Plantões e Despesas Variáveis ASSISCOP 
3.3.72.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 40.000,00 
Conta Despesa: 00493 
Fonte: 00493 

 
TOTAL ------------------------------------------------------------------------------ R$ 255.000,00 
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 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
Art. 2º  - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo 

anterior, será ut il izado como recursos o cancelamento de dotação 

conforme demonstrado logo abaixo:  

 
06 – SECRETARIA DE SAÚDE 
002– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0006-2030 – Manutenção do Consórcio de Saúde 
3.1.71.70.00.00 – Rateio Pela Participação em Consórcio Público 
Valor: R$ 200.000,00 
Conta Despesa: 02750 
Fonte: 00303 
 
06 – SECRETARIA DE SAÚDE 
002– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0006-2031 – Fundo Municipal de Saúde 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 55.000,00 
Conta Despesa: 03060 
Fonte: 00303 

 
TOTAL ------------------------------------------------------------------------------ R$ 255.000,00 
 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 26 de novembro de 2025. 

 

 
  
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  

 

 

 

EMANOEL 

VANDERLEI 

VOLFF:644104

12949

Assinado de forma 

digital por EMANOEL 

VANDERLEI 

VOLFF:64410412949 

Dados: 2025.11.25 

14:02:50 -03'00'

 
 

 

 

DECRETO Nº 111/2025 

 

SÚMULA: Designa servidor como 

Coordenador da Atenção Básica. 

 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

CONSIDERANDO A PORTARIA Nº 2.436, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017, QUE APROVA A 
POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO BÁSICA, ESTABELECENDO A REVISÃO DE 
DIRETRIZES PARA A ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA, NO ÂMBITO DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE (SUS), 
 

RESOLVE 

Artigo 1° - Designar o Servidor FELIPE DOS SANTOS MARCONDES, matrícula 9841, como 

Coordenador da Atenção Básica no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde do município de 

Marquinho/Pr. 

 

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 26 de novembro de 2025.  

 

Publique-se 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

  

1 

 
PORTARIA Nº 036/2025 

 
 
 

Súmula: Estabelece critérios para a 
classificação e atualização anual dos 
riscos fiscais decorrentes de ações 
judiciais no âmbito do Município de 
Marquinho/PR. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR, no uso de suas atribuições 
legais; 
 
Considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público; 
Considerando a necessidade de uniformizar os critérios de classificação das ações 
judiciais em que o Município figure como parte; 
Considerando que o Município não possui Procuradoria estruturada, exercendo a 
função jurídica centralizada a Advogada do Município; 
 

Resolve: 
 
Art. 1º Esta Portaria estabelece normas e procedimentos para a classificação e a 
atualização anual dos riscos fiscais decorrentes de demandas judiciais contra o 
Município de Marquinho. 
 
Art. 2º A classificação observará as seguintes categorias: 
I – Risco Remoto – probabilidade mínima de perda; 
II – Risco Possível – risco existente, mas não predominante; 
III – Risco Provável – probabilidade superior a 50%. 
 
Parágrafo único. Somente o risco provável ensejará provisão contábil. 
 
Art. 3º A classificação considerará, quando aplicável: 
I – fase processual; 
II – decisões judiciais; 
III – jurisprudência predominante. 
 
Art. 4º A atualização das ações será realizada anualmente, até 31 de dezembro, 
contendo: 
I – número do processo; 
II – partes; 
III – assunto; 
IV - classificação atribuída; 
V – valor estimado, nos casos classificados como risco provável, desde que existam 
elementos processuais suficientes para sua mensuração, tais como sentença líquida, 
decisão homologatória, RPV expedida ou precatório requisitado. 

  

2 

 
Art. 5º A comunicação poderá ser feita por e-mail ou por outro meio idôneo, 
dispensadas formalidades adicionais. 
 
Art. 6º O fluxo de informações entre a Advogada do Município e os setores de 
Contabilidade, Orçamento e Planejamento será livre e ocorrerá sempre que 
necessário, sem periodicidade fixa, podendo tais setores solicitar informações 
complementares sempre que houver necessidade. 
 
Art. 7º Para fins de transparência e atendimento às exigências do Tribunal de Contas, 
o Município publicará, em seu site oficial ou Portal da Transparência: 
I – a presente Portaria; 
II – a relação das ações judiciais e respectivos níveis de risco. 
 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, 25 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR  
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

Rua Cinderela, nº 379, Centro, Cep: 85160-000 

Fone/Whats: (42)3636-1185  

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS VOLTADOS À ELABORAÇÃO DO 

CÁLCULO ATUARIAL PREVIDENCIÁRIO PARA O EXERCÍCIO DE 2026, ANO-BASE 2025. 
 

O Município de Cantagalo/PR, através do Departamento de Licitação, comunica às 
empresas interessadas que desejarem encaminhar proposta de preços para o objeto acima 
especificado, que será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis a contar da publicação 
deste aviso; podendo solicitar o edital e enviar proposta de preços através do e-mail 
licitacaocantagalo24@gmail.com até o dia 02 de dezembro de 2025 as 23h:59min. 

 
ITENS DO PROCESSO:  
DESCRIÇÃO VALOR R$ 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS VOLTADOS À ELABORAÇÃO DO CÁLCULO 
ATUARIAL PREVIDENCIÁRIO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, ANO-BASE 2024, 
CONFORME APREGOA AS REGRAS ESTATUÍDAS PELA PORTARIA MTP Nº 
1.467/2022: 
1.1. Enviar layout para que o responsável da Unidade Gestora faça a coleta de dados 

dos servidores ativos, aposentados e pensionistas que comporão a base de 

informação para realização da avaliação atuarial; 

1.2. Analisar a base de dados enviada, promovendo crítica de seu conteúdo, 

verificando possíveis distorções no conteúdo de dados e informações, 

objetivando aprimorar as informações e os dados remetidos, de forma que a 

avaliação atuarial apresente resultados mais reais do ponto de vista técnico, 

como forma de se buscar o equilíbrio atuarial e financeiro do regime 

previdenciário; 

1.3. Apurar as reservas Matemáticas correspondentes, bem como estabelecer o Plano 

de Custeio para o próximo exercício, promovendo-se a adequação da legislação 

local com a correta implementação do prazo máximo do plano de amortização 

permitido por lei, estabelecendo definições entre alíquotas e aportes;  

1.4. Revisão de todo o plano de custeio, visando o equilíbrio financeiro e atuarial, 

verificando se as alíquotas de contribuição atualmente praticadas garantem uma 

solvência de longo-prazo ao sistema, permitindo assim a verificação da situação 

atual e as projeções de comportamento futuro do plano previdenciário, bem 

como maior probabilidade de implementação de medidas eficazes de reforma, se 

necessário;  

1.5. Elaboração do Relatório de Avaliação Atuarial contendo, no mínimo, os seguintes 

estudos: 

1.5.1. Relação de todas as bases técnicas e premissas atuariais que foram 

utilizadas para a avaliação atuarial;  

1.5.2. Descrição de toda a legislação utilizada para a realização do Cálculo 

Atuarial;  

1.5.3. Estudo estatístico detalhado do grupo de servidores ativos, 

aposentados e pensionistas, com gráficos e tabelas explicativas, discorrendo 

sobre a influência destas variáveis estatísticas no resultado previdenciário;  

1.5.4. Relação de benefícios previstos no plano, a serem concedidos aos 

participantes do Regime Próprio de Previdência;  

1.5.5. Cálculo das reservas matemáticas com a descrição dos resultados da 

avaliação atuarial, considerando as modelagens de financiamento das 

despesas previdenciárias;  

1.5.6. Parecer atuarial que discorrerá sobre a atual situação do Regime 

Próprio de Previdência; sobre a qualidade da base de dados; as atuais 

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR  
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

Rua Cinderela, nº 379, Centro, Cep: 85160-000 

Fone/Whats: (42)3636-1185  

 
alíquotas de contribuição e as propostas pelo estudo e sugestão de qual é, na 

opinião da contratada, a melhor forma de financiamento do custo 

previdenciário;  

1.5.7. Projeção Atuarial de receitas e despesas previdenciárias;  

1.6. Desenvolver o demonstrativo das Projeções Atuariais Previdenciárias, para os 

próximos 35 anos, com finalidade de atender o Art. 53 §1, Inciso II da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

1.7. Síntese dos resultados da avaliação atuarial do fluxo financeiro do fundo de 

previdência para os próximos 75 (setenta e cinco) anos; 

1.8. Preencher e enviar o DRAA – Demonstrativo do Resultado de Avaliação Atuarial 

do exercício 2024; 

1.9. Elaborar Nota técnica Atuarial; que tem por objetivo estabelecer as bases 

técnicas, estatísticas e atuariais a serem aplicadas nos cálculos das reservas 

técnicas e contribuições;  

1.10. Atender ao RPPS em resposta às notificações efetivadas pela SPREV ou 

TCEPR em relação a Avaliação Atuarial e DDRA a qualquer tempo, visando à 

orientação, emissão de esclarecimentos e aconselhamento para nortear e balizar 

os atos, decisões e procedimentos do Instituto de Previdência que tenham 

aderência ao objeto deste Termo de Referência; 

1.11. Apresentação aos dirigentes e conselheiros, por meio de apresentação 

presencial ou online, do relatório final de Avaliação Atuarial, explicitando a atual 

realidade financeira-atuarial do Regime Próprio de Previdência Social;  

1.12. Prazo de execução de 30 dias; 

1.13. Prazo de pagamento em até 30 dias após a entrega da Nota Fiscal e a 

conclusão de todos os serviços. 

Ficam, as empresas interessadas, convocadas para apresentação de proposta.  

 

 

Cantagalo/PR, 26 de novembro de 2025. 

 

 

 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO nº 002/2025 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 25/2025 

 
 

O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, convoca pessoas jurídicas, legal e 
regularmente habilitadas no ramo, a participarem do credenciamento visando Contratação de 
empresas para prestação de serviços médicos na área de Clínica Geral para atendimento de 
consultas nas Unidades de Saúde do território do município de Guaraniaçu. O presente 
credenciamento está vinculado às regras dispostas na Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 
nº 5.668/23, a partir desta data, no horário das 8:00 às 11:30 e 13:00 às 17:00h junto ao Setor de 
Licitações do município, à Av. Abilom de Souza Naves 458 – Centro – Município de Guaraniaçu-
Pr, com a finalidade de apresentar proposta e habilitação para credenciamento e futura 
contratação através de Inexigibilidade de Licitação, nos termos e condições deste edital. 
 
 As referidas documentações poderão ser entregues durante a vigência desse Edital que é 
de 180 (cento e oitenta) dias. 
 

Este edital e seus anexos, bem como a especificação dos materiais estarão disponíveis 
desde a data de sua publicação na imprensa oficial do município e nos seguintes endereços: 

a) Site do município: www.guaraniacu.atende.br (no ícone: Portal Transparência – 
Inexigibilidade); 

b) Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Guaraniaçu, Av. Abilom de Souza Naves, 
458 - Centro – Guaraniaçu – Pr, CEP 85.400-000, fone: (45) 3232-1162; 

c) Portal Nacional de Contrratação Públicas – PNCP. 
 

As consultas em relação a este edital de Credenciamento deverão ser efetuadas 
pessoalmente junto ao Setor de Licitações, no horário acima definido, em dias úteis de 2ª às 6ª 
feiras, por escrito através do e-mail licitacao@guaraniacu.pr.gov.br ou via telefone nº (45) 3232-
1162. 
 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
 
Guaraniaçu, 26 de novembro de 2025. 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 

 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO nº 003/2025 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 26/2025 

 
 

O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, convoca pessoas jurídicas, legal e 
regularmente habilitadas no ramo, a participarem do credenciamento visando fornecimento de 
combustível automotivo para atender as necessidades do município de Guaraniaçu. O presente 
credenciamento está vinculado às regras dispostas na Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 
nº 5.668/23, a partir desta data, no horário das 8:00 às 11:30 e 13:00 às 17:00h junto ao Setor de 
Licitações do município, à Av. Abilom de Souza Naves 458 – Centro – Município de Guaraniaçu-
Pr, com a finalidade de apresentar proposta e habilitação para credenciamento e futura 
contratação através de Inexigibilidade de Licitação, nos termos e condições deste edital. 
 
 Este Edital é válido apenas para empresas localizadas no interior do município de 
Guaraniaçu/PR. 
 
 As referidas documentações poderão ser entregues durante a vigência desse Edital que é 
de 12 (doze) meses. 
 

Este edital e seus anexos, bem como a especificação dos materiais estarão disponíveis 
desde a data de sua publicação na imprensa oficial do município e nos seguintes endereços: 

a) Site do município: www.guaraniacu.atende.br (no ícone: Portal Transparência – 
CREDENCIAMENTO); 

b) Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Guaraniaçu, Av. Abilom de Souza Naves, 458 - 
Centro – Guaraniaçu – Pr, CEP 85.400-000, fone: (45) 3232-1162. 
 

As consultas em relação a este edital de Credenciamento deverão ser efetuadas 
pessoalmente junto ao Setor de Licitações, no horário acima definido, em dias úteis de 2ª às 6ª 
feiras, por escrito através do e-mail licitacao@guaraniacu.pr.gov.br ou via telefone nº (45) 3232-
1162. 
 

Informações que não exijam resposta formal poderão ser solicitadas através do telefone 
(45) 3232-1162. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 26 de novembro de 2025. 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 

 

 

 
Município de Coronel Vivida – Estado do Paraná. 
EDITAL Nº 005/2025, de 26 de novembro de 2025. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2025. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com o disposto no Edital de Abertura nº. 001/2025 de 09 de outubro de 2025 – Processo Seletivo 
Simplificado RESOLVE, 
TORNAR PÚBLICO o resultado final, após a decisão do recurso, Processo Seletivo Simplificado de Assistente 
Social. 
I – RESULTADO FINAL: 
Assistente Social: 

NOME DO CANDIDATO Nº DE PROTOCOLO NOTA CLASSI-FICAÇÃO 
*Elizângela Clein Moreira 4020/25 18,0 1 
*Alexandra Gessi 3971/25 18,0 2 
Juliana Paola Bernardo 4018/25 8,0 3 
Elaine Bueno Bohrer da Silva 4103/25 6,0 4 
Claudineia de Lima Borges 4075/25 3,5 5 
Carla Patricia Nunes Borges da Rosa 3873/25 0,0 6 

* Utilizado dos Critérios de Desempate 
II – RESULTADO DE RECURSOS: 

NOME DO CANDIDATO Nº DE PROTOCOLO 
DE INSCRIÇÃO 

RECURSO 

Juliana Paola Bernardo 4018/25 Indeferido 
A resposta do indeferimento do recurso apresentado está à disposição da candidata no Departamento de Gestão 
de Pessoas, Município de Coronel Vivida-PR, onde a interessada poderá ter vistas ao mesmo. 
Coronel Vivida - PR, 26 de novembro de 2025. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes 
Secretário Municipal de 
Administração e Fazenda 
Fatima Vogel da Silva 
Secretária Municipal de Assistência Social, e  
Presidente da Comissão Organizadora e Examinadora 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2025 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
PLAYGROUND E GRAMA SINTÉTICA. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 
28/11/2025 até às 08h do dia 12/12/2025. Abertura das propostas após as 08h do dia 12/12/2025. 
Início da disputa de preços às 09h do dia 12/12/2025. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 78.380,35. Prazo 
de entrega: 20 (vinte) dias úteis. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / 
www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: 0800 046 0102. Coronel Vivida, 26 de 
novembro de 2025. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 
 Proc. Administrativo 10.881/2025  |  Anexo: Publicacao_JCP.pdf (9/14)        27/33
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA  
Aditivo 01 - Termo de Fomento Nº 17/2024 – Inexigibilidade de Chamamento Público nº 13/2024. 
Parceria que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e a ASSOCIAÇÃO SOS VIDA 
NOVA, CNPJ nº 47.754.340/0001-71. A alteração do plano de aplicação e prorrogação da vigência, 
objeto deste, está embasada na Cláusula Décima Quarta do Termo de Fomento nº 17/2024 de 19 de 
dezembro de 2024, e inciso VI do caput do art. 42 da Lei nº 13.019, de 2014, conforme solicitação da 
entidade, através do processo administrativo 1doc nº 10.881/2025, parecer jurídico e Deliberação 
Superior. Prorroga-se o prazo de vigência até 31 de julho de 2026. Fica alterado o plano de 
aplicação, conforme apresentado no pedido. O valor do repasse permanece inalterado. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 25 de novembro de 2025. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONVOCAÇÃO PRÓXIMAS CLASSIFICADAS ITEM 100 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2025  

Considerando que foi cancelada Parcial e Amigavelmente o saldo do item 100 da Ata de Registro de 
Preços nº 147/2025 com a empresa BACH INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA, desta forma, 
FICAM, CONVOCADAS AS PRÓXIMAS CLASSIFICADAS do ITEM 100, para negociação, do saldo 
remanescente, a qual se realizará no dia 03 de DEZEMBRO de 2025, as 09h00min, através do 
sistema BNC, de acordo com o disposto no Art. 90, §2º e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021 
junto do Decreto Municipal nº 8.266/2023 e edital. Coronel Vivida, 26 de novembro de 2025. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

‘ 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                                  Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, nº 1020, esq. c/ Avenida Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

================GABINETE DO PREFEITO=============== 
Gestão 2025/2028 

1  

DECRETO Nº 155/2025 
26/11/2025 

 

SÚMULA: Declara Situação de Emergência em Saúde 
Pública no Município de Laranjeiras do Sul em razão dos 
impactos decorrentes do tornado que atingiu o Município de 
Rio Bonito do Iguaçu e autoriza medidas administrativas 
extraordinárias. 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 

competência que lhe confere o art. 65, VI, da Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO o tornado EF3 que atingiu o Município de Rio Bonito do Iguaçu em 

novembro de 2025, ocasionando severos danos à infraestrutura local, ao funcionamento 

dos serviços de saúde e à população afetada; 

 

CONSIDERANDO que, diante da catástrofe, houve desassistência temporária à 

população de Rio Bonito do Iguaçu, enquadrando-se nas situações previstas no art. 8ºA, 

§1º, incisos I e III, da Portaria GM/MS nº 7.874/2025, que regulamenta o Incremento 

Financeiro de Custeio para Resposta às Emergências em Saúde Pública;  

 

CONSIDERANDO que o Município de Laranjeiras do Sul passou a atuar como 

município de apoio assistencial, disponibilizando transporte sanitário, insumos, 

medicamentos, equipes e logística, conforme relatórios oficiais apresentados (viagens 

realizadas, doações de medicamentos, insumos e apoio operacional);  

 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir condições adequadas e imediatas de 

suporte, logística, assistência e vigilância em saúde, bem como de assegurar a 

manutenção das ações e serviços de saúde impactados pela sobrecarga assistencial 

decorrente do atendimento à população atingida 

 

 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º Fica declarada Situação de Emergência em Saúde Pública no Município de 

Laranjeiras do Sul, pelo prazo de 90 (noventa) dias, em razão da sobrecarga assistencial 

causada pelo desastre climático ocorrido no Município de Rio Bonito do Iguaçu. 
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Art. 2º A presente declaração tem efeito exclusivamente para os fins previstos na Portaria 

GM/MS nº 7.874/2025, permitindo a solicitação de Incremento Emergencial Inicial para 

custeio das ações de vigilância, assistência, atenção primária, logística e assistência 

farmacêutica. 

 

Art. 3º Fica autorizada a adoção de medidas administrativas excepcionais necessárias à 

resposta imediata, incluindo, quando necessário: 

 

I – aquisição emergencial de insumos, medicamentos, materiais médico hospitalares e 

combustíveis; 

II – contratação temporária de serviços, transportes e equipes de apoio; 

III – remanejamento de recursos humanos e logísticos; 

IV – ações integradas de vigilância em saúde e assistência;  

V – manutenção ampliada do transporte sanitário intermunicipal de apoio. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 26 de novembro de 2025. 
 

 

 

 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 156/2025 
26/11/2025 

 

SÚMULA: Regulamenta o art. 12, caput e inciso VII, da 
Lei nº 14.133/2021, para dispor sobre o Plano de 
Contratações Anual - PCA no âmbito do Poder 
Executivo do Município de Laranjeiras do Sul.  

 

 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da competência 

que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município, alterada em 

09/11/2016,  

 

 

DECRETA 
 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o inciso VII do art. 12 da Lei nº 14.133/2021, para dispor 

sobre o Plano de Contratações Anual - PCA, no âmbito do Município de Laranjeiras do 

Sul/PR. 

 

Art. 2º Para os fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

 

I - autoridade competente: agente público com poder de decisão indicado formalmente como 

responsável por autorizar as licitações, os contratos ou a ordenação de despesas realizadas 

no âmbito do órgão ou da entidade; ou, ainda, por encaminhar os processos de contratação 

para o Setor de Licitações e Patrimônio; 

 

II - requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de contratação 

de bens, serviços e obras, e requerê-la; 

 

III - área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o objeto 

demandado, responsável por analisar o documento de formalização de demanda, e promover 

a agregação de valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; 

 

IV - documento de formalização de demanda: documento que fundamenta o Plano de 

Contratações Anual - PCA, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de 

contratação; 

 

V - Plano de Contratações Anual - PCA: documento que consolida as demandas que o órgão 

ou a entidade planeja contratar no exercício subsequente ao de sua elaboração; 

 

VI - setor de contratações: unidade responsável pelo planejamento, pela coordenação e pelo 

acompanhamento das ações destinadas às contratações no âmbito do órgão ou da entidade; 
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VII - Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC): ferramenta utilizada pela 

Administração para a elaboração e acompanhamento do Plano de Contratações Anual - 

PCA, que poderá ser aquela integrante da plataforma do Sistema Integrado de 

Administração de Serviços Gerais - SIASG, disponibilizada pelo Ministério da Economia, 

para elaboração e acompanhamento do Plano de Contratações Anual - PCA pelos órgãos e 

pelas entidades de que trata o art. 1º. 

 

§ 1º Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo mesmo agente 

público ou unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento 

técnico-operacional sobre o objeto demandado, observado o disposto no inciso III deste 

artigo. 

 

§ 2º A definição dos requisitantes e das áreas técnicas não ensejará, obrigatoriamente, a 

criação de novas estruturas nas unidades organizacionais dos órgãos e das entidades. 

 

Art. 3º A elaboração do Plano de Contratações Anual - PCA pelos órgãos e pelas entidades 

tem como objetivos: 

 

I - racionalizar as contratações das unidades administrativas de sua competência, por meio 

da promoção de contratações centralizadas e compartilhadas, a fim de obter economia de 

escala, padronização de produtos e serviços e redução de custos processuais; 

 

II - garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, o plano diretor de logística 

sustentável e outros instrumentos de governança existentes; 

 

III - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias; 

 

IV - evitar o fracionamento de despesas; 

 

V - sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo potencial com 

o mercado e incrementar a competitividade; 

 

VI - fortalecer a cultura de planejamento das necessidades de suprimento de materiais e 

serviços nas secretarias e órgãos da Prefeitura; 

 

VII - aperfeiçoar a gestão interna das compras por meio da previsibilidade das demandas 

com vistas à eficiência dos estoques em almoxarifados, com redução de desperdícios e com 

a economicidade e racionalização de gastos; 

 

VIII - viabilizar a economia de recursos por meio da redução de processos e diminuição do 

preço em razão do aumento da quantidade adquirida; 

 

IX - ampliar a transparência com a divulgação das estimativas de aquisição de todas as 

unidades compradoras no portal da transparência do Município e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP; 
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X - aperfeiçoar a comunicação entre os setores da Prefeitura e o setor responsável pela 

realização das compras; 

 

XI - ampliar a gestão interna de compras por meio da previsibilidade das demandas com 

vistas à eficiência e economicidade nas aquisições; 

 

XII - possibilitar a divulgação das expectativas de compras para o mercado fornecedor, 

contribuindo, principalmente, para a participação das microempresas e empresas de pequeno 

porte nos processos licitatórios, e, por consequência, o desenvolvimento econômico local. 

 

Art. 4º Ficam dispensadas de registro no PCA: 

 

I - as informações classificadas como sigilosas, nos termos do disposto na Lei nº 

12.527/2011, ou abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo; 

 

II - as contratações realizadas por meio de concessão de suprimento de fundos; 

 

III - as pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, de que trata o § 2º 

do art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Art. 5º Para elaboração do PCA, o requisitante preencherá o documento de formalização de 

demanda com as seguintes informações: 

 

I - justificativa da necessidade da contratação; 

 

II - descrição sucinta do objeto; 

 

III - estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento simplificado; 

 

IV - indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar 

prejuízos ou descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade; 

 

V - grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto, de acordo com 

a metodologia estabelecida pelo órgão ou pela entidade contratante; 

 

VI - indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de 

formalização de demanda para a sua execução, com vistas a determinar a sequência em que 

as contratações serão realizadas; 

 e 

VII - nome da área requisitante e/ou técnica com a identificação do responsável. 

 

§ 1º O Documento de Formalização de Demanda - DFD deverá ser preenchido/cadastrado 

de acordo com o objeto da contratação, podendo ter mais de um DFD cadastrado por 

requisitante. 

 

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os requisitantes deverão preencher/cadastrar as 

‘

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                                  Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, nº 1020, esq. c/ Avenida Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

==================GABINETE DO PREFEITO=============== 
Gestão 2025/2028 

4 

 

demandas. 

 

Art. 6º O Documento de Formalização de Demanda - DFD poderá, se houver necessidade, 

ser remetido pelo requisitante à área técnica para fins de análise, complementação das 

informações, compilação de demandas e padronização. 

  

Art. 7º As demandas de contratação de tecnologia da informação e comunicação deverão ser 

remetidas à área técnica para análise, complementação de informações, se necessário, 

compilação das demandas e padronização. 

 

§ 1º A área técnica poderá apontar, a qualquer tempo, eventuais divergências relacionadas à 

padronização e adequação das demandas de tecnologia da informação e comunicação 

relativas a padrões, planos, diretivas ou outros, bem como solicitar os ajustes necessários à 

secretaria que solicitou o objeto. 

  

Art. 8º As informações de que trata o art. 6º serão formalizadas até 1º de abril do ano de 

elaboração do plano de contratações anual. 

 

Parágrafo único.  Na hipótese de classificação parcial das informações de que trata o inciso I 

do caput, as partes não classificadas como sigilosas serão cadastradas no PGC, quando 

couber. 

 

Art. 9º  Encerrado o prazo previsto no art. 8º, o Departamento de Planejamento e Projetos ou 

Departamento de Compras consolidará as demandas encaminhadas pelos requisitantes ou 

pelas áreas técnicas e adotará as medidas necessárias para: 

 

I - agregar, sempre que possível, os documentos de formalização de demanda com objetos 

de mesma natureza com vistas à racionalização de esforços de contratação e à economia de 

escala; 

 

II - adequar e consolidar o PCA, observado o disposto no art. 5º; 

 e 

III - elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda, consideradas 

a data estimada para o início do processo de contratação e a disponibilidade orçamentária e 

financeira. 

 

Art. 10. A autoridade competente deverá aprovar as contratações previstas no PCA até a 

primeira quinze de maio do ano de elaboração do PCA, podendo reprovar itens do plano ou 

devolvê-lo ao setor de contratações, se necessário, para realizar adequações junto às áreas 

requisitantes ou técnicas, observado o prazo previsto neste Decreto. 

 

Art. 11. Após aprovado, o PCA será disponibilizado, automaticamente, no sítio eletrônico 

do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

 

Parágrafo único. A Prefeitura disponibilizará, em seu sítio eletrônico e no PNCP, no prazo 

de 15 (quinze) dias, a contar da data de encerramento das etapas de aprovação, revisão e 
Proc. Administrativo 10.881/2025  |  Anexo: Publicacao_JCP.pdf (10/14)        28/33
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VI – Envio da resposta ao solicitante pelo SIC, em até 2 dias úteis; 
VII – Registro final e arquivamento. 

§1º Os prazos internos definidos neste artigo visam garantir o cumprimento do 
prazo legal previsto no art. 6º da Lei Municipal nº 1.261/2020. 

§2º Caso seja necessária complementação, será registrada justificativa no 
sistema. 

CAPÍTULO V – DOS PRAZOS LEGAIS 

Art. 7º - A resposta ao pedido será fornecida no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias, prorrogável, de forma justificada, por 10 (dez) dias, conforme a Lei Municipal nº 
1.261/2020. 

CAPÍTULO VI – DA RESPOSTA AO CIDADÃO 

Art. 8º - A resposta será encaminhada preferencialmente por meio eletrônico, 
salvo manifestação expressa do solicitante em sentido contrário. 

CAPÍTULO VII – DO SISTEMA ELETRÔNICO 

Art. 9º - O Município manterá sistema eletrônico de registro, gestão, 
acompanhamento e tramitação dos pedidos de acesso à informação, contendo, no 
mínimo: 

I – protocolo automático; 
II – controle de prazos; 
III – distribuição interna; 
IV – registro da resposta; 
V – relatórios estatísticos; 
VI – módulo para interposição e acompanhamento de recursos. 

CAPÍTULO VIII – DO ACOMPANHAMENTO 

Art. 10 - O Município disponibilizará, no site oficial, ferramenta que permita ao 
solicitante consultar o andamento do pedido, mediante número de protocolo ou senha. 

CAPÍTULO IX – DOS RECURSOS 

Art. 11 - O cidadão poderá apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da ciência da resposta. 
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Art. 12 - Os recursos poderão ser apresentados: 

I – presencialmente no SIC; 
II – por meio do sistema eletrônico; 
III – via formulário digital no site oficial. 

Art. 13 - A autoridade hierarquicamente superior deverá decidir o recurso no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável de forma justificada. 

CAPÍTULO X – DAS RESPONSABILIDADES INTERNAS 

Art. 14 - Cada órgão ou unidade municipal deverá designar servidor responsável 
pela prestação de informações ao SIC. 

CAPÍTULO XI – DA GRATUIDADE 

Art. 15 - O acesso à informação é inteiramente gratuito, não sendo cobrado 
qualquer valor, independentemente do meio, formato, modo de envio, reprodução ou 
disponibilização dos documentos solicitados. 

CAPÍTULO XII – DA PUBLICIDADE 

Art. 16 - O Município manterá, em local de fácil acesso no site oficial: 

I – orientações passo a passo sobre como solicitar informações; 
II – canais de atendimento; 
III – horários e endereço físico do SIC; 
IV – formulários; 
V – relatório estatístico anual. 

CAPÍTULO XIII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 17 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de 
Governo. 

Art. 18 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 24 de novembro de 2025. 

 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO 
CNPJ: 01.611.489/0001-09 

Rua José Pedro Seleme, 3516, Centro, CEP: 85.148-000 
                                     Estado do Paraná 
 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 41/2025-PMCS 

 
 
 
O Município de Campina do Simão, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista o disposto na 
Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 1.124/2023, Lei Municipal nº 605/2017 e Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o regime de MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GÁS DE COZINHA GLP (GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO) ACONDICIONADO EM BOTIJÃO DE 13 KG, conforme descrição no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº (SRP) 41/2025-PMCS e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
 
- Recebimento das propostas: A partir das 09h00 do dia 27/11/2025 até às 08h30min do dia 10/12/2025. 
- Data e horário de abertura: 10/12/2025 - as 09hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 10/12/2025 - às 09hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
https://bll.org.br/ "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

O edital e informações podem ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, ou acessados no site 
oficial da Prefeitura: http://www.eprefeituras.com.br/portal/campinadosimao/portal-
licitacoes.php?v=1&modulo=40, Site da BLL: https://bll.org.br/ e solicitados no e-mail: 
licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br. 
 
 

 
 
 

  Campina do Simão - Pr, 26 de novembro de 2025. 
 
 
 
  
 
 
 

André Junior de Paula 
Prefeito Municipal 

             EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL ON-LINE - LEI 9.514/97 
 
1º LEILÃO: 09/12/2025, às 11:15 horas (por lance não inferior à avaliação). 
2º LEILAO: 10/12/2025, às 11:15 horas (pelo maior lance oferecido desde que seja igual 
ou superior ao valor integral da dívida garantida pela alienação fiduciária, das despesas, 
inclusive emolumentos cartorários, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, inclusive 
tributos, e das contribuições condominiais, podendo, caso não haja lance que alcance 
referido valor, ser aceito pelo credor fiduciário, a seu exclusivo critério, lance que 
corresponda a, pelo menos, metade do valor de avaliação do(s) bem(ns)). 
LOCAL ON-LINE: O leilão será realizado exclusivamente on-line no site do leiloeiro – 
www.simonleiloes.com.br –. O interessado em participar deverá se cadastrar previamente 
no site do leiloeiro e solicitar habilitação para participar do leilão. 
A COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO COM INTERACAO SOLIDARIA 
GRANDES LAGOS PR/SP - CRESOL GRANDES LAGOS PR/SP, CNPJ: 06.126.780/0001-
05, com sede na Rua Alzino Carazai, Carazzai, 826, Primavera, Guarapuava/PR, CEP: 
85050-450, torna público que venderá através de Leilão Público realizado pelo leiloeiro 
Público Oficial ELTON LUIZ SIMON, matrícula JUCEPAR 09/023-L, nas datas, horários, 
local e condições de acordo com este Edital de Leilão, do(s) imóvel(is) abaixo descritos, 
recebido(s) em decorrência da consolidação da propriedade em seu favor, na Cédula de 
Crédito Bancário nº  5001045-2024.013405-7, firmado por R E C AUTOMAÇÃO 
INDUSTRIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 26.346.444/0001-77, com 
sede na Rua Inácio Karpinski, 1553, Bonsucesso, Guarapuava/PR, CEP: 85.045-000, 
telefone (42) 99910-5343, ESEQUIEL DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, administrador, 
CPF: 032.746.119-56, CNH: 03230778662 DETRAN/PR,  residente e domiciliado na Rua 
Inácio Karpinski, 1553, Bonsucesso, Guarapuava/PR, CEP: 85.045-000, CLAUDIA 
LUCOTTI CARDOZO, brasileira, solteira, empresária, CPF: 059.832.019-99, RG: 9.920.875-
9 SSP/PR, CNH: 04152332823 DETRAN/PR, residente e domiciliada na Rua Inácio 
Karpinski, 1553, Bonsucesso, Guarapuava/PR, CEP: 85.045-000. 
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Terreno rural, imóvel denominado "Campo Novo", 
n/Município, com área de 5,066200 hectares, com limites e confrontações constantes na 
matrícula 42.903 do 3º CRI de Guarapuava/PR, com início do perímetro no vértice GXH-M-
1567 de  coordenadas (longitude- 51°32’20,755”, latitude-25°12’38,321”), e altitude 1152,23,  
as margens da PR 466, a apenas 15 km da Cidade de Guarapuava e a apenas 3Km do 
Distrito da Palmeirinha, com 2 (Duas) casas de padrão médio de construção, cada uma 
delas medindo cerca de 100 m² cada, estrutura completa de lanchonete, e também vários 
tanques de peixes com estruturas de pedras e com excelente padrão de jardinagem e 
cercas na área.   
ÔNUS: Os que constarem nos autos. 
No PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO, o lance mínimo será de R$ 3.300.000,00 (três milhões e 
trezentos mil reais), podendo tal valor ser atualizado até o leilão. 
Caso não haja licitante, no SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO, o(s) imóvel(is) será(ão) 
vendido(s) pelo maior lance oferecido, atendendo o lance total mínimo de R$ 2.805.958,84 
(dois milhões, oitocentos e cinco mil, novecentos e cinquenta e oito reais e oitenta e quatro 
centavos), podendo ser atualizado até o 2º leilão, se for o caso.  
Caso não haja lance que alcance referido valor, poderá ser aceito pelo credor fiduciário, a 
seu exclusivo critério, lance que corresponda a, pelo menos, metade do valor de avaliação 
do(s) bem(ns). 
O interessado em participar do leilão de forma on-line deverá se cadastrar no site do 
leiloeiro, encaminhar a documentação e solicitar habilitação, em tempo hábil para 
participação on-line. 
É assegurado ao devedor(es) fiduciante(s) o direito de preferência para adquirir o(s) 
imóvel(is) até a data da realização do segundo leilão nos termos do art. 27 § 2º-B da Lei 
9.514/97. A(s) arrematação(ões) ficará(ão), portanto, condicionadas ao não exercício da 
preferência pelo devedor(es) fiduciante(s). 
Correrão por conta do arrematante todas as despesas com alvarás, registros, certidões, 
emolumentos cartorários, etc, despesas com regularização e encargos de eventuais áreas 
construídas a maior, bem como a desocupação (em caso de imóvel ocupado) nos termos do 
art. 30 da lei 9.514/97, ficando o arrematante responsável também por reparos e 
regularizações necessárias, ainda que originadas antes da data do leilão público. 

O(s) bem(ns) mencionado(s) acima será(ão) vendido(s) sob a forma “AD CORPUS”, no 
estado de conservação e condição em que se encontra(m), pressupondo-se tenham sido 
previamente examinado(s) pelo licitante, não cabendo, pois, a respeito dele, qualquer 
reclamação posterior quanto às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas. As fotos são 
meramente ilustrativas. As áreas mencionadas nos editais e materiais de divulgação são 
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário. 
Deverá o interessado cientificar-se previamente das restrições impostas pelas legislações 
municipal, estadual e federal aos imóveis, no tocante ao uso do solo ou zoneamento, 
passivo ambiental, e, ainda, das obrigações decorrentes das convenções e especificações 
de condomínio, quando for o caso, as quais estará obrigado a respeitar em decorrência da 
arrematação. 
O pagamento de débitos condominiais ou tributos, se houver, vencidos e/ou vincendos, 
incidentes sobre o imóvel, é de responsabilidade do arrematante. 
O(s) imóvel(s) será(ão) vendido(s) nas condições fiscais em que se apresentam perante os 
órgãos públicos, obrigando-se o arrematante a regularização junto aos órgãos competentes. 
A Credora Fiduciária não responde por débitos de INSS que por ventura existam ou vierem 
a existir, bem como qualquer outro ônus, providências ou encargos necessários. 
O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo 
concluídas todas as regularizações e providências necessárias. Serão de responsabilidade 
do Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência 
do(s) imóvel(is). Todas as providências e despesas necessárias à desocupação do(s) 
imóvel(is), ocupados a qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante. 
Eventuais regularizações da(s) matrícula(s) correrão por conta do arrematante. 
Na forma do disposto no artigo 448, do Código Civil, o Vendedor se responsabiliza por 
eventual evicção, somente até o valor recebido a título de arremate, excluídas quaisquer 
perdas. 
Ressalta-se que o(s) imóvel(is) discriminado(s) foi(ram) adquirido(s) pela consolidação de 
propriedade fiduciária e retomado pela Credora Fiduciária nos termos da Lei nº 9.514/97, 
estando atualmente a propriedade consolidada em nome da Credora Fiduciária. 
As imagens divulgadas no site do leiloeiro são meramente ilustrativas, sendo 
responsabilidade do arrematante constatar a localização e situação real do(s) bem(ns). 
As demais condições obedecerão o Decreto 21.981/32 com as alterações introduzidas pelo 
Decreto 22.427/33 e Lei 13.138/2015 que regula a profissão de Leiloeiro e pela Lei 
9.514/97. 
FORMA DE PAGAMENTO: No prazo de vinte e quatro horas contados a partir da 
arrematação, o arrematante pagará ao Credor Fiduciário à vista, mediante depósito em 
conta da Credora Fiduciária o valor da arrematação. (Eventuais outras formas dependerão 
de autorização expressa do Credor Fiduciário). 
COMISSÃO DO LEILOEIRO: a) 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns) nos casos de arrematação, a ser paga pelo arrematante; b) 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da dívida em caso de exercício do direito de preferência, a ser paga pelo 
devedor; c) 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida em caso de acordo a ser paga pelo 
devedor. 
MAIS INFORMAÇÕES: Com o leiloeiro pelo telefone (46) 3225-2268, site: 
www.simonleiloes.com.br e e-mail: simonleiloes@simonleiloes.com.br 
Guarapuava/PR, 25 de novembro de 2025. 
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TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL 

CONTRATO N.º 81/2025 

INEX 02/2025 

CREDENCIAMENTO 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 24/2025 

 TERMO DE RESCISÃ O CONTRÃTUÃL ÃMIGÃ VEL: QUE ENTRE SI CELEBRÃM Ã ÃSSOCIÃÇÃ O INTRMUNICIPÃL DE SÃU DE DO CENTRO OESTE DO PÃRÃNÃ  - ÃSSISCOP E Ã EMPRESÃ CENTRO VÃSCULÃR DE SÃNTÃ CÃTÃRINÃ.   
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 - CONSULTÃS EM CIRURGIÃ VÃSCULÃR E LINFÃ TICÃ. CONSULTÃS NÃ ESEPCIÃLIDÃDE DE OFTÃLMOTOGIÃ. EXÃMES OFTÃLMOTO GICOS, ESCLEROSÃ NTE DE MEMBROS E ULTRÃ SSONOGRÃFIÃ.  
 Por acordo entre as partes e com fundamento no inciso ll do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, fica 
rescindido, a partir da data de assinatura deste instrumento, e na melhor forma de direito, o Contrato 
nº 81-2025, relativo à prestação de serviços vinculadas ao CONTRATO 81/2025.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA QUITAÇÃO  

As partes se dão mútua, plena, geral e irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar judicial ou 
extrajudicialmente, uma da outra, seja a que título ou pretexto for dando assim por encerrado o 
Contrato Nº 81-2025.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO  

A publicação do presente termo de rescisão contratual amigável será providenciada pela 
CONTRATANTE, mediante extrato, no Diário Oficial da Região, observando se o prazo fixado pela 
legislação vigente.  

Laranjeiras do Sul, 25 de novembro de 2025.  

 

DATA DE ASSINATURA: 25/11/2025. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

‘

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                                  Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, nº 1020, esq. c/ Avenida Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 
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alteração. 

 

Art. 12. Durante o ano de sua elaboração, o PCA poderá ser revisado e alterado, por meio de 

inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens. 

 

Parágrafo único. As alterações que ocorrerem no PCA deverão ser aprovadas pela 

autoridade, observando o disposto no art. 11. 

 

Art. 13.  O setor de contratações verificará se as demandas encaminhadas constam do PCA 

antes de sua execução. 

 

§ 1º As demandas que não constarem do plano ensejarão a sua revisão, caso justificadas, 

bem como deverão ser aprovadas pela autoridade competente. 

 

§ 2º Nos casos não previstos, o plano deverá ser atualizado com a demanda superveniente 

antes do início dos procedimentos para a contratação. 

 

Art. 14º  Os casos omissos serão apreciados e dirimidos pela Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento. 

 

Art. 15º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul/PR, em 26 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

JAISON RODRIGO MENDES 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 352, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025 

Institui normas complementares para aplicação da 
Lei Municipal nº 1.261/2020, regulamenta o 
funcionamento, o fluxo de atendimento, os prazos, 
as responsabilidades, os meios de solicitação e 
acompanhamento dos pedidos de acesso à 
informação, no âmbito do Serviço de Informação 
ao Cidadão – SIC, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, especialmente no inciso 
XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de 
Acesso à Informação); 

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 7.724, de 16 de maio de 2012, que 
regulamenta dispositivos da Lei Federal nº 12.527/2011; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.261, de 24 de agosto de 2020, que dispõe 
sobre o acesso à informação no âmbito municipal; 

DECRETA: 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º - Este Decreto regulamenta o funcionamento do Serviço de Informação 
ao Cidadão – SIC, estabelece fluxos internos, prazos, responsabilidades, meios de 
atendimento, acompanhamento, registro, controle e gerenciamento dos pedidos de 
acesso à informação no Município de Nova Laranjeiras. 

Art. 2º - O direito de acesso à informação será assegurado de forma 
transparente, eficiente, padronizada, gratuita e em linguagem clara e acessível, 
observados os princípios da administração pública. 

CAPÍTULO II – DA ESTRUTURA DO SIC 

Art. 3º - O Serviço de Informação ao Cidadão – SIC permanece vinculado à 
Secretaria Municipal de Governo, com atendimento presencial no Paço Municipal, 
localizado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro, CEP 85350-000, telefone (42) 
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3637-1148, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h, conforme 
Decreto Municipal nº 162/2021. 

Art. 4º - Compete ao SIC: 

I – receber, registrar e protocolar pedidos de acesso à informação; 
II – orientar o solicitante quanto ao procedimento, prazos e meios de 

acompanhamento; 
III – analisar, classificar a demanda e identificar o órgão responsável; 
IV – encaminhar o pedido ao setor competente; 
V – controlar prazos legais e internos; 
VI – registrar a resposta e enviá-la ao cidadão; 
VII – arquivar, monitorar, sistematizar e produzir relatórios estatísticos; 
VIII – receber e encaminhar recursos administrativos. 

CAPÍTULO III – DOS MEIOS DE SOLICITAÇÃO 

Art. 5º - O Município disponibilizará ao cidadão os seguintes meios formais de 
solicitação: 

I – atendimento presencial no SIC; 
II – formulário eletrônico disponível no site oficial 

www.novalaranjeiras.pr.gov.br 
III – sistema eletrônico de registro e acompanhamento do pedido; 
IV – e-mail institucional exclusivo: assessoria@novalaranjeiras.pr.gov.br 

§1º É vedada a recusa de pedido apresentado por meio eletrônico. 

§2º Todos os pedidos receberão número de protocolo único. 

CAPÍTULO IV – DO FLUXO OPERACIONAL 

Art. 6º - O fluxo de tratamento do pedido de acesso à informação observará, no 
mínimo, as seguintes etapas: 

I – Recepção e registro pelo SIC, com número de protocolo; 
II – Classificação e análise preliminar da demanda; 
III – Encaminhamento, em até 2 dias úteis, ao órgão ou unidade detentora da 

informação; 
IV – Elaboração e validação da resposta pela unidade responsável, em até 12 

dias corridos; 
V – Retorno ao SIC, com manifestação conclusiva; 
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FONTE:  495 

VALOR: R$ 100.000,00 

 

VALOR TOTAL: 1.275.000,00 

 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o 
cancelamento e excesso de arrecadação conforme demonstrado abaixo: 
 
ANULAÇÃO  
 
01 ASSISCOP- ASSOCIAÇÃO INTERM DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 

01.002 MANUTENÇÃO GERAL E SERVIÇOS MEDICOS AMBULATORIAIS DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE  

10.301.0002.2002 MANUTENÇÃO GERAL E SERVIÇOS MEDICOS AMBULATORIAIS DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE  

3.3.30.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

CONTA DA DESPESA:  150 

FONTE:  495 

VALOR: R$ 100.000,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

CÓDIGO RECEITA NOME DO RECURSO VALOR 

1.7.3.9.99.01.01.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DO MUNICÍPIO 

DE LARANJEIRAS DO SUL- FONTE 000 

R$ 600.000,00 

1.7.3.9.99.01.05.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DO MUNICÍPIO 

DE RIO BONITO DO IGUAÇU- FONTE 000 

R$ 575.000,00 

TOTAL  R$ 1.000.000,00 

 

VALOR TOTAL: 1.275.000,00 

 
Art. 3º - Este Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
  

Laranjeiras  d o Sul ,  08 de ou tubro  de 2025.  

 

 

 

 

ELIO  BOL ZO N JUNIOR  

Pre sidente  da  A SSISC OP  

AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  CCEENNTTRROO  OOEESSTTEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  ––  AASSSSIISSCCOOPP  
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

 
ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP 

CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 
RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   

LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 
 

Resol ução n.  º  33/2025 
 

DATA: 08/10/2025  
 
 

SUMULA:  Abre C réd ito Ad icional  Supl ementar 
no Orçamento G eral  d a Assi scop  p ara o 
exercício d e 202 5, no val or d e R$ 1.100.000,00 
(um milh ão e cem mil  reais ) .  

 
 

O Pre sidente  da  A SSOC IAÇÃ O IN TE RMUN ICIPAL DE  SA ÚDE  DO CEN TRO OE STE  DO 
PARAN Á –  A SSISC OP,  no uso  de s uas  atribuiç ões lega is   

 
R E S  O  L  V  E  

 

Artigo 1º - Fica autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral da Assiscop, no 

Exercício de 2025, até o valor de R$ 1.275.000,00 (um milhão  duzentos  e setenta e cinco mil reais), na 

seguinte dotação orçamentária: 

01 ASSISCOP- ASSOCIAÇÃO INTERM DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 

01.002 MANUTENÇÃO GERAL E SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS DE MEDIA E ALTA  

10.301.0002.2002 MANUTENÇÃO GERAL E SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS DE MEDIA  

3.3.30.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

CONTA DA DESPESA:  130 

FONTE:  000 

VALOR: R$ 1.000.000,00 

 

01 ASSISCOP- ASSOCIAÇÃO INTERM DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 

01.004 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE SANITÁRIO 

10.301.0004.2004 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE SANITÁRIO  

3.3.30.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

CONTA DA DESPESA:  200 

FONTE:  000 

VALOR: R$ 175.000,00 

 

01 ASSISCOP- ASSOCIAÇÃO INTERM DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 

01.003 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS 

10.301.0003.2003 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS 

3.3.30.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

CONTA DA DESPESA:  190 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 16.000.000,00 18.326.200,00 3.908.036,80 14.666.437,67 3.908.036,79 14.666.437,663.659.762,33 3.659.762,34 14.572.250,27

DESPESAS CORRENTES 15.570.000,00 17.734.000,00 3.908.036,80 14.662.724,45 3.908.036,79 14.662.724,443.071.275,55 3.071.275,56 14.568.537,05

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.300.000,00 1.300.000,00 198.092,44 915.585,53 198.092,44 915.585,53384.414,47 384.414,47 915.585,53

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.270.000,00 16.434.000,00 3.709.944,36 13.747.138,92 3.709.944,35 13.747.138,912.686.861,08 2.686.861,09 13.652.951,52

DESPESAS DE CAPITAL 110.000,00 272.200,00 0,00 3.713,22 0,00 3.713,22268.486,78 268.486,78 3.713,22

INVESTIMENTOS 110.000,00 272.200,00 0,00 3.713,22 0,00 3.713,22268.486,78 268.486,78 3.713,22

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 320.000,00 320.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00320.000,00 320.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 16.000.000,00 18.326.200,00 3.908.036,80 14.666.437,67 3.908.036,79 14.666.437,663.659.762,33 3.659.762,34 14.572.250,27

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 16.000.000,00 18.326.200,00 3.908.036,80 14.666.437,67 3.908.036,79 14.666.437,663.659.762,33 3.659.762,34 14.572.250,27

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 417.214,34 497.344,90 417.214,35 497.344,91(497.344,90) (497.344,91) 591.532,30

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 16.000.000,00 18.326.200,00 4.325.251,14 15.163.782,57 4.325.251,14 15.163.782,573.162.417,43 3.162.417,43 15.163.782,57
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

16.000.000,00 17.175.000,00 25,18 88,294.325.251,14 15.163.782,57 2.011.217,43RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

15.992.000,00 17.167.000,00 25,20 88,334.325.251,14 15.163.782,57 2.003.217,43      RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  IMPOSTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

100.000,00 100.000,00 30,20 116,7730.201,49 116.766,30 (16.766,30)            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

100.000,00 100.000,00 30,20 116,7730.201,49 116.766,30 (16.766,30)                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

15.822.000,00 16.997.000,00 25,27 88,374.295.049,65 15.021.036,06 1.975.963,94            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

1.924.000,00 1.924.000,00 27,95 73,61537.676,45 1.416.327,04 507.672,96                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

13.898.000,00 15.073.000,00 24,93 90,263.757.373,20 13.604.709,02 1.468.290,98                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

70.000,00 70.000,00 0,00 37,110,00 25.980,21 44.019,79            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 4.134,96 (4.134,96)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

70.000,00 70.000,00 0,00 31,210,00 21.845,25 48.154,75                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

8.000,00 8.000,00 0,00 0,000,00 0,00 8.000,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

8.000,00 8.000,00 0,00 0,000,00 0,00 8.000,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

8.000,00 8.000,00 0,00 0,000,00 0,00 8.000,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

16.000.000,00 17.175.000,00 25,18 88,294.325.251,14 15.163.782,57 2.011.217,43SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

16.000.000,00 17.175.000,00 25,18 88,294.325.251,14 15.163.782,57 2.011.217,43TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

16.000.000,00 17.175.000,00 25,18 88,294.325.251,14 15.163.782,57 2.011.217,43TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 1.151.200,00 0,00 100,000,00 1.151.200,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 1.151.200,00 0,00 100,000,00 1.151.200,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/11/2025 22:23

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2025

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 16.000.000,00 18.326.200,00 3.908.036,80 14.666.437,67 3.908.036,79 14.666.437,66 100,00 3.659.762,34100,00 3.659.762,33

ADMINISTRAÇÃO 2.961.000,00 2.220.819,15 389.176,92 1.569.849,36 389.176,92 1.569.849,36 10,70 650.969,7910,70 650.969,79

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.961.000,00 2.220.819,15 389.176,92 1.569.849,36 389.176,92 1.569.849,36 10,70 650.969,7910,70 650.969,79

SAÚDE 12.719.000,00 15.785.380,85 3.518.859,88 13.096.588,31 3.518.859,87 13.096.588,30 89,30 2.688.792,5589,30 2.688.792,54

ATENÇÃO BÁSICA 12.719.000,00 15.785.380,85 3.518.859,88 13.096.588,31 3.518.859,87 13.096.588,30 89,30 2.688.792,5589,30 2.688.792,54

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 320.000,00 320.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 320.000,000,00 320.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 320.000,00 320.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 320.000,000,00 320.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

16.000.000,00 18.326.200,00 3.908.036,80 14.666.437,67 3.908.036,79 14.666.437,66 100,00 3.659.762,34100,00 3.659.762,33TOTAL III = (I + II)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b"

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
Saldo

(g) = (e-f)
Saldo

(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 51.781.000,00 73.153.654,25 7.292.224,79 38.381.112,68 7.699.624,15 36.300.238,2734.772.541,57 36.853.415,98 35.208.876,89

DESPESAS CORRENTES 43.944.000,00 47.791.990,40 6.500.866,81 30.687.941,30 6.446.954,38 28.860.810,9917.104.049,10 18.931.179,41 28.298.906,81

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 20.941.000,00 19.575.855,34 3.020.924,08 12.584.126,95 3.033.342,48 12.571.708,556.991.728,39 7.004.146,79 12.567.262,01

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.000.000,00 2.700.000,00 513.839,99 2.262.968,30 513.839,99 2.262.968,30437.031,70 437.031,70 2.262.968,30

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 22.003.000,00 25.516.135,06 2.966.102,74 15.840.846,05 2.899.771,91 14.026.134,149.675.289,01 11.490.000,92 13.468.676,50

DESPESAS DE CAPITAL 6.777.000,00 24.301.663,85 791.357,98 7.693.171,38 1.252.669,77 7.439.427,2816.608.492,47 16.862.236,57 6.909.970,08

INVESTIMENTOS 5.277.000,00 22.401.663,85 416.814,03 6.232.542,26 878.125,82 5.978.798,1616.169.121,59 16.422.865,69 5.449.340,96

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.500.000,00 1.900.000,00 374.543,95 1.460.629,12 374.543,95 1.460.629,12439.370,88 439.370,88 1.460.629,12

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.060.000,00 1.060.000,00 0,00 0,00 0,00 0,001.060.000,00 1.060.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 3.219.000,00 3.152.500,00 442.942,91 1.930.565,35 442.942,91 1.930.565,351.221.934,65 1.221.934,65 1.930.565,35

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 55.000.000,00 76.306.154,25 7.735.167,70 40.311.678,03 8.142.567,06 38.230.803,6235.994.476,22 38.075.350,63 37.139.442,24

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 55.000.000,00 76.306.154,25 7.735.167,70 40.311.678,03 8.142.567,06 38.230.803,6235.994.476,22 38.075.350,63 37.139.442,24

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 2.848.349,00 6.373.915,13 2.440.949,64 8.454.789,54(6.373.915,13) (8.454.789,54) 9.546.150,92

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 55.000.000,00 76.306.154,25 10.583.516,70 46.685.593,16 10.583.516,70 46.685.593,1629.620.561,09 29.620.561,09 46.685.593,16

PREFEITO  MUNICIPAL

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

CONTADORA

ROSINEI ANGELA DESANTE SCHIPANSKI
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b"

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
Saldo

(g) = (e-f)
Saldo

(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 3.219.000,00 3.152.500,00 442.942,91 1.930.565,35 442.942,91 1.930.565,351.221.934,65 1.221.934,65 1.930.565,35

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.144.000,00 3.077.500,00 442.942,91 1.930.565,35 442.942,91 1.930.565,351.146.934,65 1.146.934,65 1.930.565,35

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 75.000,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0075.000,00 75.000,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 3.219.000,00 3.152.500,00 442.942,91 1.930.565,35 442.942,91 1.930.565,351.221.934,65 1.221.934,65 1.930.565,35

SUPERÁVIT (IV) 0,00 66.500,00 0,00 0,00 0,00 0,0066.500,00 66.500,00 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 3.219.000,00 3.219.000,00 442.942,91 1.930.565,35 442.942,91 1.930.565,351.288.434,65 1.288.434,65 1.930.565,35

PREFEITO  MUNICIPAL

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

CONTADORA

ROSINEI ANGELA DESANTE SCHIPANSKI
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

Previsão

Previsão
atualizada(a)

No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

55.000.000,00 68.351.229,50 15,48 68,3010.583.516,70 46.685.593,16 21.665.636,34RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

54.774.000,00 57.312.918,34 14,54 68,708.334.543,44 39.374.885,88 17.938.032,46      RECEITAS CORRENTES

3.785.000,00 3.785.000,00 9,79 53,22370.422,65 2.014.363,35 1.770.636,65            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

3.540.000,00 3.540.000,00 10,36 56,33366.787,39 1.994.143,02 1.545.856,98                  IMPOSTOS

245.000,00 245.000,00 1,48 8,253.635,26 20.220,33 224.779,67                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO

800.000,00 965.918,34 20,84 82,03201.256,62 792.377,33 173.541,01            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

800.000,00 965.918,34 20,84 82,03201.256,62 792.377,33 173.541,01                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

50.000,00 50.000,00 11,55 46,345.775,00 23.167,50 26.832,50            RECEITA AGROPECUÁRIA

50.000,00 50.000,00 11,55 46,345.775,00 23.167,50 26.832,50                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,00116.419,60 311.837,19 (311.837,19)            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,00116.419,60 311.837,19 (311.837,19)                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

50.139.000,00 52.512.000,00 14,23 68,527.474.182,50 35.979.685,91 16.532.314,09            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

27.912.000,00 29.715.000,00 15,08 67,574.480.561,04 20.077.944,21 9.637.055,79                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

18.727.000,00 19.297.000,00 13,21 70,102.549.997,08 13.527.928,64 5.769.071,36                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

3.500.000,00 3.500.000,00 12,67 67,82443.624,38 2.373.813,06 1.126.186,94                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,00166.487,07 253.454,60 (253.454,60)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,0011.314,60 11.314,60 (11.314,60)                  MULTAS ADMINISTRATIVAS,

0,00 0,00 0,00 0,000,00 25.779,35 (25.779,35)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS

0,00 0,00 0,00 0,00155.172,47 216.360,65 (216.360,65)                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

226.000,00 11.038.311,16 20,37 66,232.248.973,26 7.310.707,28 3.727.603,88      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 4.500.000,00 0,00 54,120,00 2.435.575,09 2.064.424,91            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 4.500.000,00 0,00 54,120,00 2.435.575,09 2.064.424,91                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

226.000,00 226.000,00 133,38 133,38301.448,87 301.448,87 (75.448,87)            ALIENAÇÃO DE BENS

226.000,00 226.000,00 133,38 133,38301.448,87 301.448,87 (75.448,87)                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 6.312.311,16 30,85 72,461.947.524,39 4.573.683,32 1.738.627,84            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 1.437.519,00 107,73 113,021.548.651,99 1.624.741,19 (187.222,19)                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

0,00 4.874.792,16 8,18 60,49398.872,40 2.948.942,13 1.925.850,03                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

Previsão

Previsão
atualizada(a)

No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

55.000.000,00 68.351.229,50 15,48 68,3010.583.516,70 46.685.593,16 21.665.636,34SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

55.000.000,00 68.351.229,50 15,48 68,3010.583.516,70 46.685.593,16 21.665.636,34TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

55.000.000,00 68.351.229,50 15,48 68,3010.583.516,70 46.685.593,16 21.665.636,34TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 8.044.924,75 0,00 100,000,00 8.044.924,75 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 8.044.924,75 0,00 100,000,00 8.044.924,75 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

PREFEITO  MUNICIPAL

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

CONTADORA

ROSINEI ANGELA DESANTE SCHIPANSKI
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

Previsão

Previsão
atualizada(a)

No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

3.219.000,00 3.152.500,00 442.942,91 1.930.565,35 0,00DÉFICIT (IV)

3.219.000,00 3.152.500,00 0,00442.942,91 14,05 61,24TOTAL(V) = (III + IV) 1.930.565,35

PREFEITO  MUNICIPAL

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

CONTADORA

ROSINEI ANGELA DESANTE SCHIPANSKI
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

2025

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts.

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO FINAL

0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela

0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIOR

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO

CORRENTE (EC)
20292026 2027 2028 2031 2032 20332030 2034

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não- 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 39.374.885,88
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

PREFEITO  MUNICIPAL

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

CONTADORA

ROSINEI ANGELA DESANTE SCHIPANSKI
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A OUTUBRO DE 2025

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PORTO BARREIROPREV

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53,

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORCAMENTÁRIA

VALOR 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO ATUALIZADA

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (I) 5.108.648,143.600.000,00

      Receita de Contribuições dos Segurados 1.003.090,601.000.000,00

            Civil 1.003.090,601.000.000,00

                  Ativo 1.003.090,601.000.000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita de Contribuições Patronais 1.404.752,881.500.000,00

            Civil 1.404.752,881.500.000,00

                  Ativo 1.404.752,881.500.000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita Patrimonial 2.056.510,46600.000,00

            Receitas Imobiliárias 0,000,00

            Receitas de Valores Mobiliários 2.056.510,46600.000,00

            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00

      Receita de Serviços 0,000,00

      Outras Receitas Correntes 644.294,20500.000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,00200.000,00

            Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 644.294,20300.000,00

            Demais Receitas Correntes 0,000,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,000,00

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,00

      Amortização de Empréstimos 0,000,00

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

4.464.353,94TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 3.300.000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 3.100.000,00 673.003,64 673.003,64673.003,64

            Aposentadorias 2.300.000,00 673.003,64 673.003,64673.003,64

            Pensões 800.000,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 230.000,00 0,00 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 200.000,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 30.000,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 3.330.000,00 673.003,64 673.003,64673.003,64

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² (30.000,00) 3.791.350,30 (673.003,64)3.791.350,30

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 644.294,20

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORCAMENTÁRIA

VALOR 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A OUTUBRO DE 2025

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PORTO BARREIROPREV

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53,

SALDO ATUALBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

240.534,90Caixa e Equivalentes de Caixa

(1.437,79)Investimentos e Aplicações

35.547.972,16Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO ATUALIZADA

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,000,00

      Receita de Contribuições dos Segurados 0,000,00

            Civil 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita de Contribuições Patronais 0,000,00

            Civil 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita Patrimonial 0,000,00

            Receitas Imobiliárias 0,000,00

            Receitas de Valores Mobiliários 0,000,00

            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00

      Receita de Serviços 0,000,00

      Outras Receitas Correntes 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00

            Demais Receitas Correntes 0,000,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,000,00

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,00

      Amortização de Empréstimos 0,000,00

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

0,00TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,000,00

            Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² 0,00 0,00 0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00
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Página: 3 / 3

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A OUTUBRO DE 2025

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PORTO BARREIROPREV

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53,

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO ATUALIZADA

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES 0,000,00

0,00TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00 0,000,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

Pensões 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,00 0,00 0,000,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADAS

Contribuições dos Servidores 2.407.843,482.500.000,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,000,00

2.407.843,48TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 2.500.000,00

SALDO ATUALBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

SALDO ATUALBENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2025

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 51.781.000,00 73.153.654,25 7.292.224,79 38.381.112,68 7.699.624,15 36.300.238,27 94,95 36.853.415,9895,21 34.772.541,57

LEGISLATIVA 1.865.000,00 1.865.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.865.000,000,00 1.865.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 1.865.000,00 1.865.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.865.000,000,00 1.865.000,00

ADMINISTRAÇÃO 8.535.000,00 8.457.002,19 1.056.046,20 5.842.527,00 1.060.165,36 5.676.877,02 14,85 2.780.125,1714,49 2.614.475,19

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 850.000,00 770.000,00 112.200,28 393.637,64 112.200,28 393.637,64 1,03 376.362,360,98 376.362,36

ADMINISTRAÇÃO GERAL 6.361.000,00 5.998.002,19 713.680,19 4.348.978,14 711.999,35 4.183.328,16 10,94 1.814.674,0310,79 1.649.024,05

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 1.324.000,00 1.689.000,00 230.165,73 1.099.911,22 235.965,73 1.099.911,22 2,88 589.088,782,73 589.088,78

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.770.000,00 4.499.489,06 370.861,24 1.606.147,62 388.621,28 1.534.729,92 4,01 2.964.759,143,98 2.893.341,44

ASSISTÊNCIA À PESSOA IDOSA 235.000,00 252.279,02 2.683,87 63.171,35 3.464,70 62.492,75 0,16 189.786,270,16 189.107,67

ASSISTÊNCIA À PESSOA COM DEFICIÊNCIA 98.000,00 108.223,23 9.966,56 55.206,56 10.891,64 35.131,64 0,09 73.091,590,14 53.016,67

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 1.351.000,00 3.099.986,81 206.141,05 830.820,08 231.373,58 807.203,07 2,11 2.292.783,742,06 2.269.166,73

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.086.000,00 1.039.000,00 152.069,76 656.949,63 142.891,36 629.902,46 1,65 409.097,541,63 382.050,37

SAÚDE 10.801.760,00 13.876.643,61 1.673.658,27 8.288.204,34 1.728.155,85 8.051.743,80 21,06 5.824.899,8120,56 5.588.439,27

ATENÇÃO BÁSICA 10.469.760,00 13.216.579,01 1.606.819,85 8.169.661,01 1.690.690,43 7.962.573,47 20,83 5.254.005,5420,27 5.046.918,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 332.000,00 660.064,60 66.838,42 118.543,33 37.465,42 89.170,33 0,23 570.894,270,29 541.521,27

EDUCAÇÃO 10.651.860,00 9.433.860,00 1.415.147,01 6.388.711,93 1.286.104,93 6.008.356,92 15,72 3.425.503,0815,85 3.045.148,07

ENSINO FUNDAMENTAL 7.958.860,00 6.881.860,00 1.055.789,87 5.022.455,53 925.279,72 4.699.908,21 12,29 2.181.951,7912,46 1.859.404,47

EDUCAÇÃO INFANTIL 2.693.000,00 2.552.000,00 359.357,14 1.366.256,40 360.825,21 1.308.448,71 3,42 1.243.551,293,39 1.185.743,60

CULTURA 226.000,00 440.000,00 10.248,26 36.948,26 19.458,26 36.948,26 0,10 403.051,740,09 403.051,74

DIFUSÃO CULTURAL 226.000,00 440.000,00 10.248,26 36.948,26 19.458,26 36.948,26 0,10 403.051,740,09 403.051,74

URBANISMO 2.202.000,00 8.647.779,39 153.634,95 3.722.097,70 271.629,13 3.623.091,88 9,48 5.024.687,519,23 4.925.681,69

INFRA-ESTRUTURA URBANA 2.202.000,00 8.647.779,39 153.634,95 3.722.097,70 271.629,13 3.623.091,88 9,48 5.024.687,519,23 4.925.681,69

SANEAMENTO 610.000,00 610.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 610.000,000,00 610.000,00

ABASTECIMENTO 610.000,00 610.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 610.000,000,00 610.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 2.171.000,00 5.388.000,00 538.776,22 2.251.809,72 478.318,88 1.954.494,45 5,11 3.433.505,555,59 3.136.190,28

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 2.171.000,00 5.388.000,00 538.776,22 2.251.809,72 478.318,88 1.954.494,45 5,11 3.433.505,555,59 3.136.190,28

AGRICULTURA 1.437.000,00 6.039.000,00 250.906,55 963.432,18 252.402,83 929.633,09 2,43 5.109.366,912,39 5.075.567,82

EXTENSÃO RURAL 1.437.000,00 6.039.000,00 250.906,55 963.432,18 252.402,83 929.633,09 2,43 5.109.366,912,39 5.075.567,82

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TRANSPORTE 6.344.380,00 7.559.880,00 834.552,50 5.152.108,08 1.215.883,99 4.372.703,94 11,44 3.187.176,0612,78 2.407.771,92

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 6.344.380,00 7.559.880,00 834.552,50 5.152.108,08 1.215.883,99 4.372.703,94 11,44 3.187.176,0612,78 2.407.771,92

DESPORTO E LAZER 607.000,00 677.000,00 100.009,65 405.528,43 110.499,70 388.061,57 1,02 288.938,431,01 271.471,57

DESPORTO COMUNITÁRIO 607.000,00 677.000,00 100.009,65 405.528,43 110.499,70 388.061,57 1,02 288.938,431,01 271.471,57

ENCARGOS ESPECIAIS 2.500.000,00 4.600.000,00 888.383,94 3.723.597,42 888.383,94 3.723.597,42 9,74 876.402,589,24 876.402,58

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 2.500.000,00 4.600.000,00 888.383,94 3.723.597,42 888.383,94 3.723.597,42 9,74 876.402,589,24 876.402,58

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.060.000,00 1.060.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.060.000,000,00 1.060.000,00
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.060.000,00 1.060.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.060.000,000,00 1.060.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 3.219.000,00 3.152.500,00 442.942,91 1.930.565,35 442.942,91 1.930.565,35 5,05 1.221.934,654,79 1.221.934,65

55.000.000,00 76.306.154,25 7.735.167,70 40.311.678,03 8.142.567,06 38.230.803,62 100,00 38.075.350,63100,00 35.994.476,22TOTAL III = (I +

PREFEITO  MUNICIPAL

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

CONTADORA

ROSINEI ANGELA DESANTE SCHIPANSKI
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2025

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 3.219.000,00 3.152.500,00 442.942,91 1.930.565,35 442.942,91 1.930.565,35 5,05 1.221.934,654,79 1.221.934,65

LEGISLATIVA 175.000,00 175.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 175.000,000,00 175.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 175.000,00 175.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 175.000,000,00 175.000,00

ADMINISTRAÇÃO 631.000,00 571.000,00 95.198,22 359.238,34 95.198,22 359.238,34 0,94 211.761,660,89 211.761,66

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 110.000,00 110.000,00 3.824,62 19.642,29 3.824,62 19.642,29 0,05 90.357,710,05 90.357,71

ADMINISTRAÇÃO GERAL 401.000,00 341.000,00 73.571,94 249.728,99 73.571,94 249.728,99 0,65 91.271,010,62 91.271,01

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 120.000,00 120.000,00 17.801,66 89.867,06 17.801,66 89.867,06 0,24 30.132,940,22 30.132,94

ASSISTÊNCIA SOCIAL 185.000,00 185.000,00 25.018,32 124.672,88 25.018,32 124.672,88 0,33 60.327,120,31 60.327,12

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 105.000,00 105.000,00 16.801,76 83.979,37 16.801,76 83.979,37 0,22 21.020,630,21 21.020,63

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 80.000,00 80.000,00 8.216,56 40.693,51 8.216,56 40.693,51 0,11 39.306,490,10 39.306,49

SAÚDE 738.000,00 748.000,00 136.688,13 630.874,25 136.688,13 630.874,25 1,65 117.125,751,56 117.125,75

ATENÇÃO BÁSICA 720.000,00 730.000,00 134.413,25 619.605,61 134.413,25 619.605,61 1,62 110.394,391,54 110.394,39

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 18.000,00 18.000,00 2.274,88 11.268,64 2.274,88 11.268,64 0,03 6.731,360,03 6.731,36

EDUCAÇÃO 875.000,00 908.500,00 127.865,42 566.056,17 127.865,42 566.056,17 1,48 342.443,831,40 342.443,83

ENSINO FUNDAMENTAL 615.000,00 628.000,00 93.409,24 427.183,64 93.409,24 427.183,64 1,12 200.816,361,06 200.816,36

EDUCAÇÃO INFANTIL 260.000,00 280.500,00 34.456,18 138.872,53 34.456,18 138.872,53 0,36 141.627,470,34 141.627,47

CULTURA 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00 5.000,00

DIFUSÃO CULTURAL 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00 5.000,00

URBANISMO 90.000,00 90.000,00 9.868,26 49.106,33 9.868,26 49.106,33 0,13 40.893,670,12 40.893,67

INFRA-ESTRUTURA URBANA 90.000,00 90.000,00 9.868,26 49.106,33 9.868,26 49.106,33 0,13 40.893,670,12 40.893,67

SANEAMENTO 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

ABASTECIMENTO 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 20.000,00 20.000,00 3.380,40 3.380,40 3.380,40 3.380,40 0,01 16.619,600,01 16.619,60

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 20.000,00 20.000,00 3.380,40 3.380,40 3.380,40 3.380,40 0,01 16.619,600,01 16.619,60

AGRICULTURA 100.000,00 100.000,00 13.587,99 55.630,41 13.587,99 55.630,41 0,15 44.369,590,14 44.369,59

EXTENSÃO RURAL 100.000,00 100.000,00 13.587,99 55.630,41 13.587,99 55.630,41 0,15 44.369,590,14 44.369,59

TRANSPORTE 300.000,00 300.000,00 31.336,17 141.606,57 31.336,17 141.606,57 0,37 158.393,430,35 158.393,43

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 300.000,00 300.000,00 31.336,17 141.606,57 31.336,17 141.606,57 0,37 158.393,430,35 158.393,43

DESPORTO E LAZER 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPORTO COMUNITÁRIO 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.219.000,00 3.152.500,00 442.942,91 1.930.565,35 442.942,91 1.930.565,35 100,00 1.221.934,65100,00 1.221.934,65TOTAL (I) =
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

PREFEITO  MUNICIPAL

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

CONTADORA

ROSINEI ANGELA DESANTE SCHIPANSKI
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

NOVEMBRO DE 2024 A OUTUBRO DE 2025

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

RECEITAS CORRENTES (I) 4.117.716,62 6.333.197,71 4.449.136,19 4.145.164,76 4.652.061,56 4.481.663,08 3.847.575,41 4.506.307,63 5.727.985,95 4.162.067,88 5.062.089,24 4.433.502,21 55.918.468,24 66.232.918,34

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 259.890,17 350.099,67 133.795,77 169.295,60 283.323,23 248.027,28 166.215,91 258.376,89 208.117,38 176.788,64 168.484,96 201.937,69 2.624.353,19 3.785.000,00

      IPTU 4.333,58 7.399,29 1.454,04 2.404,10 4.266,23 7.375,35 3.900,58 11.080,86 42.085,13 8.007,53 9.802,96 10.781,39 112.891,04 365.000,00

      ISS 22.364,09 65.239,89 31.881,20 35.317,88 104.332,07 54.509,31 23.420,82 21.558,13 23.739,94 18.587,35 18.689,28 29.712,72 449.352,68 1.000.000,00

      ITBI 115.947,50 20.704,01 0,00 2.600,00 18.851,90 30.066,60 6.200,00 90.038,79 1.600,00 15.420,00 9.176,00 26.100,00 336.704,80 1.000.000,00

      IRRF 116.498,63 256.040,64 100.301,38 128.792,70 155.517,27 155.060,36 131.267,16 132.625,13 131.850,49 133.243,33 129.174,07 133.350,97 1.703.722,13 1.175.000,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 746,37 715,84 159,15 180,92 355,76 1.015,66 1.427,35 3.073,98 8.841,82 1.530,43 1.642,65 1.992,61 21.682,54 245.000,00

   Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita patrimonial 55.761,95 54.044,96 57.628,65 63.084,63 68.288,25 67.716,25 75.824,23 75.386,30 95.688,86 87.503,54 92.617,89 108.638,73 902.184,24 965.918,34

      Rendimentos de Aplicação Financeira 55.761,95 54.044,96 57.628,65 63.084,63 68.288,25 67.716,25 75.824,23 75.386,30 95.688,86 87.503,54 92.617,89 108.638,73 902.184,24 965.918,34

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita agropecuária 1.560,00 2.525,00 720,00 690,00 5.470,00 2.440,00 1.780,00 2.070,00 570,00 3.652,50 2.092,50 3.682,50 27.252,50 50.000,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 31.459,97 4.925,71 1.393,20 1.553,58 37.108,29 105.806,53 5.353,67 13.776,74 13.235,25 17.190,33 112.962,20 3.457,40 348.222,87 0,00

   Transferências correntes 3.768.983,39 5.921.518,47 4.255.526,76 3.910.540,95 4.232.220,69 4.057.533,02 3.581.063,45 4.144.718,70 5.379.086,99 3.876.432,87 4.659.000,35 3.976.230,16 51.762.855,80 61.432.000,00

      Cota parte do FPM 1.561.506,84 2.518.916,72 1.572.358,67 2.109.923,79 1.389.481,88 1.411.950,67 1.801.143,31 1.850.021,63 1.944.488,42 1.498.336,02 1.901.447,24 1.275.233,87 20.834.809,06 23.682.000,00

      Cota parte do ICMS 1.388.686,42 1.754.699,41 1.509.506,84 1.258.869,97 1.300.822,59 1.528.654,11 1.143.867,11 1.339.508,10 1.579.177,78 1.277.598,84 1.570.988,15 1.423.322,93 17.075.702,25 21.000.000,00

      Cota parte do IPVA 8.679,35 12.519,05 321.586,85 79.226,80 76.631,25 62.084,77 46.642,06 13.194,78 16.616,63 12.927,04 11.718,16 2.389,85 664.216,59 1.000.000,00

      Cota parte do ITR 13.882,12 8.483,96 1.316,56 0,00 774,57 1.281,67 5.374,30 5.243,54 512,39 873,39 60.894,71 207.641,21 306.278,42 300.000,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 22.566,69 26.493,32 17.178,10 19.445,72 21.176,94 19.882,69 19.316,44 21.990,23 18.867,12 20.840,89 22.101,33 21.195,32 251.054,79 300.000,00

      Transferências do FUNDEB 211.152,54 250.752,38 307.032,71 252.750,11 229.723,68 254.344,42 220.159,57 234.170,25 223.701,38 208.306,56 204.225,93 273.073,83 2.869.393,36 3.500.000,00

      Outras transferências correntes 562.509,43 1.349.653,63 526.547,03 190.324,56 1.213.609,78 779.334,69 344.560,66 680.590,17 1.595.723,27 857.550,13 887.624,83 773.373,15 9.761.401,33 11.650.000,00

   Outras receitas correntes 61,14 83,90 71,81 0,00 25.651,10 140,00 17.338,15 11.979,00 31.287,47 500,00 26.931,34 139.555,73 253.599,64 0,00

DEDUÇÕES (II) 599.064,22 710.987,57 684.389,36 693.493,24 571.265,83 604.770,70 607.827,37 655.200,32 552.558,02 562.115,18 575.091,44 585.956,57 7.402.719,82 8.920.000,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 599.064,22 710.987,57 684.389,36 693.493,24 571.265,83 604.770,70 607.827,37 655.200,32 552.558,02 562.115,18 575.091,44 585.956,57 7.402.719,82 8.920.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 3.518.652,40 5.622.210,14 3.764.746,83 3.451.671,52 4.080.795,73 3.876.892,38 3.239.748,04 3.851.107,31 5.175.427,93 3.599.952,70 4.486.997,80 3.847.545,64 48.515.748,42 57.312.918,34

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00 0,00 100.000,00 521.000,00 1.121.000,00 2.131.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 3.518.652,40 5.622.210,14 3.764.746,83 3.451.671,52 4.080.795,73 3.876.892,38 3.239.748,04 3.851.107,31 4.675.427,93 3.599.952,70 4.386.997,80 3.326.545,64 47.394.748,42 55.181.918,34

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde
e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC
120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 3.518.652,40 5.622.210,14 3.764.746,83 3.451.671,52 4.080.795,73 3.876.892,38 3.239.748,04 3.851.107,31 4.675.427,93 3.599.952,70 4.386.997,80 3.326.545,64 47.394.748,42 55.181.918,34

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

11/2024 12/2024 01/2025 02/2025 03/2025 04/2025 05/2025 06/2025 07/2025 08/2025 09/2025 10/2025 atualiza 2025TOTAL
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2025

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

3.540.000,00 1.994.143,021 - RECEITA DE IMPOSTOS

365.000,00 101.158,171.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

1.000.000,00 200.053,291.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

1.000.000,00 361.748,701.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

1.175.000,00 1.331.182,861.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

46.282.000,00 31.963.860,622 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

23.682.000,00 16.754.385,502.1 - Cota-parte FPM

22.182.000,00 15.253.867,942.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

1.500.000,00 1.500.517,562.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

21.000.000,00 13.932.316,422.2 - Cota-parte ICMS

300.000,00 201.994,782.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

300.000,00 283.912,342.4 - Cota-parte ITR

1.000.000,00 643.018,192.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 148.233,392.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

49.822.000,00 33.958.003,643 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

8.956.400,00 6.092.668,614 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

3.499.100,00 2.396.832,305 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

3.500.000,00 2.383.788,386 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

3.500.000,00 2.383.788,386.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

3.500.000,00 2.373.813,066.1.1 - Principal

0,00 9.975,326.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.1.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

0,00 0,006.4.1 - Principal

0,00 0,006.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.4.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

(5.456.400,00) (3.718.855,55)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

167.613,828 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

167.613,828.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

2.551.402,209 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

3.500.000,00 2.204.711,65 0,0010 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 2.204.711,65 2.204.711,65

3.465.000,00 2.204.711,65 0,0010.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 2.204.711,65 2.204.711,65

1.040.000,00 336.432,66 0,0010.1.1 -  Educação Infantil 336.432,66 336.432,66

2.425.000,00 1.868.278,99 0,0010.1.2 - Ensino Fundamental 1.868.278,99 1.868.278,99

0,00 0,00 0,0010.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2025

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0010.1.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.5 - Administração Geral 0,00 0,00

35.000,00 0,00 0,0010.2 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.1 -  Educação Infantil 0,00 0,00

35.000,00 0,00 0,0010.2.2 - Ensino Fundamental 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.7 - Outras 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

DESPESAS EMPENHADAS
EM VALOR SUPERIOR AO

TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

(i)

2.204.711,65 0,00 0,0011 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

2.204.711,65 2.204.711,65 0,00

2.204.711,65 0,00 0,0011.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos

2.204.711,65 2.204.711,65 0,00

0,00 0,00 0,0011.2 -  Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAR

0,00 0,00 0,00

2.204.711,65 0,00 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

2.204.711,65 2.204.711,65 0,00

0,00 0,00 0,0013 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0014 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(j)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

1.668.651,87 92,4915 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

2.204.711,65 2.204.711,65

0,00 0,0016 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0017 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

238.378,84 7,5118 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no
Exercício

179.076,73 179.076,73 0,00

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

266.974,17 0,000,0019 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 167.613,82 0,00 167.613,82

266.974,17 0,000,0019.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

167.613,82 0,00 167.613,82

0,00 0,000,0019.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT + VAAR)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

5.996.500,00 2.742.636,69 258.507,1620 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

3.048.449,88 2.789.942,72
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DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

1.747.500,00 790.478,62 36.975,0420.1 - Educação Infantil 834.742,56 797.767,52

4.249.000,00 1.952.158,07 221.532,1220.2 - Ensino Fundamental 2.213.707,32 1.992.175,20

0,00 0,00 0,0020.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.7 - Outras 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

9.496.500,00 4.947.348,34 258.507,1621 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

5.253.161,53 4.994.654,37

2.787.500,00 1.126.911,28 36.975,0421.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 1.171.175,22 1.134.200,18

0,00 0,00 0,0021.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.2 -  Pré-escola 0,00 0,00

6.709.000,00 3.820.437,06 221.532,1221.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 4.081.986,31 3.860.454,19

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

2.789.942,7222 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

6.092.668,6123 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

0,0024 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

167.613,8225 - (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL

0,0026 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4

0,0027 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

8.714.997,5128 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23)  -  (24 + 25 + 26 + 27)

% APLICADO
(ab)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

25,6629 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 8.714.997,518.489.500,91

SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

412,00 0,00 0,0030 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 412,00

412,00 0,00 0,0030.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

0,00 412,00

0,00 0,00 0,0030.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0030.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

640.860,00 516.259,3531 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

366.000,00 295.017,9931.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

220.000,00 177.273,5431.1.1 - Salário-Educação

1.000,00 556,7631.1.2 - PDDE

75.000,00 52.981,3731.1.3 - PNAE

70.000,00 61.642,7831.1.4 - PNATE

0,00 2.563,5431.1.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 0,0031.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0031.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.5 - RECEITA DE PRECATÓRIOS - FUNDEF E FUNDEB

274.860,00 221.241,3631.6 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2025

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

845.860,00 993.964,75 121.847,8532 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

1.142.912,76 1.021.064,91

45.000,00 182.502,56 20.832,6532.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 203.335,21 182.502,56

800.860,00 811.462,19 101.015,2032.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 939.577,55 838.562,35

0,00 0,00 0,0032.3 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.5 - ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.8 - OUTRAS 0,00 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

10.342.360,00 5.996.720,72 380.355,0133 -  TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 6.451.481,92 6.071.126,91

10.133.000,00 5.958.578,34 360.505,4133.1 -   Despesas Correntes 6.383.133,02 6.022.627,61

5.532.000,00 3.409.307,52 0,0033.1.1 - Pessoal Ativo 3.412.789,96 3.412.789,96

0,00 0,00 0,0033.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0033.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

4.601.000,00 2.549.270,82 360.505,4133.1.4 - Outras Despesas Correntes 2.970.343,06 2.609.837,65

209.360,00 38.142,38 19.849,6033.2 - Despesas de Capital 68.348,90 48.499,30

0,00 0,00 0,0033.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

209.360,00 38.142,38 19.849,6033.2.2 - Outras Despesas de Capital 68.348,90 48.499,30

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

15.405,2934 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 2.429,67

177.273,5435 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 2.417.463,76

174.944,8936 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 2.360.883,84

17.733,9437 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 59.009,59

0,0038 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0039 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

17.733,9440 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 59.009,59

PREFEITO  MUNICIPAL

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

CONTADORA

ROSINEI ANGELA DESANTE SCHIPANSKI
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2025

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até Outubro / 2025

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 39.374.885,8857.312.918,34

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.014.363,353.785.000,00

            IPTU 101.158,17365.000,00

            ISS 361.748,701.000.000,00

            ITBI 200.053,291.000.000,00

            IRRF 1.331.182,861.175.000,00

            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 20.220,33245.000,00

      Contribuições 0,000,00

      Receita patrimonial 792.377,33965.918,34

            Aplicações Financeiras (II) 792.377,33965.918,34

            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00

      Transferências correntes 35.979.685,9152.512.000,00

            Cota-Parte do FPM 13.703.612,2919.282.000,00

            Cota-Parte do ICMS 11.145.853,3116.800.000,00

            Cota-Parte do IPVA 514.414,43800.000,00

            Cota-Parte do ITR 227.129,96240.000,00

            Transferências da LC 61/1989 161.595,87240.000,00

            Transferências do FUNDEB 2.407.488,443.500.000,00

            Outras transferências correntes 7.819.591,6111.650.000,00

      Demais receitas correntes 588.459,2950.000,00

            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00

            Receitas Correntes Restantes 588.459,2950.000,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 38.582.508,5556.347.000,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 0,000,00

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 0,000,00

RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 7.310.707,2811.038.311,16

      Operações de Crédito (VIII) 2.435.575,094.500.000,00

      Amortização de Empréstimos (IX) 0,000,00

      Alienação de Bens 301.448,87226.000,00

            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) 0,000,00

            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) 0,000,00

            Outras Alienações de Bens 301.448,87226.000,00

      Transferências de Capital 4.573.683,326.312.311,16

            Convênios 4.375.683,326.312.311,16

            Outras Transferências de Capital 198.000,000,00

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

            Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,000,00

            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 4.875.132,196.538.311,16

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,000,00

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,000,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 43.457.640,7462.885.311,16

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 43.457.640,7462.885.311,16

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Outubro / 2025

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 50.944.490,40 32.618.506,65 30.791.376,34 30.229.472,16 0,00 146,90 146,90

      Pessoal e encargos sociais 22.653.355,34 14.514.692,30 14.502.273,90 14.497.827,36 0,00 0,00 0,00

      Juros e Encargos da Dívida (XIX) 2.700.000,00 2.262.968,30 2.262.968,30 2.262.968,30 0,00 0,00 0,00

      Outras despesas correntes 25.591.135,06 15.840.846,05 14.026.134,14 13.468.676,50 0,00 146,90 146,90
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES
RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)

48.244.490,40 30.355.538,35 28.528.408,04 27.966.503,86 0,00 146,90 146,90

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES
RPPS) (XXI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM
FONTES RPPS) (XXII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 24.301.663,85 7.693.171,38 7.439.427,28 6.909.970,08 427.605,45 2.553.762,74 2.548.262,74

      Investimentos 22.401.663,85 6.232.542,26 5.978.798,16 5.449.340,96 427.605,45 2.553.762,74 2.548.262,74

      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Amortização da Dívida (XXVII) 1.900.000,00 1.460.629,12 1.460.629,12 1.460.629,12 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES
RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]

22.401.663,85 6.232.542,26 5.978.798,16 5.449.340,96 427.605,45 2.553.762,74 2.548.262,74

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 1.060.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2025

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

7.065.780,83

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Outubro / 2025

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

RPPS) (XXX)
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES
RPPS) (XXXI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII +
XXIX + XXX)

71.706.154,25 36.588.080,61 34.507.206,20 33.415.844,82 427.605,45 2.553.909,64 2.548.409,64

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS)
(XXXIII) = (XX + XXVIII + XXIX)

71.706.154,25 36.588.080,61 34.507.206,20 33.415.844,82 427.605,45 2.553.909,64 2.548.409,64

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]

0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Outubro / 2025

904.896,92Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII) 2.262.968,30

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Outubro / 2025 (b)Em 31/12/2024 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX) 15.700.440,1414.725.494,17

DEDUÇÕES (XL) 10.282.222,136.597.854,83

     Disponibilidade de Caixa 10.282.222,136.597.854,83

          Disponibilidade de Caixa Bruta 11.379.083,517.026.139,52

          (-) Restos a Pagar Processados (XLI) 1.096.861,38428.284,69

          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,000,00

     Demais Haveres Financeiros 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) 5.418.218,018.127.639,34

AJUSTE METODOLÓGICO Até Outubro / 2025

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa) 668.576,69

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI) 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00

OUTROS AJUSTES (XLXIX) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 8.044.924,75

      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 8.044.924,75

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

5.707.709,45RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

2.709.421,33RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)

3.377.998,02RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV - + XLVI + XLVII +

4.736.069,40RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - XXXVII)

7.065.780,83RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A OUTUBRO DE 2025

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

Previsão Inicial da Receita

Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Créditos Adicionais

Dotação Inicial

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

55.000.000,00

46.685.593,16

0,00

8.044.924,75

55.000.000,00

21.306.154,25

76.306.154,25

40.311.678,03

38.230.803,62

8.454.789,54

68.351.229,50

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 40.311.678,03

38.230.803,62Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

48.515.748,42

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de Resultado apurado até o % em relação a meta (b/a)

Resultado Primário

Resultado Nominal 0,00

0,00 8.996.346,18

7.638.274,80

0,00 %

0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

   Poder Executivo

   Poder Legislativo

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

   Poder Executivo

   Poder Legislativo

TOTAL 3.161.991,34

0,00

2.733.706,65

0,00

428.284,69 427.605,45

0,00

2.548.409,64

0,00

2.976.015,09

679,24

0,00

38.718,51

0,00

39.397,75

0,00

0,00

146.578,50

0,00

146.578,50

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

2.204.711,65

8.714.997,51

92,49

25,66

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar

Receita de Operações de Crédito 2.435.575,09 2.064.424,91

16.608.492,477.693.171,38Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

   Receitas Previdenciárias

   Despesas Previdenciárias

   Resultado Previdenciário

37.139.442,24Despesas Pagas

Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

   Receitas Previdenciárias

   Despesas Previdenciárias

   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )

  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

47.394.748,42Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com 47.394.748,42

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 70%

25% / 18%
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RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

301.448,87

5.798,53 405.201,47

(75.448,87)

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 6.029.841,10 15% 18,58

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL ( % )
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2025

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldo

Em 31 de dezembro
de

Em 31 de dezembro
de

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - (

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) -

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 0,00 428.284,69 427.605,45 679,24 0,00 0,00 2.733.706,65 2.553.909,64 2.548.409,64 38.718,51 146.578,50 146.578,50

EXECUTIVO

Município de Porto Barreiro 0,00 428.284,69 679,24427.605,45 0,00 146.578,502.548.409,64 38.718,512.733.706,650,00 146.578,502.553.909,64

0,00 412.000,00 0,00412.000,00 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 0,00 0,000,00

0,00 2.699,99 0,002.699,99 535,40 0,00146,90 388,500,00SECRETARIA DE SAÚDE 0,00 388,50146,90

0,00 13.584,70 679,2412.905,46 196.590,00 0,0050.400,00 146.190,000,00SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO , MEIO 0,00 146.190,0055.900,00

0,00 0,00 0,000,00 2.536.581,25 38.718,512.497.862,74 0,000,00SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 0,00 0,002.497.862,74

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = 0,00 428.284,69 679,24427.605,45 2.733.706,65 38.718,512.548.409,64 146.578,500,00 0,00 146.578,502.553.909,64

PREFEITO  MUNICIPAL

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

CONTADORA

ROSINEI ANGELA DESANTE SCHIPANSKI

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A OUTUBRO DE 2025

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS

PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

3.540.000,00 3.540.000,00 1.994.143,02 56,33 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

365.000,00 365.000,00 101.158,17 27,71   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

1.000.000,00 1.000.000,00 200.053,29 20,01   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.000.000,00 1.000.000,00 361.748,70 36,17   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.175.000,00 1.175.000,00 1.331.182,86 113,29   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

44.600.000,00 44.782.000,00 30.463.343,06 68,03 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

22.000.000,00 22.182.000,00 15.253.867,94 68,77   Cota-Parte FPM

300.000,00 300.000,00 283.912,34 94,64   Cota-Parte ITR

1.000.000,00 1.000.000,00 643.018,19 64,30   Cota-Parte IPVA

21.000.000,00 21.000.000,00 13.932.316,42 66,34   Cota-Parte ICMS

300.000,00 300.000,00 201.994,78 67,33   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 148.233,39 0,00   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

48.140.000,00 48.322.000,00 32.457.486,08 67,17 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 8.278.000,0 8.525.685,3 6.156.808,33 72,21 6.039.284,50 70,84 5.919.666,86 69,43

   Despesas Correntes 8.078.000,0 8.153.298,7 6.017.912,18 73,81 5.901.202,53 72,38 5.782.690,99 70,92

   Despesas de Capital 200.000,00 372.386,68 138.896,15 37,30 138.081,97 37,08 136.975,87 36,78

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 168.000,00 128.000,00 31.864,41 24,89 31.864,41 24,89 31.864,41 24,89

   Despesas Correntes 158.000,00 128.000,00 31.864,41 24,89 31.864,41 24,89 31.864,41 24,89

   Despesas de Capital 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 8.446.000,0 8.653.685,3 6.188.672,74 71,51 6.071.148,91 70,16 5.951.531,27 68,77

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

6.188.672,74 6.071.148,91 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 5.951.531,27

41.307,81 41.307,81 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 41.307,81

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

6.147.364,93 6.029.841,10 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 5.910.223,46

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 4.868.622,91

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

1.278.742,02 1.161.218,19 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 1.041.600,55

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

18,94 18,58 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

Saldo inicial
(no exercicio atual)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)
(l) = (h - (i ou

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j)

Pagas
(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2025 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A OUTUBRO DE 2025

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)
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EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n -

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p -

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

 Empenhos de 2025 4.868.622,9 6.147.364,9 0,001.278.742,0 0,00 0,00 0,00 0,0041.307,81 1.320.049,8

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)
(aa) = (w - (x ou

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2025 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

2.535.000,00 3.105.000,00 1.945.624,52 62,66 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

2.030.000,00 2.030.000,00 1.041.116,82 51,29   Proveniente da União

505.000,00 1.075.000,00 904.507,70 84,14   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

15.000,00 15.000,00 132.328,46 882,19 OUTRAS RECEITAS (XXX)

2.550.000,00 3.120.000,00 2.077.952,98 66,60 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.911.760,0 5.420.893,6 2.396.943,39 44,22 2.307.379,68 42,56 2.183.682,76 40,28

   Despesas Correntes 2.488.000,0 3.677.352,9 1.696.943,39 46,15 1.607.379,68 43,71 1.483.682,76 40,35

   Despesas de Capital 423.760,00 1.743.540,6 700.000,00 40,15 700.000,00 40,15 700.000,00 40,15

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 182.000,00 550.064,60 93.731,63 17,04 64.358,63 11,70 52.959,76 9,63

   Despesas Correntes 142.000,00 385.829,25 93.731,63 24,29 64.358,63 16,68 52.959,76 13,73

   Despesas de Capital 40.000,00 164.235,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

3.093.760,0 5.970.958,2 2.490.675,02 41,71 2.371.738,31 39,72 2.236.642,52 37,46

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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PREFEITO  MUNICIPAL

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

CONTADORA

ROSINEI ANGELA DESANTE SCHIPANSKI

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 11.189.760, 13.946.579, 8.553.751,72 61,33 8.346.664,18 59,85 8.103.349,62 58,10

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 350.000,00 678.064,60 125.596,04 18,52 96.223,04 14,19 84.824,17 12,51

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

11.539.760, 14.624.643, 8.679.347,76 59,35 8.442.887,22 57,73 8.188.173,79 55,99
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EDITAL Nº 005/2025, de 26 de novembro de 2025. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2025. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Edital de Abertura nº. 001/2025 de 09 de outubro de 2025 
– Processo Seletivo Simplificado RESOLVE, 
TORNAR PÚBLICO o resultado final, após a decisão do recurso, 
Processo Seletivo Simplificado de Assistente Social. 
I – RESULTADO FINAL: 
Assistente Social: 
  

NOME DO CANDIDATO Nº DE PROTOCOLO NOTA 
CLASSI-
FICAÇÃO 

*Elizângela Clein Moreira 4020/25 18,0 1 

*Alexandra Gessi 3971/25 18,0 2 

Juliana Paola Bernardo 4018/25 8,0 3 

Elaine Bueno Bohrer da Silva 4103/25 6,0 4 

Claudineia de Lima Borges 4075/25 3,5 5 

Carla Patricia Nunes Borges da Rosa 3873/25 0,0 6 

  
* Utilizado dos Critérios de Desempate 
II – RESULTADO DE RECURSOS: 
  

NOME DO CANDIDATO Nº DE PROTOCOLO 
DE INSCRIÇÃO 

RECURSO 

Juliana Paola Bernardo 4018/25 Indeferido 

  
A resposta do indeferimento do recurso apresentado está à disposição 
da candidata no Departamento de Gestão de Pessoas, Município de 
Coronel Vivida-PR, onde a interessada poderá ter vistas ao mesmo. 
Coronel Vivida - PR, 26 de novembro de 2025. 
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 
  
Registre-se e Publique-se 
  
CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
  
FATIMA VOGEL DA SILVA 
Secretária Municipal de Assistência Social, e Presidente da Comissão 
Organizadora e Examinadora 

Publicado por: 
Samara de Moraes Spagnoli 

Código Identificador:BC0C8731 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVO 

 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Aditivo 01 - Termo de Fomento Nº 17/2024 – Inexigibilidade de 
Chamamento Público nº 13/2024. Parceria que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e a ASSOCIAÇÃO SOS 
VIDA NOVA, CNPJ nº 47.754.340/0001-71. A alteração do plano de 
aplicação e prorrogação da vigência, objeto deste, está embasada na 
Cláusula Décima Quarta do Termo de Fomento nº 17/2024 de 19 de 
dezembro de 2024, e inciso VI do caput do art. 42 da Lei nº 13.019, de 
2014, conforme solicitação da entidade, através do processo 
administrativo 1doc nº 10.881/2025, parecer jurídico e Deliberação 
Superior. Prorroga-se o prazo de vigência até 31 de julho de 2026. 
Fica alterado o plano de aplicação, conforme apresentado no pedido. 
O valor do repasse permanece inalterado. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas. Coronel Vivida, 25 de novembro de 2025.  
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO,  
Prefeito. 
  

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:565D656E 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 79/2025 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND E 
GRAMA SINTÉTICA. Início do cadastro das propostas: a partir 
das 08h do dia 28/11/2025 até às 08h do dia 12/12/2025. Abertura 
das propostas após as 08h do dia 12/12/2025. Início da disputa de 
preços às 09h do dia 12/12/2025. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 
78.380,35. Prazo de entrega: 20 (vinte) dias úteis. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis 
no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: 0800 046 0102. 
Coronel Vivida, 26 de novembro de 2025. 
  
JULIANO RIBEIRO,  
Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CONVOCAÇÃO PRÓXIMAS CLASSIFICADAS - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 62/2025 
 

CONVOCAÇÃO PRÓXIMAS CLASSIFICADAS 
ITEM 100 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2025 

  
Considerando que foi cancelada Parcial e Amigavelmente o saldo do 

item 100 da Ata de Registro de Preços nº 147/2025 com a empresa 

BACH INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA, desta forma, 

FICAM, CONVOCADAS AS PRÓXIMAS CLASSIFICADAS do 
ITEM 100, para negociação, do saldo remanescente, a qual se 
realizará no dia 03 de DEZEMBRO de 2025, as 09h00min, através do 
sistema BNC, de acordo com o disposto no Art. 90, §2º e seguintes da 
Lei Federal nº 14.133/2021 junto do Decreto Municipal nº 8.266/2023 
e edital. Coronel Vivida, 26 de novembro de 2025. 
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
CMAS RESOLUÇÃO 15/2025 

 
CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social de Coronel 
Vivida – Pr 
Resolução nº 15/2025 
  

SÚMULA: Cofinanciamento Federal destinado às 
Ações Estratégicas do PETI (AEPETIs) 

  
O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social de Coronel 
Vivida, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº2801/2017, e o disposto na Lei Municipal nº2573/2014, e, 
Deliberação em Plenária realizada na data de 26 de novembro de 
2025. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar a adesão do Município de Coronel Vivida Paraná ao 
novo Cofinanciamento Federal destinado às Ações Estratégicas do 
PETI (AEPETIs); 
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de publicação. 
Coronel Vivida, em 26 de novembro de 2025. 
  
GISMAELI TAIS GALEAZZI 
Presidente do CMAS. 
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